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Beberibe, 24 de setembro de 2021. 

À Exma. Sra. Prefeita Municipal de Beberibe. 

MICHELE CARIELLO DE SÁ QUEIROZ ROCHA. 

RUA JOÃO TOMAZ FERREIRA, N° 42, CENTRO, CEP: 62840-000. 

NESTA. 

Assunto: NOTIFICAÇÃO DE CHEGADA DE PROCESSO DE CONTAS. 

Exma. Prefeita, 

Cumprimentando-a cordialmente, comparecemos perante V.Exa. com o objetivo de 

informá-la da chegada, por meio do Ofício n° 10860/2021 - SEC. SSP. TCE CE, do parecer 

prévio que trata das CONTAS DE GOVERNO REF. AO EXERCÍCIO DE 2015. PROCESSO 

MIGRADO DO TOM (PROCESSO ELETRONICO). N° DO PROCESSO TOM: 10036416, 

atualmente tramitando no Tribunal de Contas do Estado do Ceará sob o n. 06177/2018-0, para 

conhecimento e apresentar documentação e/ou defesa à Comissão de Finanças e Orçamento, no 

intuito de dá supedâneo ao seu pronunciamento em Projeto de Decreto, posto em julgamento pelo 

Plenário dessa Casa Legislativa, em razão do que determina o Regimento Interno. 

Certos de compartilharmos de mútua cooperação, valemo-nos de singular ensejo para 

firmar votos de estima e consideração, aguardando resposta com a maior brevidade possível. 

Respeitosamente, 

unior Fe'14--nan
de,s

 Mala 

- Presidente - 
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Assunto: ENTREGA DE PARECER PRÉVIO 047/2017 TCE-CE, PARA APRECIAÇÃO DE 
JULGAMENTO DE CONTA DE EX-GESTOR. 

Exmos. Srs. Vereadores, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho, servindo-me do presente, para entrega-los 

cópia do PARECER PRÉVIO 47/2017 TCE-CE, para conhecimento e apreciação da matéria a ser 

processada nessa Casa acerca da prestação da ex-gestora, no exercício de 2015, que tramita no 

TCE/CE sob o n. 06177/2018-0. 

Sem mais para o momento, são os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

(') /17 --(2 r á4i:4(Álck -,7 
-7 

5/ZeÁ7
I/ ...c. • / 

'4rd - ri'--flor Femarides gaia-

, 

' 
- Presidente - 
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âmara Municipal,
de Beberibe 

Beberibe, 07 de outubro de 2021. 

À Exma. Sra. Prefeita Municipal de Beberibe. 

MICHELE CARIELLO DE SÁ QUEIROZ ROCHA. 

RUA JOÃO TOMAZ FERREIRA, N° 42, CENTRO, CEP: 62840-000. 

NESTA. 

Assunto: NOTIFICAÇÃO DE TRÂMITE DE PROCESSO DE CONTAS. 

Exma. Prefeita, 

Cumprimentando-a cordialmente, comparecemos perante V. Exa., em conformidade 

com o art. 221 do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, para notificá-la do trâmite do 

processo de julgamento de contas, oriundo do Ofício n° 10860/2021 — SEC. SSP. TCE CE, do 

parecer prévio que trata das CONTAS DE GOVERNO REF. AO EXERCÍCIO DE 2015. 

PROCESSO MIGRADO DO TCM (PROCESSO ELETRONICO). N° DO PROCESSO TCM: 

10036416, atualmente tramitando no Tribunal de Contas do Estado do Ceará sob o n. 

06177/2018-0, para conhecimento e apresentar documentação e/ou defesa à Comissão de 

Finanças e Orçamento, no intuito de dá supedâneo ao seu pronunciamento em Projeto de 

Decreto, posto em julgamento pelo Plenário dessa Casa Legislativa. 

Certos de compartilharmos de mútua cooperação, valemo-nos de singular ensejo para 

firmar votos de estima e consideração, aguardando resposta com a maior brevidade possível. 

Respeitosamente, 

Luiz odrigues Nunes 

- Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento - COMFIM - 

PROTOCOLO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE CE 

RUA JOAO TOMAZ FERREIRA, N° 01 
CE :62.ÇS 00 --

RECE EM 
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Aos treze dias do mês de outubro do ano de 2021, na sala da presidência da 

Câmara Municipal De Beberibe, se achava presente a comissão de finanças e orçamento, 

composta pelos vereadores Luiz Rodrigues Nunes, Presidente; Lucivaldo Torres Sombra, 

Vice-Presidente; Thiago Monteiro Braga, membro, para tratarem do pronunciamento 

acerca do Processo de Contas de Governo da Sra. Michele Cariello de Sá Queiroz Rocha, 

referente ao exercício de 2015, que tramita no TCE-CE sob o n. 06177/2018-0. 

Audiência aberta às 09:40h, iniciados os trabalhos foi verificada a 

regularidade do processo, no qual constatou-se que o processo, uma vez colocado em 

pauta pela Presidência da Casa, foi enviado cópia do Parecer Prévio advindo do TCECE 

para todos os parlamentares, e recebido o processo pelo Presidente da Comissão, foi 

expedida notificação para a ex-gestora dando-lhe prazo para apresentação de defesa, 

que foi recebida em 08/10/2021. As razões de defesa foram apresentadas verbalmente, 

em sessão, pelos advogados e contadores, em 13/10/2021, com entrega de documentos 

comprobatórios e anexados ao relatório que segue, em que sustentaram, 

resumidamente "Conforme já reconhecido pelo Tribunal de Contas do Estado, da 

dívida ativa cancelada no valor de R$ 454.249,42, R$ 254.116,80 foram atingidos pela 

prescrição, restando o valor de R$ 200.132,62 que deveria ter sido cobrado pelo 

Município. Ocorre que, como reconhecidamente pela doutrina e jurisprudência dos 

próprios Tribunais de Contas, os valores de pequena monta não merecem ser postos 

prova de cobrança através do Judiciário, pois mostram-se economicamente 

inviáveis. Sendo, portanto, o valor de R$ 200.132,62 composto, também, por miúdos 

valores de IPTU de contribuintes diversos, há de se considerar que a movimentação 

da máquina administrativa e o ingresso nas vias judiciais seriam muitos mais gravosos 

à Administração Pública que o perdimento dos ínfimos valores propriamente dito bem 

como tais valores em questão são de cancelamentos provenientes de processos 

administrativos acostados aos autos no processo que tramitou no Tribunal de Contas. 

Vale salientar que os valores cancelados de maior relevância foram referentes a 

inscrição indevidas de 1PTU relativo a propriedades rurais com seus devidos cadastros 

www.cmbeberibe.ce.gov.br 
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e ITR constantes no Processo Administrativo Tributário — PAT n° 006/2015 como 

também os processos de reavaliação de IPTU com as suas devidas reinscrições no 

banco de dados do sistema de tributação do Município de Beberibe, conforme 

documentação apresentada constante. Dessa forma, não se trata de renúncia de 

receita por parte do Poder Executivo, mas sim da ocorrência de uma situação fática 

que impede que quantias de pequeno valor, que não compensam os custos de 

ingresso com ações individualizadas perante o Poder Judiciário e o cancelamentos de 

inscrições indevidas de imóveis rurais e processos de reavaliação dos valores de IPTU 

embasados por processos administrativos instaurados pela Prefeitura Municipal de 

Beberibe no período em questão. Noutra senda, complementando o que foi exposto 

acima, há de se considerar que o restante do valor de R$ 200.132,62 se refere a débitos 

que não deveriam ter sido inscritos na dívida ativa municipal, ao passo de que se 

referem a imóveis em área rural, conforme dá conta o Relatório encaminhado a esta 

Comissão pela Secretaria Municipal de Finanças. Conclui-se do relatório da Secretaria 

Municipal de Finanças que embora os valores sejam vultosos e merecessem atenção 

do município, sua exigibilidade pelo Município é impossível, considerando que 

constituem-se de valores atrelados ao Imposto Predial e Territorial Rural, de 

competência tributária da União, como promana do Art. 153, VI da Constituição 

Federal, conforme consta nos autos do Processo Administrativo Tributário n° 06/2015. 

No que se refere ao segundo ponto, a saber, não inscrição da dívida ativa Dívida Ativa 

Não Tributária, no valor de R$ 3.192,30, da Contribuinte Adelia Colaço Bessa, 

proveniente do Processo n2 9.691/12, Acórdão n2 1.161/2014, há de se considerar, 

incialmente, que a própria contribuinte havia solicitado no âmbito do TCE, no mês de 

maio/2014, o parcelamento de sua dívida, o que, de acordo com o Artigo 151 do 

Código Tributário Nacional, suspende-se a exigibilidade do crédito. Com essa 

informação, de plano entendemos que nenhuma responsabilidade poderia ser 

atribuída à Administração Local, pois a exigibilidade do crédito estaria suspensa por 

força de lei. E se não fosse só isso, há de se consignar que não houve uma manifesta 
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certeza acerca de quem deveria realizar a referida cobrança. Se o fisco municipal ou o 

estadual". 

Passou-se a deliberar. Lido o relatório apresentado pela gestora em 

julgamento, restou consignado o Parecer de mérito que segue anexo para juntada no 

aludido processo. 

Não havendo mais nada a tratar, o Presidente mandou encerrar o presente 

termo que vai assinado pelos presentes. 

O presente termo foi redigido por Fabiano Rocha de Sousa, Assessor Jurídico 

da Casa. 

SALA DAS SESSÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BEBERIBE, EM 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

/gPC 

PIAUÍ 
Presidente da Comissão 

LUCIO DA COELCE 
Vice-Presidente da Comissão 

' - 'L15

THIA O MONTEIRO 
Membro da Comissão 
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Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Beberibe. 

VICENTE JUNIOR FERNANDES MAIA. 

NESTA. 

Assunto: PEDIDO DE RETIRADA DE PAUTA. 

Exmo. Presidente, 

Cátnar
de seberigicipal

,?) 

Beberibe, 13 de outubro de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBt 
RECEBI EM 3 

Cumprimentando-a cordialmente, comparecemos perante V. Exa., no sentido solicitar 

a retirada do processo de julgamento de contas, oriundo do Ofício n° 10860/2021 — SEC. SSP. 

TCE CE, do parecer prévio que trata das CONTAS DE GOVERNO REF. AO EXERCÍCIO DE 

2015. PROCESSO MIGRADO DO TCM (PROCESSO ELETRONICO). N° DO PROCESSO TOM: 

10036416, atualmente tramitando no Tribunal de Contas do Estado do Ceará sob o n. 

06177/2018-0, da pauta da sessão ordinária prevista para ocorrer em 14/10/2021, posto que, 

segundo o Regimento Interno dessa Casa Legislativa, notadamente o que o art. 221, §1°, diz que 

a Comissão de Finanças e Orçamento receberá pedidos escritos dos vereadores solicitando 

informações sobre itens determinados da prestação de contas, até dez dias depois do 

recebimento do processo, e que referido prazo ainda não escoou, não estando, portanto, referido 

processo, apto a ser julgado pelo plenário de Casa do povo. 

Certos de compartilharmos de mútua cooperação, valemo-nos de singular ensejo para 

firmar votos de estima e consideração, aguardando resposta com a maior brevidade possível. 

Respeitosamente, 

Luiz Rodrigues Nunes 

- Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento - COM FIM - 

www.cmbeberibe.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 

RELAÇÃO DA DIVIDA ATIVA 
- VALORES CANCELADOS 

INSCRICAO NOME DO CONTRIBUINTE TITULO ORIGEM DATA VALOR No. PROCES. DATA MOVITO USUARIO 

1.8141 PROSPECTO - PROJETOS DE VIABILIDADE E CONSULTORIA1344701 IPTO 30/09/2009 20,00 gerar Opto da are, total 25/11/2015 ERRO LANCAM MATA 

14683 9..1,5. - SOCIEDADE MOBILIARIA BEBERIDE LTDA 1354619 1PTU 30109/2009 4.661,67 imovel rura. pad06(2015 portaria 33/201515/06/2015 INDEVIDO CAStOS 

14683 S.I.R. - SOCIEDADE MOBILIARIA 8E5E61E9 LIDA 141237£ 16111 31/12/2011 9.014,23 Imovel rural pad06/2015 portaria 33(201515/56/2115 INDEVIDO CARLOS 

14683 S.I.R. - SOCIEDADE MOBILIARIA BEBERIBE LIDA 1443378 /PM 30/08/2012 9.014,23 imovel rural pad06/2015 portaria 33(201515/04/2015 INDEVIDO CARLOS 

14683 5.I.5. - SOCIEDADE MOBILIARIA BEBERIBE LIDA 1519013 MU 19/0912013 27.042,69 imovel rural pad06/2015 portaria 33/201515(06/2015 INDEVIDO CARLOS 

14683 S.I.B. - SOCIEDADE /MOBILIARIA REMIRE LIDA 1412372 ZPTO 31/10/201 9.014,23 Inovei rural par:106/2015 portaria 53/201515/06/2015 INDEVIDO CARLOS 

14683 9.I.5. - $OCIEDADE MOBILIARIA REBERIBE LIDA 1382943 :PU 05/11/20I0 9.014,23 imove1 rural pad06/2015 portaria 33/201515/06/2016 INDEVIDO CARLOS 

14683 S.1.8. - SOCIEDADE MOBILIARIA REBERIBE LIDA 1443377 .1611) 9.014,23 30107/2012 1mevei rural pad06/2015 portaria 33/201515/06/2015 INDEVIDO CARLOS 

144E3 5.1.5. - SOCIEDADE 180811.10819. 986981139 LIDA 1443376 ISTO 29/00/212 M14,23 1mcvel rural pad06(2015 portaria 33/201515106/2015 INDEVIDO CARLOS 

14133 5.1.8. - SOCIEDADE 120811.10810 DEBERIEE LTD/, 1543374 IRTM 22,0B/20,4 27.042,70 ¡movei rural ad0612015 portaria 331201515/06/015 311000110 CARLOS 

14683 5.1.5. - SOCIEDADE IMOBILIAR:A BEBER:BE =CA 1352961 EPTU 06/19/20(0 9.014,23 'movei rural pad06/2015 portaria 33(201515/06/2115 INDEVIDO CARLOS 

146E3 5.1.8. - SOCIEDADE IMOBILIARIA REBERISE L7rA 1354621 IPTU 30/1112009 4.666,66 imo,;el rural pad06/2015 portaria 33(201515106/2015 INDEVIDO CARLOS 

14683 5.I.8. - SOCIEDADE MOBILIARIA BEBERIBE LIDA 1354620 IPTU 30/1012009 4.666,67 imcvel rural rad06/2015 portaria 33/201515/09n015 INDEVIDO CARLOS 

14683 S.I.B. - SOCIEDADE MOBILIARIA REBERIBE LIDA 1392962 :970 05/10/2010 9.014,23 inovei rural pad06(2015 portaria 33/201515/06/2015 INDEVIDO CARLOS 

14693 1./.8. - SOCIEDADE MOBILIARIA REBERINE LIDA 1412373 ISTO 30/11/2011 9.014,23 AM.:,,,C1 rural 2a306(2015 portaria 33/201511/05./2015 INDEVIDO CARLOS 

1884$ ALOISIO LIMA ROCHA 1601700 IRTU 14/08/2013 :13,00 :.(_a havia eido pago 17/08/2016 ERRO LAIICAgENTTENATA 

17162 50900 BRADESCO S.A 1599362 ISS 10/10/2014 2,23 LANÇADO EM RECEITAS DIVERSA 15/06/2015 I31660160 HELANO 

17162 BANCO BRADESCO SA 1599361 LOS 10/11/2014 7,08 LANÇADO EM RECEITAS DIVERSAS 15/06/2015 INDEVIDO ULMO 

17162 BANCO ERADESCO SA 1599355 ISS 12/01/2115 3,97 LANÇADO EM RECEITAS DIVERSAS 15/06/2015 INDEVIDO RELANO 

17162 BANCO DRACESCO SA 1599359 155 10112/2014 13,69 LANÇADO EM RECEITAS DIVERSAS 15/06/2015 INDEVIDO NELANO 

17162 BANCO BRADESCO IA 1599360 135 1.0/10/2014 4,23 LANÇADO EM RECEITAS DIVERSAS 15/06/2015 INDEVIDO HEIANO 

17162 BANCO BRADESCO $A 1599363 0$3 11/0912014 2,90 LANÇADO EM RECEITAS DIVERSAS 16/06(2015 INDEVIDO NELAVO 

20945 SECRETARIA DA WUCACAO (EEM 999N1150!, 14086196 DE 3602872 ISS 10/0212014 162,00 LANÇADO NA COMPETNCIA ERRAVa PELO CONT822/09/2015 CANCEL OMS CARLOS 

14618 FRANCISCO SOARES DO NASCIMENTO 1524402 TLF 25/09/2011 LANÇAMENTo 1W)E0I70 21/03/2015 INDEviDo RELANO 

18 FRANCISCO $OARES DO NASCIMENTO 1524403 TRIS 25/05,'2011 7 1,10 LANÇAMENTO 1NDEVE',0 21/03/2015 INDEVIDO RELANO 

9750 WANESSA ROSA DESSA COUTINNO E OUTROS 1522443 IRTU 19/08/2013 1.566,09 laudo de avaltaçáo 5E6188 04/09/20 15 05/08/2315 REAVALIAÇÃO 90)49.1!, 

9750 WANESSA ROSA DESSA COCTINHO E OUTROS 1545092 IPTU 22/0E/2014 1.566,09 laado de ava1iaç3o SEPLAN 04/08/20 15 05/03/2015 REAVALIACAO RENATA 

10352 JOSE IRAN RODRIGUCS DA SILVA 1517432 IPTU 19/08/2013 25,00 o credito foi pago comprovante et, anexa 09/11/2015 DUPLICIDADE CARLOS 

555 ADELIA COLACO 5E508 1575901 MTCM 07/05,'2015 3.415,/9 OFICIO PROGER 172/15 12/11/2015 PROCESSO CARLOS 

877 ATTILA NOGUEIRA QUEIROZ 1599242 MTCM 1010612015 6.520,01 oficie PROGER 4'148/15 01/19/2015 I1117E0/00 RENATA 

16117 JORGE DANIEL 4E99I013E5 DA COSTA PAIVA 1414E1.2 IPTU 31/12,2011 1.530,00 OFIC1C, SEPLAN 209/2015 14/27/2015 REAVALIACAO RELANO 

15117 30606 DANIEL 56146I00E0 DA COSIA RAIVA 1434211 IFTW 30/11/2011 1.630,00 OFICIO $EPLAN 205/2015 14/17/2015 REAVALIAÇAO In:LANO 



46a, PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 

RELAÇÃO DA DIVIDA ATIVA 

VALORES CANCELADOS 

MEDRICA° NOME DO CONTRIBUINTE TITULO ORIGEM DATA VALOR No. PROCES, DATA MOVITO USUARIO 

15117 JORGE DANIEL HENRIQUES DA COSTA PAIVA 1542376 ISTO 22/08/2014 4.890,00 OFICIO SEPLAN 208/2015 14/07/2015 REAVALIAÇÃO BELANG 

15117 JORGE DANIEL HENRIQ2E:5 DA COSTA PAIVA 1.414210 ISTO 10/2011 1,630,00 OFICIO SEPLAN 208/2015 14/07/2015 REAVALIA0A0 6309.110 

15117 JORGE DANIEL tiENRIQUEs DA COSTA PAIVA 14453E5 IPTU 29/06/2012 1.630,00 OFICIO SEPLAN 208/2015 14/07/2015 REAVALIAÇÀO EZZANO 

15117 JORGE DANIEL HENRIQUFS DA COSTA PAIVA 1445366 1010 30/07/2012 1.630,00 OFICIO SEFLAU 208/2015 14/37/20:5 REAVALIACÁO REUNO 

15117 JORGE DANIEL RENRIQURS DA COSTA PAIVA 1445367 IPW 30/09/2012 1.633,00 001710 SEFLAN 208/2015 14/97/2015 REAVALIAÇÃO RnANO 

19117 JORGE DANIEL RENRIQUES DA COSTA PAIVA 1519910 IPTU 19109/2013 4-390,00 OF1C10 SEPLAN 208/2015 14/07/7015 REAV1tL:AÇA0 HEL.ANO 

15117 JORGE DANIEL RENRIQOES DA COSTA PAIVA 1383152 IPTU 06/09/2010 25,00 OFICIO SEFLAN 208/1015 14/37/2015 REAVALIACAO RELANO 

9998 RODOLFO DAVID 8E8011501 1439083 ISTO 30/08/2012 36,00 OFICIO SULAN 224/2015 24(06/2015 REAVALIACAO CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID NERCHE01 1439034 ISTO 29/06/2012 4 ,00 OFICIO SEPLAN 22412015 24/0E/2015 REAVALIAçA0 CARIAS 

9998 RODOLFO rAvin 11E808E111 1439005 IPTD 30/07/2012 4 ,00 OFICIO SEPIAN 724/2019 24/08/2015 REAVALIAçÃo CARLOS 

99311 RODOLFO DAVID HFRCHFUI 1439036 IFTU 30/08/2012 40,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/99/2015 REAVALIAÇA0 CARLOS 

99311 RODOLFO DAvin HERCREUI 1439087 IPTU 29/06/2012 36,90 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/06(2015 REAVALIA0,0 CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID HERCHEDI 1439008 ISTO 30/07/2012 36,00 OFICIO SEILAN 22412315 24/18/2015 AZAVALZAÇAD CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID HERCHSUI 1439089 IPTU 30/09/7012 16,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/98/2015 REAvALIAÇAO CARLOS 

9993 RODOLF,J DAVID HERCHEDI 151 1297 OPTO 19(00/2013 100,00 OFICIO SEPLAN 22412115 24/0E/2015 REAVALIAÇÃO CARLOS 

9993 RODOLFO DAVID 11980115211 1517300 IRTU 19/3812013 109,03 oFielo 00011411 224/2015 2410E/2015 PEAVALLAÇA0 CARLOS 

9993 RODOLFO DAVID HERCREDI 1517301 11>11) 19/0812313 120,00 OFICIO SEFLAN 224/2015 24/03/2015 RAVALIAÇAO CARLOS 

9995 RODOLFO DAVID RERCEEDI 1517302 ISTO 15/Ç6/20,3 119,03 OFICIO SEFLAN 22412025 24/08/2315 REAVALIAÇÃO CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID HERCREUI 1517305 ISTO 19/00/2013 120,00 OFICIO SFPLAN 22412015 24/00/315 PEAVALIAÇÀO CARLOS 

9999 RODOLFO DAVID RERCEEVI 1517304 IPTU 19/08/2313 108,00 OFICIO SEPLAN 214/2015 24/00/2015 REAvALIAcAo CARLOS 

9993 RODOLFO DAVID RERCREUI 1517309 11, 711 19/06/2013 108,00 OFICIO SEFLAN 214/2015 24/08/2310 85A19.1I63140 CARLOS 

9993 RODOLFO DAVID RERCREUI 1517306 IPTU 19/08/2012 120,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/05/2015 REAvALIAçA° CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID RERCRFOI 1517307 IPTU 19/08/2913 120,03 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/08/2015 REAVALIAÇA0 CARLOS 

9993 RODOLFO DAVID 8E14011E01 1517308 10110 19/06/2013 108,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 9/2015 REAVALIA:,-Ao CARLOS 

5930 RODOLFO DAVID RERCREUI 1378454 IFTO 15/1112010 40,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/08/2015 REAVALIA:AO CARLOS 

0998 RODOLFO DAVID HERCREVI 1542973 OPTO 22/09/2011 103,00 OFICIO SWLAN 224/2015 24108/2015 REAVALIAÇÃO CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID HERCREOI 1542974 ITV 22/00/2014 108,00 OFICIO SEPLAH 224/2015 24/03/2015 RE9.vALT63A0 CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID 9E8011E01 1542975 1010 22/08/2014 103,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/05/2015 REAVALTAÇAO CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID NERCHEUI 1542976 IPTU 22/38/2014 121,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/18/2015 REAVALIAÇÁO CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID 8E808E01 1542977 ISTO 22208/2014 108,00 OFICIO StA'LAN 224/2015 24/33/2015 REAVALIAÇÀO CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID HERCNSUT 1542978 IPIT 22/28/2014 120,09 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/03/2315 REAvALIAÇÃo CARLOS 

9999 RCVCIXO UAVIO HERCHEWI 1542979 19127 22/08/2014 100,00 001010 StFLAN 224/2010 24/08/2015 REAVALI9.ÇA0 CARLOS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 

RELAÇÃO DA DIVIDA ATIVA 
VALORES CANCELADOS 

INSCRICAO NOME DO CONTRIBUINTE TITULO ORIGEM DATA VALOR No. PROCES. DATA MOVITO USUARIO 

9998 RODOLFO DAVID HERCREDI. 1542980 IPTO 22/08/2014 108,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/00/2015 REAVALIAÇÃO cAnas 

9998 RODOLFO DAVID flERCHEDI 1942981 IPTU 22/08/2114 120,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/08/2015 REAVALIAÇXO CARLOS 

9998 5090090 DAVID RERCHEUI 1542992 9910 22/98/2014 1.20,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/98/2015 REAVALIAÇÀo CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID HERCNEUI 1312983 1810 22108/2014 108,20 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/09/2015 REAVALIAÇÃO CARLOS 

9990 RODOLFO DAVID NERCNEDI 1517296 ma 19/08/2013 108,10 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/09/2015 REAVALIAÇÃO CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID HERCREUI 13'8422 IPTIJ 36/09/2010 42,10 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/05/2015 REAVALIAIM CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID HERCHEUI 1378123 MU 35/12/20 O 40,10 OFIOFICIOSEPLAW 22412015 24/08/2015 REAVALIACÀO CARLOS 

9999 RODOLFO DAVID HERCHCOI 1078474 IPTU 05/11/2010 10,00 OFICIO SEPLAM 22412015 24/0812115 PEAVALIAÇA0 CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID NERCNEUI 1378425 TM 06/99/2010 40,00 OFICIO SEPLAM 224/2015 24/93/2015 REAVALIAÇÃO CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID HERCHEUI 1379426 1870 05/1012010 40,03 OFICIO LLPLAN 224(23/5 24/08/.".015 REAVAIIAÇAo CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID RERCHLUI 1)74127 IPTM 05/11'2010 12,00 OFICIO 35P1AN 224/2015 24/08/1015 REAVALIACAO CARLOS 

0998 RODOLFO DAVID KERCHEDI 379428 MU 06/03/2010 40,03 OFICIO SEPLAN 224/2315 24/0814015 REAVALIAÇÃO CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID MERCNEUI :318429 TM 05/10/2013 40,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/08/2015 REAVALIAÇÃO CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID NERCNEVI :375410 IPTU 05/11/2312 10,10 OFICIO SEPLAN 224/2215 24/08/2015 REAVALIAÇAC CARLOS 

9990 RODOLFO DAVID 4ERCNEUI 135431 IPIO 06/09/201C 40,00 OFICIO SSPLAN 224/2015 24108/2015 REAVALIAÇAo CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID HERCNEVI 1379432 IPTV 05/10/2010 40,00 OFICIO SEÈLAN 224/2015 24/08/2015 REAVALIAÇÃO CARLOS 

9998 RocoLro DAVID ~MUI 1376433 IPTu 05/11/2010 40,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/08/2015 REAVALIAÇÀO CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID NERCREUI 1376434 mu 26/04/2010 40,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/09/2215 REAVALIAÇÀO CARLOS, 

9998 RODOLFO DAVIC HERCREUI 1378435 9879; 05/12/2010 13,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 2A/08/2015 REAVALIKXO CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID NERCNEUI 1378436 IPCM 05/11/2010 43,20 OFICIO SEPLAM 224/2015 24/09/2015 REAVALIACAO CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID NERCREUI 1370437 .11,70 96/29/2010 49,50 OFICIO seFLAn 224/20:5 24/0812015 REAVALIAÇÂO CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID HKRCNEWI 1378416 MU 05/:0/2010 40,00 OFICIO SFPLAN 224/2015 24/09/2015 REAVALIAÇAo CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID 9ERCNEDI 1373439 MU 05/11/2010 40,00 OFICIO StPLAN 224/2015 24/08/2015 REAVALIAÇÃO CARLOS 

9998 RDOOLFU DAVID RERCHECI 13/3440 1830 06/04/2010 40,03 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/08/2015 REAvALIAÇA0 CARLOS 

9999 RODOLFO DAVID 8ERCHE91 1379441 IPIC 05/1012010 40,00 OFICIO EEPLAN 224/2015 24/08/2015 REAVALIA2À0 CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID HERONEUI 1378442 IPTJ 05/11/2010 42,00 OFICIO SEPLAM 224/2015 24/08/2015 REAVALIAÇÃO CARLOS 

9999 RODOLFO DAVID NERONEUI 13 70443 IPTO 06/09/2010 49,30 OFICIO SEPLAM 224/2015 24/09/2015 REAVALIACAO CARLOS 

9990 RODOLFO DAVID NERCHRUI 1370444 18111 05/13/2010 43,20 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/08/2015 PEAVALIACAO CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID 9E805E01 1375445 2870 05/11/20:0 40,00 OFICIO SEPTAN 724/2015 24/09/2015 REAvALIAÇÁO CARLOS 

9999 RODOLFO DAVID RERCNEUI 2378446 IPIS 06/09/2010 46,02 OFICIO SEPLAN 224/2CI5 24/0912015 REAVALIAÇA0 CARLOS 

9999 RODOLFO OAvio RERCIIEUI 1179441 TPIU 05/10/2010 4C,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/09/2015 REAvALIAÇAo CARLOS 

9990 RODOLFO DAVID HERCHLUI 1376418 IPTU 05111/2010 40,00 OFICIO SEPLAW 224/2015 24/09/2015 REAVALIACAO CARLOS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
RELAÇÃO DA DIVIDA ATIVA 
VALORES CANCELADOS 
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9999 RODOLFO DAVID RSRCREDI 131e449 IPIU 06/04/2010 40,00 OFICIO SEPLAN 4/2015 24109/2015 REAVALIAÇAD CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID URU:SUO 1373453 OPTO 0511012910 40,00 OFICIO SEPLAN 224/2315 24/06/2015 REAVALIACA/D CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID 1.1663E017I 137945; OPIU 95/11/2010 413,20 OFICIO' SEPLAN 224/2015 24/99/2015 REAVALIACAO CARLOS 

9949 903000) rAvin RERCREDI 1379452 IROU 09/09/2010 43,a0 OFICID SFPLAN 224/2015 24/09/2015 REAVALIACAD CARLOS 

9992 61.00000 DAVID 9E909E01. 1373453 IROU 05110/2019 40,00 OFICIO SEPLAN 224/1015 24/08/2015 REA000IA0A0 CARLOS 

9999 RODOLFO DAVID HERCHEDI 1407881 OPTO 31/10/2011 40,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/08/2015 REAVALIAÇA0 CARLOS 

9999 RODOLFO DAVID URCREUI 1407992 :DTO 30/11/2911 40,00 OFICIO SFPLAN 224/2015 24/09,12015 REAVALIAÇXO CARLOS 

9999 RODOLFO DAVID RERCREDI 1497833 I670 31/22/2011 40,00 OFICIO UPLAN 22412015 24/08/2015 REAVALIACAD CARLOS 

9999 RODOLFO DAVID HERCREDI 1407884 OPTO 31/1012011 40,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/09/:315 REAVALIAÇAD CARLOS 

9998 Ronoiyo DAVID URCULFI 1407885 IP1D 30/11/2011 49,00 OFICIO SFFLAN 224/2015 24/08/2015 6E0VALIA0A0 CARLOS 

399e RODOLFO DAVID URCREDI 1407980 IFID 31112/2911 49,00 OFICIO UFLAN 224/2015 241'08/2015 REAVALIACAO CARLOS 

999e RODOLFO DAVID HERCREUI 1407587 1,3112 31/10/2011 49,00 OFICIO SERLAU 224/2015 24108/2015 REAVAL/AOAD CARLOS 

9998 RODOLFO rAvzo HERCUOI 1407889 I6'T3" 30/11/2011 40,09 OFICIO 56008N 224/2015 24108/2015 REAVRLIACAO CARLOS 

9998 RODOLFO rAvlr REPOREM 1497989 OPTO 31/12/2011 40,09 OFICIO 0601.033 224/2015 241-98/2015 REAVALlACAO CARLOS 

9909 RODOLFO DAVID 9E60REU1 1407990 'PIO 31/10/2011 40,00 OFICIO SERLAN 224/2015 24/08/2015 REAVALIASA0 CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID Fil.:RUUD! 1407991 feTV 30e11/2911 40,00 OFICIO $ERIAR 224/2015 24108/2015 REAVALIAçk: CARLOS 

9999 RODOLFO DAVID RERCREUI 1407892 OPTO 31/12/2011 49,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/38/2015 REAVALIKOAO CARLOS 

9999 RODOLFO DAvir RERCHFUI 1434057 LOTO 24/06/2912 49,00 OFICIO UPLAK 224/2015 24/08/2015 REAVALIACAO CARLOS 

9999 RODOLFO nAvIr 39 ('8631 1439059 MO 30/07/2912 40,00 OFICIO S00093 224/2015 24/08/2015 EEAvALIACAO CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID HERCREDI 1439059 Mu 30/08/2012 40,00 OFICIO SEPLAN 2242:2015 24109/2915 REAVALINCAO CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID 906' 6131 1459060 OPTO 24/06/2012 40,00 OFICIO SERLAN 224/2015 24/08/2315 REAVALIACAO CARLOS 

9998 6001080 DAVID HERCREUI 1439061 IFIO 35/02/2072 49,00 OFICIO SEPLAN 22F4/29/5 24299/2015 REAVALIAÇAO CARLOS 

9999 90021000 DAVID SERCRFUI 1139362 1802 012 40,05 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/09/2015 RLAVALIACAO CARLOS 

9999 RODOLFD DAVID URCUUI 1439963 IROU 29/06/20.2 36,00 OFICIO SERLAN 224/2015 24/0812015 REAVALIACAO CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID 9II9033E01 1437064 OPTO 30/0712912 36,00 OFICIO SRDLAN 224/2C15 24/08/2015 REAVALIAÇÃO CARLOS 

9999 RODOLFO DAVID REPCUDI 1439065 IPTC 30/0812012 36,00 OFICIO SSPLAN 224/2015 24/08/2915 REAVALIACAO CARLOS 

9498 RODOLFO DAVID HERCREDI 1139068 OPTU 29/06/2012 36,00 OFICIO SEPLAN 224i2315 2410912315 REAVALIAÇÃO CARLOS 

9998 9030000 DAVID 809333001 1439067 Ipn, 30/02/2012 36,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/08/2015 REAVALIACAO CARLOS 

9908 RODOLFO DAVID 91143096131 1439968 il, TU 39209/2012 39,00 OFICIO UPLAN 224/2015 24/9912015 REAVALIAÇA0 CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID 9E6331601 1433369 IPTU 29/06/2012 40,00 OFICIO $EPLAN 22412015 24/08/2015 PEAVALIACAD CARLOS 

4998 RODOLFO DAVID WZRCHSDI 1494070 IPTU 30/07 /2012 40,00 OFICIO UPLAK 224;2015 24/08/2015 REAVALZACAO CARLOS 

9998 RODOLFO DAVID HFRCREUI 1434071 IPTU 30n8i251.2 40,05 OFICIO 51130A13 22412015 24/09/2015 REAVALIACAO CARLOS 
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RODOLFO DAVID HERC8E01 1439072 IPTU 29/06/2012 36,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/08/2015 REAVALIAÇA0 CARLOS 

RODOLFO DAVID HERCREUI 1439073 IPTU 30/07/2012 36,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/28/2015 REAVALIAÇÃO CARLOS 

RODOLFO DAVID 8EACHEUI 1439074 IPTU 30/08/2012 36,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/00/2315 REAVALIACAO CARLOS 

RODOLFO DAVID NERCHEUI 1439015 IPTU 29/06/2012 39,03 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/08/2915 REAVALIAÇXO CARLOS 

RODOLFO DAVID RERCHEUI 1.439076 IPTU 30/07 /2012 36,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/09/2015 REAVALIACX0 CARLOs 

RODOLFO DAVID HERCHEUI 1439311 tpry 30103/2912 36,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/08/2015 REAVALIAÇA0 CARLOS 

RODOLFO DAVID RERCHEDI 1439378 uno Z9/06/2012 36,09 OFICIO SEFLAN 22412015 24/08/:015 REAVALIAÇA0 CARLOS 

RODOLFO DAVID RERCNEDI 1439079 IFID 30/0712012 36.00 OFICIO SEPLAN 224/20/5 2448/2015 REAVA1IAÇA0 canos 

RODOLFO mimo HERCHEVT 1439080 1970 30/08/2012 36,00 OFICIO SEPLAN 224/201.5 24/08/2115 REAVALIACAO CARLOS 

RODOLFO DAVID HERCNEVI 1439091 15217 20/062012 36,05 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/08/2215 REAVALIAÇA0 CARLOS 

RODOLFO DAVID HERCNEVI 1439092 £8217 30107/2012 36,00 OFICIO SEPLAN 224/2015 24/06/2015 REAVALIAÇA0 CARLOS 

coLINA - comEacw DE IMOVEIS LIDA 1604592 IFTU 30/08/2010 500,00 prescreveu 27/11/2015 ERRO LANOAMENTCRENAIA 

ELISANDRO SILVA DE A0141140 1525118 IFIU 19/08/2013 2.665,00 reavalinbo do Inovei 26/02/2015 "i-LAI VALihr,A0 CARLOS 

ALDISIO LIMA ROCHA 1317441 IPTU 30/08/2012 187,62 seplan 222/2015 06/08/2015 RRAVALI8ÇA0 CARLOS 

ALOISIO LIMA ROCHA 1317439 IFFU 05/11/2010 187,62 seplan 222/2015 06103/2015 REAvALIACAO CARLOS 

ALOISIO LIMA ROC8A 1539625 IPTU 22/08/2014 187,62 seplan 222/2015 06/08/2015 9EAVALZAÇA0 CARLOS 

ALDISIO LIMA ROCHA 1316069 IFTU 05/11/2010 187,62 seplan 222/2015 36/08/2015 REAVALIAÇA0 CARLOS 

ALDIS:9 LIMA ROCHA. 1317440 752E7 31112/2C11 187,62 seplan 22212015 06/35/2115 REAVA1IAÇA0 CARLOS 

EMPRESA MODELO 1527055 iss 10n2,2314 0,02 TESTE 23:04/2315 ERRO LANCAMENTOPEDATA 

TOTAL 200.132,62 





ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR / CO - RESPONSÁVEL 

Razão Social / Nome / Fantasia: 9750 WANESSA ROSA BESSA COUTINHO 

Endereço: MAG CE 040, KM- 60 CHURRASCARIA SAO JOS C.P.F.: 836.933.003-72 

Bairro:. CHORO Cidade: BEBERIBE 1 UF: CE Cep: 62840000 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

Cód Imóvel Distrito Setor Quadra Lote Unidade Situação 
0001017690 02 1 407 0053 00006 1 
Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Construída 
Terreno 156.609,90 0,00 0,00 
Logradouro Tipo Nome Número CEP Complemento 
4302 AV. MARIA CALADA/ACESSO BEBERIBEOOS/N 

Bairro Nome Bairro Segmento Seção Insc. Anterior Complemento Auxiliar 
13 CENTRO 5 O O ÁREA REMANESCENTE 

Data de Construção Data de Cadastro 
/ / / / 

DESCRIMINAÇÃO DA DIVIDA 

TIFICP IPTU / 2013 DATA PROCESSAMENTO 05/08/2015 SITUAÇÃO PAGO 

TITULO/PARCELAI 1601650 / ÚNICA PRINCIPAL /MULTA. 0,00 

VALOR ORIGINAL 671.18 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 0,00 

TOTAL DA DIVIDA 671,18 JUROS DE MORA: 0,00 

VALOR DO DESCONTO . 0,00 VENC . ORIG. 19/08/2013 VENC ATUAL: 10/09/2015 

IMÓVEL: 0001017690 CARTOGRAFIA. 02.01.407.0053.00006 INSC. ECONÓMICO G 

DATA DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA. 05/08/2015 

SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS E DEZOITO CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO PAGO 

DATA 05/08/2015 MOTIVO: USUÁRIO RENATA 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES DA BAIXA 

NUM DT PAGTO DT CREDITO VLR PAGO AGENTE ARRECADADOR USUÁRIO RETORNO 

1 07/08/2015 10/08/2015 671,18 237 BRADESCO HELANO 1872 

PPFFETTUPA MUNIWPA, DF RIRERIRE 
KA 0022) 1,0222 FERREIYA CI ,airro 002020 

BEBER.E-CE fi2S1,-00, 

Pag 



A 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR! CO - RESPONSÁVEL 

Razão Social / Nome / Fantasia: 17974 ELISANDRO SILVA DE AQUINO 

Endereço: RUA SIGEEREDO BESSA, 00155 C.P.F. : 576.239.963-04 

Bairro: BESSALANDIA I Cidade: CASCAVEL 11F: CE . Cep.I 62850000 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

Cód Imóvel Distrito Setor Quadra lote Unidade Situação 
0000000002 02 1 407 0053 00008 O 
Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Constru ida 
Terreno 0,00 0,00 0,00 
Logradouro Tipo Nome Número CEP Complemento 
18577 AV. MARIA CALADO SN 62840000 

Bairro Nome Bairro Segmento Seção nsc. Anterior Complemento Auxiliar 
13 CENTRO O O O DESMEMBRADO DA MATRI 

Data de Construção Data de Cadastro 
/ / 12/04/2013 

DESCRIMINAÇÁO DA DIVIDA 

TIPO: OPTO / 2013 DATA PROCESSAMENTO 03/07/2013 SITUAÇÃO. CANCELADO 

TITULO/PARCELA: 1522441 / 002 PRINCIPAL / MULTA; 32,13 

VALOR ORIGINAL: 243,42 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 0,00 

TOTAL DA DIVIDA 275,55 JUROS DE MORA: 0,00 

VALOR DO DESCONTO 0,00 VENC. ORIG: 21/10/2013 VENC. ATUAL. 11/12/2013 

IMÓVEL. 0000000002 CARTOGRAFIA. 02.01.407.0053.00008 INSC. ECONÓMICO; O 

DATA DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA: 31/12/2013 

DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO CANCELADO 

DATA 26/06/2013 MOTIVO. USUÁRIO SISTEMA 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Ref. ao Lançamento regular do 

de RI 214.24 

IPTU do Exercicio 2013 CrédIto Compensado pelo Acordo: 377, no valor 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO CANCELADO 

DATA 21/01/2014 MOTIVO. GER.DIVIDA USUÁRIO QUE EFETUOU 

PROCESSO' 

O8J10/21 C-SE, 
PRFFETTUPA MUNTCIPAT DP 82BERISF 

P.A Jose TOMA, FONIRCIPA NI Sairre OSNPR, 
BEBERISE.CE CEP t2842-0OS 

Pag. 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR / CO -RESPONSÁVEL 

Razão Social / Nome / Fantasia: 17974 ELISANDRO SILVA DE AQUINO 

Endereço: RUA SIGEFREDO RESSA, 00155 C.P.F. z 576.239.963-04 

Bairro; BESSALAND TA Cidade CASCAVEL UF. CE Cep: 62850000 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

Cád Imóvel Distrito Setor Quadra Lote Unidade Situação 
0000000002 02 1 407 0053 00008 
Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Construída 
Terreno 0,00 0,00 0,00 
Logradouro Tipo Nome Número CEP Complemento 
18577 AV. MARIA CALADO SN 62840000 

Bairro Nome Batrro Segmento Seção Insc. Anterior Complemento Auxiliar 
13 CENTRO O O O DESMEMBRADO DA MATEI 

Data de Construção Data de Cadastro 
/ / 12/04/2013 

DESCRIMINAÇÁO DA DIVIDA 

TIPO IPTU / 2013 DATA PROCESSAMENTO 03/07/2013 SITUAÇÃO ABERTO 

TITULO / PARCELA. 1522441 / 003 PRINCIPAL/MULTA 48,68 

VALOR ORIGINAL. 243,42 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 0,00 

TOTAL DA DIVIDA 459,96 JUROS DE MORA; 167,86 

VALOR DO DESCONTO, 0,00 VENC, ORiG• 22/U/2013 VENC ATUAL 08/10/2021 

imóvel_ 0000000002 CARTOGRAFIA. O02.01.407.0053.00008 INSC. ECONÓMICO 

DATA DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA 31/12/2013 

QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO ABERTO 

DATA 26/06/2013 MOTIVO USUÁRIO; SISTEMA 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Ref. ao Lançamento regular do 

de RS 214,24 

OPTO do Exercrcio 2013 Crédito Compensado pelo Acordo: 377, no valor 

08/10/2, PPEFETIVAA MUNICIPAL DP REBEAIRE 
PUA LOA° 70000. FERREIRA 01 Mirro CENTRa 

AEBERIBE-CE CEP 62843 030 

Pag 



- 1 ESTADO DO CEARÁ 

. PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR / CO - RESPONSÁVEL 

Razão Social / Nome / Fantasia: 18845 ALDISIO LIMA ROCHA 

Endereço; RUA MONSENHOR JOAQUIM DOURADO, 00008 C.P. F. r 789.140.513-15 
i 

Bairro PARAJURU Cidade' BEBERIBE 
1
UF: CE Cerr 628420000 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

Cád Imóvel Distrito Setor Quadra Lote Unidade Situação 
0000123560 05 1 004 0102 00001 5 

Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Construída 
Predio 31.270,00 0,00 0,00 
Logradouro Tipo Nome Número CEP Complemento 
2 RUA C DO LOT. COLINA DO URUAU 0035 62848000 

Bairro Nome Bairro Segmento Seção Insc. Anterior Complemento Auxiliar 
317 CENTRO PARAJURU 20 O 0 Reavaliação °faca° S 

Data de Construção Data de Cadastro 

/ / / / 

DESCRIMINAÇÃO DA DIVIDA 

TIPO' OPTO / 2013 DATA PROCESSAMENTO 03/07/2013 SITUAÇÃO: PAGO 

TITULO / PARCELA: 1510349 / ÚNICA PRINCIPAL/MULTA 0,00 

VALOR ORIGINAL. 187,62 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 0,00 

TOTAL DA DIVIDA. 187,62 JUROS DE MORA 0,00 

VALOR DO DESCONTO: 18,76 VENC, ORIG: 19/08/2013 VENC ATUAL: 19/08/2013 

IMÓVEL: 0000123560 CARTOGRAFIA. 05.01.004.0102.00001 INSC ECONÔMICO O 

DATA DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA / / 

CENTO E OITENTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO PAGO 

DATA 26/06/2013 MOTIVO. USUÁRIO. SISTEMA 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Ref. ao Lançamento regular do IPTU do Exerci= 2013 

INFORMAÇÕES DA BAIXA 

NUM DT. PAGTO DT CREDITO VLR PAGO AGENTE ARRECADADOR USUÁRIO RETORNO 

1 16/08/2013 20/06/2013 168,96 O FIE LANO 0 

11/10,1 PFECETTUFF MUNiCIPAL DF BC3FFIEC 
RUA JOAC cOMAE FERREIFF Dl rairre DENTRO 

FEEFFIFE-CE CEP F25,1D-000 

Pag 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
SETOR DE TRIBUTOS 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR / CO - RESPONSÁVEL 

Razão Social / Nome / Fantasia: 15117 JORGE DANIEL HENRIQUES DA COSTA PAIVA 

Endereço: ESTRADA P/ PRAIA DAS FONTES, S/N sitio pastana C.P.F. : 600.125.613-63 

Bairro ONOFRE- UBERABA Cidade: BEBERIBE . UF• GE Cep: 62840000 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

Cód Imóvel Distrito Setor Quadra Lote Unidade Situação 
0001005273 01 3 230 5948 00001 5 

Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Construída 
Terreno 489.000,00 0,00 0,00 

Logradouro Tipo Nome Número CEP Complemento 
19503 ESTRADA ONOFRE - UBERABA 

Bairro Nome Bairro Segmento Seção Insc. Anterior Complemento Auxiliar 
1013 PRAIA DAS FONTES 5 O O MARTRICULA - 5948 

Data de Construção Data de Cadastro 

— / / 
DESCRIMINAÇÃO DA DIVIDA 

TIPO: ISTO / 2014 DATA PROCESSAMENTO 14/07/2015 SITUAÇÃO PAGO 

TITULO / PARCELA; 1600635 / ÚNICA PRINCIPAL / MULTA; 0,00 

VALOR ORIGINAL 1.969,84 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 0,00 

TOTAL DA DIVIDA. 1.969,84 JUROS DE MORA: 0.00 

VALOR DO DESCONTO. 0,00 VENC ORIO. 19/08/2014 VENC.ATUAL: 25/11/2016 

IMÓVEL. 0001005273 CARTOGRAFIA: 01.03.230.5948.00001 INSC ECONÓMICO. C) 

DATA DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA. 04/08/2015 

UM MIL E NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO PAGO 

DATA 14 /07 /2015 MOTIVO: USUÁRIO. HE LANO 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES DA BAIXA 

Num Dl HAOTO DT CRÉDITO VURHADO AGENTE ARRECADADOR USUÁRIO RETORNO 

1 24/11/2016 28/11/2016 1.969,84 1 BEI HELANO 3748 

:0110 2. 09. 14.5E PREFETTURA MENICIPAL ne RENUTRE 
RUA 2,A0 TOMAZ EERREI0A VI 89.,0 CENTRO 

BEBERIBE•CL CEP 62E99-000 

Pag 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR / CO - RESPONSÁVEL 

Razão Social / Nome / Fantasia. 9750 WANESSA ROSA BESSA COUTINHO 

Endereço: MAS CE 040, KM-60 CHURRASCARIA SAO JOS C.P.F. : 836.933.003-72 

Bairro: CHORO Cidade BEBERIBE i UF: CE Cep: 62840000 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

Cód Imóvel Distrito Setor Quadra Lote Unidade Situação 
0001017690 02 1 407 0053 00006 S 
Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Construída 
Terreno 156.609,90 0,00 0,00 
Logradouro Tipo Nome Número CEP Complemento 
4302 AV. MARIA CALADA/ACESSO BEBE.RIBEOOS/N 

Bairro Nome Bairro Segmento Seção Insc. Anterior Complemento Auxiliar 
13 CENTRO 5 0 0 ÁREA REMANESCENTE 

Data de Construção Data de Cadastro 
/ / / / 

DESCRIMINAÇÃO DA DIVIDA 

TIPO I PU / 2014 DATA PROCESSAMENTO 05/08/2015 SITUAÇÃO PAGO 

TITULO / PARCELA: 1601651 / ÚNICA PRINCIPAL / MULTA, 0,00 

VALOR ORIGINAL. 671,18 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 0, 00 

TOTAL DA DIVIDA: 671,18 JUROS DE MORA 0,00 

VALOR DO DESCONTO' 0,00 VENC ORIG: 22/08/2014 VENC ATUAL- 10/09/2015 

IMÓVEL: 0001017690 CARTOGRAFIA. 02,01.407.0053.00006 INSC ECONÓMICO- O 

DATA DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA; 05/08/2015 

SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS E DEZOITO CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO PAGO 

DATA 05/08/2015 MOTIVO: USUÁRIO RENATA 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES DA BAIXA 

NUM DT PAGTO DT CREDITO VLR PAGO AGENTE ARRECADADOR USUÁRIO RETORNO 

1 07/08/2015 10/08/2015 671,18 237 BRADESCO HELANO 1872 

fl/.21 0,111,,58 PPEF,TUPA ,,NICIPA, DF RERERIBE 
PUA JOAC TOMA, VERRMINA Kairro OMN,SO 

5',5.11-5E-CE OPA 6JR4,00, 

Pag 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR / CO -RESPONSÁVEL 

Razão Social / Nome / Fantasia: 18845 ALDISIO LIMA ROCHA 

Endereço: RUA MONSENHOR JOAQUIM DOURADO, 00008 C.P.F. : 789.140.513-15 

Bairro: PARAJURU Cidade; BESERIBE UF: CE Cep; 628420000 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

Cód Imóvel Distrito Setor Quadra Lote Unidade Situação 
0000123560 05 1 004 0102 00001 S 

Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Construlda 
Predio 31.270,00 0,00 0,00 
Logradouro Tipo Nome Número CEP Complemento 
2 RUA C DO LOT. COLINA DO URUAU 0035 62848000 

Bairro Nome Bairro Segmento Seção Insc. Anterior Complemento Auxiliar 
319 CENTRO PARAJURU 20 O O Reavaliação oficio 1 

Data de Construção Data de Cadastro 
/ / / / 

DESCRIMINAÇÃO DA DIVIDA 

TIPO I PTU / 2014 DATA PROCESSAMENTO 06/08/2015 SITUAÇÃO PARCELADO 

TITULO / PARCELA: 1601691 / UNICA PRINCIPAL / MULTA. 21,36 

VALOR ORIGINAL: 178,00 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 0,00 

TOTAL DA DIVIDA: 204,88 JUROS DE MORA. 5,52 

VALOR DO DESCONTO 0,00 VENC, ORIG: 22/08/2014 VENC, ATUAL: 22/10/2015 

IMÓVEL. 0000123560 CARTOGRAFIA: 05.01.004.0102.00001 INSC. ECONÓMICO; O 

DATA DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA. 06/08/2015 

DUZENTOS E QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO PARCELADO 

DATA 06/08/2015 MOTIVO USUÁRIO RENATA 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO PARCELADO 

DATA 23/10/2015 MOTIVO' PARCELAMENTO USUÁRIO QUE EFETUOU' 

PROCESSO: 

11/13,1 ,9,23.1N PPEFEICUPA MUNICIPAL UI' PE.:RIRE 
PUA INAO TOMA? PARREIRA PI Bairro CENTRO 

BEBERIBE-CE cse 6254Q-000 

Pag 



--' ESTADO DO CEARÁ 
•1̀ . 1.~ PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 

earie t  SECRETARIA DE FINANÇAS 
• SETOR DE TRIBUTOS 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR / CO - RESPONSÁVEL 

Razão Social / Nome / Fantasia: 15117 JORGE DANIEL HENRIQUES DA COSTA PAIVA 

Endereço: ESTRADA P/ PRAIA DAS FONTES, S/N sitlo pastana C.P.F. : 600.125.613-63 

Bairro: ONOFRE-UBERABA i Cidade: BEBERIBE i Lle CE Cep: 62810000 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

Cód Imóvel Distrito Setor Quadra Lote Unidade Situação 
0001005273 01 3 230 5948 00001 S 
Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Construída 
Terreno 489.000,00 0,00 0,00 
Logradouro Tipo Nome Número CEP Complemento 
19503 ESTRADA ONOFRE - UBERABA 
Bairro Nome Bairro Segmento Seção Insc. Anterior Complemento Auxiliar 
1013 PRAIA DAS FONTES 5 O 0 MARTRÍCULA - 5948 

Data de Construção Data de Cadastro 
/ / / / 

DESCRIMINAÇÃO DA DIVIDA 

TIPO: IPTU / 2015 DATA PROCESSAMENTO 05/08/2015 SITUAÇÃO PARCELADO 

TITULO / PARCELA; 1600636 / ÚNICA PRINCIPAL/MULTA 0,00 

VALOR ORIGINAL, 1.969,84 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 0,00 

TOTAL DA DIVIDA. 1.969,84 JUROS DE MORA 0,00 

VALOR DO DESCONTO 0,00 yENC. ORIG: 30/08/2015 VENC. ATUAI2 18/10/2019 

IMÓVEL' 0001005273 CARTOGRAFIA: 01.03.230.5948.00001 INSC. ECONÓMICO: 0 

DATA DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA: 31/12/2015 

UM MIL E NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO PARCELADO 

DATA 14/07/2015 MOTIVO: USUÁRIO HELENO 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO PARCELADO 

DATA 18/10/2019 MOTIVO: PARCELAMENTO USUÁRIO QUE EFETUOU 

PROCESSO' 

PPREE,UPA MUNICIPAD DE SFBERIBE 
PUA JOÃO 70MAA Dl Rahrro uFATED 

BEBERIBE-CE CEP 62.0-0. 

Pag. 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR / CO - RESPONSÁVEL 

Razão Social / Nome / Fantasia 18845 ALDISIO LIMA ROCHA 

Endereço; RUA MONSENHOR JOAQUIM DOURADO, 00008 C.P.F. : 789.140.513-15 

Bairro. PARAJURU Cidade: BEBERIBE UF. CE Cep: 628420000 

INFORMAÇÕES DO MÓVEL 

Cód Imóvel Distrito Setor Quadra Lote Unidade Situação 
0000123560 05 1 004 0102 00001 S 

Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Construída 
Predio 18.762,00 0,00 0,00 
Logradouro Tipo Nome Número CEP Complemento 
2 RUA C DO LOT. COLINA DO URUAU 0035 62848000 

Bairro Nome Bairro Segmento Seção Insc. Anterior Complemento Auxiliar 
317 CENTRO PARAJURU 20 O O Reavaliaçâo oficio S 

Data de Construção Data de Cadastro 

/ / / / 

DESCRIMINAÇÃO DA DIVIDA — 

TIPO IPTU / 2015 DATA PROCESSAMENTO 06/08/2015 SITUAÇÃO PAGO 

TITULO / PARCELA. 1601692 / UNICA PRINCIPAL / MULTA: 35,60 

VALOR ORIGINAL: 178,00 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 0,00 

TOTAL DA DIVIDA' 295,49 JUROS DE MORA. 71,89 

VALOR DO DESCONTO: 0,00 VENC. ORIG 31/07/2015 VENC. ATUAL: 17/11/2020 

IMÓVEL: 0000123560 CARTOGRAFIA: 05.01.004.0102.00001 INSC. ECONÔMICO O 

DATADO INSCRIÇÃO EM DIVIDA. 31/12/2015 

DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO PAGO 

DATA 06/08/2015 MOTIVO', USUÁRIO RENATA 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES DA BAIXA 

NUM DT PAGTO DT CREDITO VLR PAGO AGENTE ARRECADADOR USUÁRIO RETORNO 

1 16/11/2020 19/11/2020 285,49 104 CAIXA HELANO 9539 

11/10,21 25 23 56 
PREFEITURA MUNICIPAL TF RESER/BE 

RUA TOAO TOMAZ FERREIRA Ul SaIrre CENTRO 

BEBERIBE-CE CEf' 62843-000 

Pa 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS 

EJti-
de 'beberibe 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR / CO - RESPONSÁVEL 

Razão Social / Nome / Fantasia: 17974 ELISANDRO SILVA DE AQUINO 

Endereço: RUA SIGEFREDO BESSA, 00155 C.P.F. : 576.239.963-04 

Bairro: BESSALANDIA Cidade: CASCAVEL UF: CE Cep: 62850000 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

Cód Imóvel Distrito Setor Quadra Lote Unidade Situação 
0000000002 02 1 407 0053 00008 

Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Construída 
Terreno 0,00 0,00 0,00 

Logradouro Tipo Nome Número CEP Complemento 
18577 AV. MARIA CALADO SN 62840000 

Bairro Nome Bairro Segmento Seção Insc. Anterior Complemento Auxiliar 
13 CENTRO O O O 

Data de Construção 
DESMEMBRADO DA M, 

Data de Cadastro 
/ / 12/04/2013 

DESCRIM INAÇÃO DA DIVIDA 

TIPO: IPTU / 2013 DATA PROCESSAMENTO 03/07/2013 SITUAÇÃO: CANCELADO 

TITULO / PARCELA: 1522441 / 001 PRINCIPAL / MULTA: 48,68 

VALOR ORIGINAL: 243,42 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: 0,00 

TOTAL DA DIVIDA: 293,49 JUROS DE MORA: 1,39 

VALOR DO DESCONTO: 0,00 VENC. ORIG: 20/09/2013 VENC. ATUAL: 11/12/2013 

IMÓVEL: 0000000002 CARTOGRAFIA: 02.01.407.0053.00008 INSC. ECONÓMICO: 

DATA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA: 31/12/2013 

DUZENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO CANCELADO 

DATA 26/06/2013 MOTIVO: USUÁRIO: SISTEMA 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Ref. . ao Lançamento regular do IPTU do Exercido 

de R$ 214.24 

2013 Crédito Compensado pelo Acordo: 377, no vai 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO CANCELADO 

DATA 21/01/2014 MOTIVO: GER . DIVIDA USUÁRIO QUE EFETUOU: 

PROCESSO: 

08/10/21 12:1629 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 

RUA JOÃO TOMAZ FERREIRA 01 BAIrrn ('ENTRO 
Pag. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
CADASTRO TÉCNICO IMOBILIÁRIO 

BOLETIM DO CADASTRO IMOBILIÁRIO 
Data, 11/10/21 

P9flIna 1

DADOS CARTOGRÁFICOS 

Cod imóvel Loc Cartográfica Distrito Setor Quadra Lote Unid Situação Natureza 

0001022062 02.02.291.0294.00001 02 2 291 0294 00001 De n a tIvado Terreno 

Logradouro Tipo Nome Logradouro Número Número Anterior CEP Complemento 

14434 RUA MARIA BERNARDES GAMA 00081 62840000 

Bairro Nome do Bairro Segmento Seção Insc Antenor Complemento Auxiliar Data Cadastro Data de Construção 

12 MORRO BRAN O CO O O 1 / / / 

REFF.R ENC IA DO LOTF_AMENTO/CONDOMINICI 

Loteamento Quadra Lote 
O 

CondominiceiEdificlo Bloco Apt/Salakoja 

O 

Testada 2 Logradouro 2 Segmento 2 Seção 2 Testada 3 Logradouro 3 Segmento 3 Seção 3 

0.00 O O 0,00 O O 

Testada 4 Logradouro 4 Segmento 4 Seção 4 

0.00 O O 

INFORMAÇÕES SOBRE O PROPRIETÁRIO OU DETENTOR DO IMÓVEL . . 

Nome do Propnetáno ou detentor 

C IDA DE PAULA LOPES 

alocução do Contnbuinte 21825 CPF/CNPJ 22679053885 

Endereço do Contribuinte Número Cep 

RUA MARIA BERRARDES GAMA 00081 62840000 

Complemento Bairro Cidade UF 
SITIO PORTA MORRO BRANCO BEBERIBE CE 

Email Telefone Tipo Entrega 

135-981369183 ContrIbuInte 

MEDIDAS DO IMÓVEL 

No Frentes No Unto Lote Testada Principal Prof do Lote Área da Edificação Área do Terreno M2 Área Total da Edificação 

O O 0,00 0,00 0,00 294,00 0,00 

Área do Empreendimento Área Comum não Edificada Fração Área Comum não Edificada 

0,00 0,00 0,00 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Qtd Cozinha Qtd Quartos Qtd Salas Qtd WC Coordenada % Coordenada 9' 

O O O O 

Matricula Cartório 

ATRIBUTOS DO TERRENO E DA EDIFICAÇÃO 

INFORMAÇÕES GER. S/ O TER 

01 NATUREZA 01 TERRITORIAL 
04 SIT PATRIMONIO 01 PROPRIO 

10 UTILIZAÇÃO 03 NÃO EDIF 1% 

INFORMAÇÕES SOBRE A EDI 

02 PATRIMONIO 01 PARTICULAR 
06 PEDOLOGIA 01 ARENOSO 

03 POS.FISCAL 01 TRIBUTAVEL 

09 TOPOGRAFIA 01 PLANO 

HELANO 092942 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 
CONTRIBUINTE: RODOLFO DAVID HERCHEUI 

Imóvel: RUA II-PORTAL DO ATLANTICO - LOTE-07, PRAIA DAS FONTES, QD-50LOTE-07 

INSCRIÇÃO: 9998 

Pago em Inscrição Tipo Cartografia Qda/Bloco Lote/UnidExerc.Tributo Ares Lote Titulo Area Unid Parc Mês Vir. Ori vir. AtualAcordo brAcordo Vir. Pago 

31/08/2015 0000000009963511mp.Terri01.01.006.0112.000QD-50 LOTE-07 2010 IPTU 0,00 1602163 0,00 UNICAO 54,47 54,47 NÃO O 

31/08/2015 0000000009963431mp.Terri01.01.006.0096.000QD-50 LOTE-06 2010 IPTU 0,00 1602170 0,00 UNICAO 55,55 55,55 NÃO O 

31/08/20150000000009963351mp.Terri01.01.006.0080.000QD-50 LOTE-05 2010 IPTU 0,00 1602176 0,00 UNICAO 53,06 53,06 NÃO O 

31/08/2015 0000000009964161mp.Terri01.01.006.0208.000QD-50 LOTE-13 2010 IPTU 0,00 1602182 0,00 UNICAO 51,40 51,40 NÃO O 

31/08/20150000000009962381mp.Terri01.01.006.0016.000QD-50 LOTE-01 2010 IPTU 0,00 1602188 0,00 UNICAO 29,76 29,76 NÃO O 

31/08/2015 0000000009962461mp.Terri01.01.006.0048.000QD-50 LOTE-03 2010 IPTU 0,00 1602194 0,00 UNICAO 35,01 35,01 NÃO O 

31/08/20150000000009964081mp.Terri01.01.006.0192.0000D-50 LOTE-12 2010 IPTU 0,00 1602200 0,00 UNICAO 49,23 49,23 NÃO O 

31/08/20150000000009963941mp.Terri01.01.006.0176.000QD-50 LOTE-11 2010 IPTU 0,00 1602206 0,00 UNICAO 50,33 50,33 NÃO O 

31/08/20150000000009963861mp.Terri01.01.006.0160.000QD-50 LOTE-10 2010 IPTU 0,00 1602212 0,00 UNICA0 51,41 51,41 NÃO 0 

31/08/2015 0000000009963781mp.Terri01.01.006.0144.000QD-50 LOTE-09 2010 IPTU 0,00 1602220 0,00 UNICAO 52,33 52,33 NÃO O 

31/08/2015000000000996360Imp_Terri01.01.006.0128.0000D-50 LOTE-08 2010 IPTU 0,00 1602226 0,00 UNICAO 44,92 44,92 NÃO O 

31/08/20150000000009963511mp.Terri01.01.006.0112.0000D-50 LOTE-07 2011 IPTU 0,00 1602165 0,00 UNICAO 54,47 54,47 NÃO O 

31/08/20150000000009963431mp.Terri01.01.006.0096.000QD-50 LOTE-06 2011 IPTU 0,00 1602171 0,00 UNICAO 55,55 55,55 NÃO O 

31/08/20150000000009963351mp.Terri01.01.006.0080.000QD-50 LOTE-05 2011 IPTU 0,00 1602177 0,00 UNICAO 53,06 53,06 NÃO O 

31/08/2015000000000996416Imp.Terri01.01.006.0208.000QD-50 LOTE-13 2011 IPTU 0,00 1602183 0,00 UNICAO 51,40 51,40 NÃO O 

31/08/2015 0000000009962381mp.Terri01.01.006.0016.000QD-50 LOTE-01 2011 IPTU 0,00 1602189 0,00 UNICAO 29,76 29,76 NÃO O 

31/08/20150000000009962461mp.Terr101.01.006.0048.000QD-50 LOTE-03 2011 IPTU 0,00 1602195 0,00 UNICAO 35,01 35,01 NÃO O 

31/08/20150000000009964081mp.Terri01.01.006.0192.00000-50 LOTE-12 2011 IPTU 0,00 1602201 0,00 UNICAO 49,23 49,23 NÃO O 

31/08/20150000000009963941mp.Terri01.01.006.0176.000QD-50 LOTE-11 2011 IPTU 0,00 1602207 0,00 UNICAO 50,33 50,33 NÃO O 

31/08/20150000000009963861mp.Terri01.01.006.0160.000QD-50 LOTE-10 2011 IPTU 0,00 1602214 0,00 UNICAO 51,41 51,41 NÃO O 

31/08/2015 0000000009963781mp.Terri01.01.006.0144.0000D-50 LOTE-09 2011 IPTU 0,00 1602221 0,00 UNICAO 52,33 52,33 NÃO O 

31/08/20150000000009963601mp.Terri01.01.006.0128.000QD-50 LOTE-08 2011 IPTU 0,00 1602227 0,00 UNICAO 44,92 44,92 NÃO O 

31/08/2015 000000000996351Imp.Terri01.01.006.0112.000QD-50 LOTE-07 2012 IPTU 0,00 1602166 0,00 UNICA0 54,47 54,47 NÃO O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

CONTRIBUINTE: RODOLFO DAVID HERCHEUI 

Imóvel: RUA II -PORTAL DO ATLANTICO - LOTE-06, PRAIA DAS FONTES, QD-50LOTE-06 

INSCRIÇÃO: 9998 

Pago em Inscrição Tipo Cartografia Qda/Bloco Lote/UnidExerc.Tributo Area Lote Titulo Area Unid Parc Mês Vir. Ori Vir. Atual Acordo N'Acordo Vir. Pago 

31/08/20150000000009963431mp.Terri01.01.006.0096.0000D-50 LOTE-06 2012 IPTU 0,00 1602172 0,00 UNICAO 55,55 55,55 NÃO O 55,55 

31/08/20150000000009963351mp.Terri01.01.006.0080.000QD-50 LOTE-05 2012 IPTU 0,00 1602178 0,00 UNICAO 53,06 53,06 NÃO O 53,06 

31/08/20150000000009964161mp.Terri01.01.006.0208.00000-50 LOTE-13 2012 IPTU 0,00 1602184 0,00 UNICAO 51,40 51,40 NÃO O 51,40 

31/08/20150000000009962381mp.Terri01.01.006.0016.000QD-50 LOTE-01 2012 IPTU 0,00 1602190 0,00 UNICAO 29,76 29,76 NÃO O 29,76 

31/08/20150000000009962461mp.Terri01.01.006.0048.000QD-50 LOTE-03 2012 IPTU 0,00 1602196 0,00 UNICAO 35,01 35,01 NÃO O 35,01 

31/08/20150000000009964081mp.Terri01.01.006.0192.0000D-50 LOTE-12 2012 IPTU 0,00 1602202 0,00 UNICAO 49,23 49,23 NÃO O 49,23 

31/08/20150000000009963941mp.Terri01.01.006.0176.000QD-50 LOTE-11 2012 IPTU 0,00 1602208 0,00 UNICAO 50,33 50,33 NÃO O 50,33 

31/08/20150000000009963861mp.Terri01.01.006.0160.000QD-50 LOTE-10 2012 IPTU 0,00 1602215 0,00 UNICAO 51,41 51,41 NÃO O 51,41 

31/08/20150000000009963781mp.Terri01.01.006.0144.000QD-50 LOTE-09 2012 IPTU 0,00 1602222 0,00 UNICAO 52,33 52,33 NÃO O 52,33 

31/08/20150000000009963601mp.Terri01.01.006.0128.000QD-50 LOTE-08 2012 IPTU 0,00 1602228 0,00 UNICAO 44,92 44,92 NÃO O 44,92 

31/08/2015000000000996351Imp.Terri01.01.006.0112.000QD-50 LOTE-07 2013 IPTU 0,00 1602167 0,00 UNICAO 54,47 54,47 NÃO O 54,47 

31/08/2015000000000996343Imp.Terri01.01.006.0096.000QD-50 LOTE-06 2013 IPTU 0,00 1602173 0,00 UNICAO 55,55 55,55 NÃO O 55,55 

31/08/20150000000009963351mp.Terri01.01.006.0080.0000D-50 LOTE-05 2013 IPTU 0,00 1602179 0,00 UNICAO 53,06 53,06 NÃO O 53,06 

31/08/2015 0000000009964161mp.Terri01.01.006.0208.000QD-50 LOTE-13 2013 IPTU 0,00 1602185 0,00 UNICAO 51,40 51,40 NÃO O 51,40 

31/08/20150000000009962381mp.Terri01.01.006.0016.000QD-50 LOTE-01 2013 IPTU 0,00 1602191 0,00 UNICAO 29,76 29,76 NÃO O 29,76 

31/08/20150000000009962461mp.Terri01.01.006.0048.000QD-50 LOTE-03 2013 IPTU 0,00 1602197 0,00 UNICAO 35,01 35,01 NÃO O 35,01 

31/08/20150000000009964081mp.Terri01.01.006.0192.00000-50 LOTE-12 2013 IPTU 0,00 1602203 0,00 UNICAO 49,23 49,23 NÃO O 49,23 

31/08/20150000000009963941mp.Terri01.01.006.0176.000QD-50 LOTE-11 2013 IPTU 0,00 1602209 0,00 UNICAO 50,33 50,33 NÃO O 50,33 

31/08/2015 0000000009963861mp.Terri01.01.006.0160.000QD-50 LOTE-10 2013 IPTU 0,00 1602216 0,00 UNICAO 51,41 51,41 NÃO O 51,41 

31/08/20150000000009963781mp.Terri01.01.006.0144.000QD-50 LOTE-09 2013 IPTU 0,00 1602223 0,00 UNICAO 52,33 52,33 NÃO O 52,33 

31/08/20150000000009963601mp.Terri01.01.006.0128.0000D-50 LOTE-08 2013 IPTU 0,00 1602229 0,00 UNICAO 44,92 44,92 NÃO O 44,92 

31/08/20150000000009963511mp.Terri01.01.006.0112.000QD-50 LOTE-07 2014 IPTU 0,00 1602168 0,00 UNICAO 54,47 54,47 NÃO O 54,47 

31/08/20150000000009963431mp.Terri01.01.006.0096.000QD-50 LOTE-06 2014 IPTU 0,00 1602174 0,00 UNICAO 55,55 55,55 NÃO O 55,55 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

CONTRIBUINTE: RODOLFO DAVID HERCHEUI 

Imóvel: RUA II -PORTAL DO ATLANTICO - LOTE-05, 

Pago em Inscrição Tipo Cartografia Qda/Bloco 

31/08/20150000000009963351mp.Terri01.01.006.0080.0000D-50 

31/08/2015 0000000009964161mp.Terri01.01.006.0208.000QD-50 

31/08/2015 0000000009962381mp.Terri01.01.006.0016.000QD-50 

31/08/20150000000009962461mp.Terri01.01.006.0048.000QD-50 

31/08/2015 000000000996408Imp.Terri01.01.006.0192.000QD-50 

31/08/2015 0000000009963941mp.Terri01.01.006.0176.000QD-50 

31/08/20150000000009963861mp.Terri01.01.006.0160.000QD-50 

31/08/2015 0000000009963781mp.Terr101.01.006.0144.000QD-50 

31/08/20150000000009963601mp.Terri01.01.006.0128.000QD-50 

PRAIA DAS FONTES, QD-50LOTE-05 

INSCRIÇÃO: 9998 

Lote/UnidExerc.Tributo Area Lote Titulo Area Unid Parc Mês Vir. Cri Vir. AtualAcordo N'Acordo VII'. Pago 

LOTE-05 2014 IPTU 0,00 1602180 0,00 UNICAO 53,06 53,06 NÃO O 53,06 

LOTE-13 2014 IPTU 0,00 1602186 0,00 UNICAO 51,40 51,40 NÃO O 51,40 

LOTE-01 2014 IPTU 0,00 1602192 0,00 UNICAO 29,76 29,76 NÃO O 29,76 

LOTE-03 2014 IPTU 0,00 1602198 0,00 UNICAO 35,01 35,01 NÃO O 35,01 

LOTE-12 2014 IPTU 0,00 1602204 0,00 UNICAO 49,23 49,23 NÃO O 49,23 

LOTE-11 2014 IPTU 0,00 1602210 0,00 UNICAO 50,33 50,33 NÃO O 50,33 

LOTE-10 2014 IPTU 0,00 1602217 0,00 UNICAO 51,41 51,41 NÃO O 51,41 

LOTE-09 2014 IPTU 0,00 1602224 0,00 UNICAO 52,33 52,33 NÃO O 52,33 

LOTE-08 2014 IPTU 0,00 1602230 0,00 UNICAO 44,92 44,92 NÃO O 44,92 

Total Valor Original: 2.637,35 Total Valor Atual: 2637,35 Total Pago: 2.637,35 



ESTADO DO CEARÁ 

.21tnir PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

,/ SETOR DE TRIBUTOS 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR / CO - RESPONSÁVEL 

Razão Social f Nome / Fantasia: 17974 ELISANDRO SILVA DE AQUINO 

Endereço: RUA SIGEFREDO BESSA, 00155 C.P.F., 576.239.963-04 

Bairro BESSALANDIA Cidade: CASCAVEL 1.1F: CE Cep: 62850000 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 
Cód Imóvel astrito Setor Quadra Lote Unidade Situação 
0000000002 02 1 407 0053 00008 S
Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Construída 
Terreno 0,00 0,00 0,00 
Logradouro Tipo Nome Número CEP Complemento 
18577 AV. MARIA CALADO SN 62840000 

Bairro Nome Bairro Segmento Seção Irise. Antenor Complemento Auxiliar 
13 CENTRO O O O DESMEMBRADO DA MATRI 

Data de Construção Data de Cadastro 
/ / 12/04/2013 

DESCRIMINAÇÃO DA DIVIDA 

TIPO OPTO / 2013 DATA PROCESSAMENTO 03/07/2013 SITUAÇÃO: CANCELADO 

TITULO / PARCELA: 1522441 / 001 PRINCIPAL / MULTA. 48,68 

VALOR ORIGINAL: 243,42 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 0,00 

TOTAL DA DIVIDA: 293,49 JUROS DE MORA: 1,39 

VALOR DO DESCONTO: 0,00 VENC. ORIG: 20/09/2013 VENC. ATUAL: 11/12/2013 

IMÓVEL: 0000000002 CARTOGRAFIA. 02.01.407.0053.00008 INSC ECONÓMICO, 0 

DATA DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA. 31/12/2013 

DUZENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO CANCELADO 

DATA 26/06/2013 MOTIVO. USUÁRIO. SISTEMA 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Ref. ao Lançamento regular do 

de R$ 214.24 

IPTU do Exerci= 2013 Crédito Compensado pelo Acordo: 377, no valor 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO CANCELADO 

DATA 21/01/2014 MOTIVO. GER.DIVIDA USUÁRIO QUE EFETUOU 

PROCESSO: 

;2,16,29 PPEPE.PURA MUNICIPA- DE MEDEM 
CO IGAO TOMAI FERREIPA Dl Rilpro CEETE0 

BEEERIdE-CE CEP 62140-000 

Pep. 



ktegà 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR / CO - RESPONSÁVEL 

Razão Social / Nome / Fantasia: 15117 JORGE DANIEL HENRIQUES DA COSTA PAIVA 

Endereço: ESTRADA P/ PRAIA DAS FONTES, 5/N sitio pastana C.P.F.: 600.125.613-63 

Bairro. ONOFRE-  UBERABA Cidade BEBERIBE ; UF. CE . Cep: 62840000 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

Cód Imóvel Distrito Setor Quadra Lote Unidade Situação 
0001005273 01 3 230 5948 00001 5 
Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Constru ida 
Terreno 0,00 0,00 0,00 
Logradouro Tipo Nome Número CEP Complemento 
19503 ESTRADA ONOFRE - UBERABA 

Bairro Nome Bairro Segmento Seção Insc. Anterior Complemento Auxiliar 
1013 PRAIA DAS FONTES 5 O O MARTRICULA - 5948 

Data de Construção Data de Cadastro 
/ / / / 

DESCRIMINAÇÃO DA DIVIDA 

TIPO' IPTU / 2010 DATA PROCESSAMENTO 14/07/2015 SITUAÇÃO: PARCELADO 

TITULO / PARCELA. 1600631 / ÚNICA PRINCIPAL / MULTA. 0,00 

VALOR ORIGINAL. 1 . 969,84 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 0,00 

TOTAL DA DIVIDA. 1.969,84 JUROS DE MORA. 0,00 

VALOR DO DESCONTO. 0,00 VENC.ORIG: 19/08/2010 VENC ATUAL, 29/10/2015 

IMÓVEL. 0001005273 CARTOGRAFIA. 01.03.230.5948.00001 INSC ECONÓMICO O 

DATA DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA. 04/08/2015 

UM MIL E NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO PARCELADO 

DATA 14/07/2015 MOTIVO: USUÁRIO. HELANO 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO PARCELADO 

DATA 29/10/2015 MOTIVO PARCELAMENTO USUÁRIO QUE EFETUOU 

PROCESSO: 

24848 6TURA MUNICIPAI. 86BERIBE 
8,28 -0AL TOMA/ 86.6148 Dl 88.48.8 CENTRO 

8.88186-08 CEP 62840-000 

Pag 



---̀ 1 ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
- SECRETARIA DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR / CO - RESPONSÁVEL 

Razão Social / Nome / Fantasia: 18845 ALDISIO LIMA ROCHA 

Endereço: RUA MONSENHOR JOAQUIM DOURADO, 00008 C.P. F. : 789.140.513-15 

Bairro: PARAJURU . Cidade; BEBERIBE ' UF: CE Cep 628420000 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

Cod Imóvel Distrito Setor Quadra Lote Unidade Situação 
0000123560 05 1 004 0102 00001 S 
Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Construida 
Predio 0,00 0,00 0,00 
Logradouro Tipo Nome Número CEP Complemento 
2 RUA C DO LOT . COLINA DO URUAU 0035 62848000 

Bairro Nome Bairro Segmento Seção Insc. Anterior Complemento Auxiliar 
317 CENTRO PARAJURU 20 O O Reavaliação oficio S 

Data de Construção Data de Cadastro 
/ / / / 

DESCRIMINAÇÃO DA DIVIDA 

TIPO. IPTU / 2010 DATA PROCESSAMENTO 06/08/2015 SITUAÇÃO PARCELADO 

TITULO / PARCELA' 1601688 / ÚNICA PRINCIPAL / MULTA. 21,36 

VALOR ORIGINAL: 178,00 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 0,00 

TOTAL DA DIVIDA 233,99 JUROS DE MORA' 34,63 

VALOR DO DESCONTO' 0,00 VENC. ORIG: 05/11/2010 VENC. ATUAI2 22/10/2015 

IMÓVEL. 0 000123560 CARTOGRAFIA: 05.01.004.0102.00001 INSC. ECONÓMICO: O 

DATADO INSCRIÇÃO EM DIVIDA. 06/08/2015 

DUZENTOS E TRINTA E TRES REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO PARCELADO 

DATA 06/08/2015 MOTIVO. USUÁRIO RENATA 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO PARCELADO 

DATA 23/10/2015 MOTIVO' PARCELAMENTO USUÁRIO OUE EFETUOU, 

'PROCESSO' 

,l/L0/01 0O.F 1 •1/1 PREFEITURA MUNICIPAL PE BERRRIRE 
RoA JOAC TORA, FERREIRA 01 Sa.rro CENTRO 

BEBERISE-CL rEp F2843,000 

Pag 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDEN1IFICAÇÃO DO DEVEDOR / CO - RESPONSÁVEL 

Razão Social / Nome / Fantasia. 15117 JORGE DANIEL HENRIQUES DA COSTA PAIVA 

Endereço: ESTRADA P/ PRAIA DAS FONTES, S/N sitio pastana C.P.E. : 600.125.613-63 

Bairro: ONOFRE-UBERABA 'Cidade: BEBERIBE 1 UF: CE . Cep: 62840000 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

Cód Imóvel Distrito Setor Quadra Lote Unidade Situação 

0001005273 01 3 230 5948 00001 5 
Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Construido 

Terreno 0,00 0,00 0,00 

Logradouro Tipo Nome Número CEP Complemento 

19503 ESTRADA ONOFRE - UBERABA 
Bairro Nome Bairro Segmento Seção Insc. Anterior Complemento Auxiliar 
1013 PRAIA DAS FONTES 5 O O MARTRÍCULA - 5948 

Data de Construção Data de Cadastro 

/ / / / 

DESCRIMINAÇÃO DA DIVIDA 

TIPO: IPTU / 2011 DATA PROCESSAMENTO 14/07/2015 SITUAÇÃO: PARCELADO 

TITULO / PARCELA: 1600632 / ÚNICA PRINCIPAL / MULTA. 0,00 

VALOR ORIGINAL: 1 . 969,8 4 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 0,00 

TOTAL DA DIVIDA 1 .969,8 4 JUROS DE MORA 0,00 

VALOR DO DESCONTO. 0,00 VENC. °RIO: 19/08/2011 VENC. ATUAL. 29/10/2015 

IMÓVEL. 0001005273 CARTOGRAFIA. 01.03.230.5948.00001 INSC ECONÓMICO. o 

DATA DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA. 04/08/2015 

UM MIL E NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO PARCELADO 

DATA 14/07/2015 MOTIVO: USUÁRIO . HELANO

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO PARCELADO 

DATA 29/10/2015 MOTIVO. PARCELAMENTO USUÁRIO QUE EFETUOU• 

PROCESSO: 

11/12/21 29113154 ,R,FE4TUPA M.NRIPA1 nr RFRERTRE 
gJA JUPLU ,OMAG 1,1,10,11, ,1 Bairro ,NIMO 

BERENIRE-CE in.40-035 

Pag 



kOgt 
SETOR DE TRIBUTOS 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR / CO - RESPONSÁVEL 

Razão Social / Nome / Fantasia: 18845 ALDISIO LIMA ROCHA 

Endereço: RUA MONSENHOR JOAQUIM DOURADO, 00008 C.P.F. : 789.140.513-15 

Bairro. PARAJURU Cidade: BEBERIBE i UF: CE Cep- 628420000 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

Cód Imóvel Distrito Setor Quadra Lote Unidade Situação 
0000123560 05 1 004 0102 00001 5 
Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Construída 
Predio 0,00 0,00 0,00 

Logradouro Tipo Nome Número CEP Complemento 
2 RUA C DO LOT. COLINA DO URUAU 0035 62818000 

Bairro Nome Bairro Segmento Seção Insc. Anterior Complemento Auxiliar 
317 CENTRO PARAJURU 20 O O Reavaliaçâo oficio S 

Data de Construção Data de Cadastro 

/ / / / 

DESCRIMINAÇÂO DA DIVIDA 

TIPO: I PTU / 2011 DATA PROCESSAMENTO 06/08/2015 SITUAÇÃO. PARCELADO 

TITULO / PARCELA. 1601689 / ÚNICA PRINCIPAL/MUITA 21,36 

VALOR ORIGINAL. 178,00 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 0,00 

TOTAL DA DIVIDA 225,63 JUROS DE MORA 26,27 

VALOR DO DESCONTO 0,00 VENC OR1G: 30/08/2011 VENC. ATUAL- 22/10/2015 

IMÓVEL. 0000123560 CARTOGRAFIA 05.01.004.0102.00001 INSC ECONÓMICO O 

DATA DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA: 06/08/2015 

DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SESSENTA E TRES CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO PARCELADO 

DATA 06/08/2015 MOTIVO. USUÁRIO. RENATA 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO PARCELADO 

DATA 23/10/2015 MOTIVO PARCELAMENTO USUARIOQUEEFETUOU• 

PROCESSO-

PEFFE,,UPA MUNICTEAT DE ETSERTAR 
PUA „DAC TOMA, TTEREIPA G1 Sairru ,ENIRO 

BEBERIED-CE CEP e2,40-000 

Pag 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR / CO - RESPONSÁVEL 

Razão Social / Nome / Fantasia: 15117 JORGE DANIEL HENRIQUES DA COSTA PAIVA 

Endereço: ESTRADA P/ PRAIA DAS FONTES, S/N sltio pastana C.P.F. : 600.125.613-63 

Bairro: ONOFRE-UBERABA Cidade: BEBERIBE UF: CE Cep: 62840000 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

Cod Imóvel Distrito Setor Quadra Lote Unidade Situação 
0001005273 01 3 230 5948 00001 S 
Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Construída 
Terreno 0,00 0,00 0,00 
Logradouro Tipo Nome Número CEP Complemento 
19503 ESTRADA ONOFRE - UBERABA 

Bairro Nome Bairro Segmento Seção Insc Anterior Complemento Auxiliar 
1013 PRAIA DAS FONTES 5 O O MARTRICULA - 5948 

Data de Construção Data de Cadastro 
/ / / / 

DESCRIMINAÇÃO DA DIVIDA 

TIPO r IPTU / 2012 DATA PROCESSAMENTO 14/07/2015 SITUAÇÃO: PARCELADO 

TITULO / PARCELA. 1600633 / ÚNICA PRINCIPAL / MULTA. 0,00 

VALOR ORIGINAL 1.969,84 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 0,00 

TOTAL DA DIVIDA: 1.969,84 JUROS DE MORA 0,00 

VALOR DO DESCONTO 0,00 VENC, ORIG: 19/08/2012 VENC. ATUAL 29/10/2015 

IMÓVEL. 0001005273 CARTOGRAFIA. 01.03.230.5948.00001 INSC. ECONÔMICO; O 

DATA DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA. 04/08/2015 

UM MIL E NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO PARCELADO 

DATA 14/07/2015 MOTIVO: USUÁRIO. HELANO 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO PARCELADO 

DATA 29/10/2015 MOTIVO: PARCELAMENTO USUÁRIO QUE EFETUOU 

PROCESSO' 

1 1/1,21 PIO PDF, ...DRA MCAI,TPA., Dr REI., IBE 
jOAC F,1,1ftE I 1, G1 Sa r rw ,EN:Kü 

BEBER1 BE-CE CEP ti2 E 4 O -DO D 

Pag 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

,/ SETOR DE TRIBUTOS 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR / CO - RESPONSÁVEL 

Razão Social / Nome / Fantasia: 18845 ALDISIO LIMA ROCHA 

Endereço: RUA MONSENHOR JOAQUIM DOURADO, 00008 C.P.F. , 789.140.513-15 

Bairro: PARAJURU Cidade: SEBERIBE UF: CE Cep: 628420000 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

Cód Imóvel Distrito Setor Quadra Lote Unidade Situação 
0000123560 05 1 004 0102 00001 5 
Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Construída 
Predio 0,00 0,00 0,00 
Logradouro Tipo Nome Número CEP Complemento 
2 RUA C DO LOT. COLINA DO URUAU 0035 62848000 

Bairro Nome Bairro Segmento Seção Insc, Anterior Complemento Auxiliar 
317 CENTRO PARAJORÚ 20 O O Reavaliação °fl.= 

Data de Construção Data de Cadastro 
/ / / / 

5 

_ 
DESCRIMINAÇÃO DA DIVIDA 

TIPO IPTU / 2012 DATA PROCESSAMENTO 06/08/2015 SITUAÇÃO: PARCELADO 

TITULO / PARCELA. 1601690 / ÚNICA PRINCIPAL / MULTA. 21,36 

VALOR ORIGINAL: 178,00 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 0 , 00 

TOTAL DA DIVIDA. 215,35 JUROS DE MORA 15,99 

VALOR DO DESCONTO: 0,00 VENC. ORIG, 30/08/2012 VENC. ATUAL' 22/10/2015 

IMÓVEL: 0000123560 CARTOGRAFIA. 05,01.004.0102.00001 INSC ECONÓMICO. 0 

DATA DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA: 06/08/2015 

DUZENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO PARCELADO 

DATA 06/08/2015 MOTIVO. USUÁRIO RENATA 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

SITUAÇÃO DO CREDITO PARCELADO 

DATA 23/10/2015 MOTIVO PARCELAMENTO USUÁRIO QUE EFETUOU 

PROCESSO: 

aw, MUNICT nr, SEREM, 
P,A JOAC ''OMA, 1,10.11, rd i rro 

BESERIBE-Ct CEP 6154,00C 

Pag 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR! CO - RESPONSÁVEL 

Razão Social / Nome/ Fantasia: 15117 JORGE DANIEL HENRIQUES DA COSTA PAIVA 

Endereço'. ESTRADA P/ PRAIA DAS FONTES, S/N sitio pastana CO E'. : 600.125.613-63 

Bairro: ONOFRE-UBERABA Cidade: BEBERI BE I UF: CE Cep: 62840000 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

Cód Imóvel Distrito Setor Quadra Lote Unidade Situação 
0001005273 01 3 230 5948 00001 S 
Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Construída 
Terreno 489.000,00 0,00 0,00 
Logradouro Tipo Nome Número CEP Complemento 
19503 ESTRADA ONOFRE - UBERABA 

Bairro Nome Bairro Segmento Seção Iriso. Anterior Complemento Auxiliar 
1013 PRAIA DAS FONTES 5 O O MARTRÍCULA - 5948 

Data de Construção Data de Cadastro 
/ / / / 

DESCRIMINAÇÃO DA DIVIDA 

TIPO: IPTU / 2013 DATA PROCESSAMENTO 14/07/2015 SITUAÇÃO PAGO 

TITULO / PARCELA. 1600634 / UNICA PRINCIPAL/MULTA 0,00 

VALOR ORIGINAL. 1.969,84 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 0,00 

TOTAL DA DIVIDA 1.969,84 JUROS DE MORA 0,00 

VALOR DO DESCONTO 0,00 VENC ORIG- 19/08/2013 VENC. ATUAL" 25/11/2016 

IMÓVEL 0001005273 CARTOGRAFIA, 01.03.230.5948.00001 INSC ECONÓMICO. O 

DATA DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA; 04/08/2015 

UM MIL E NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO PAGO 

DATA 14/07/2015 MOTIVO. USUÁRIO. HELANO 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES DA BAIXA 

NUM DT PAGTO DT CRÉDITO VLR PAGO AGENTE ARRECADADOR USUÁRIO RETORNO 

1 24/11/2016 28/11/2016 1.969,84 1 BB HE LANO 3748 

:1/1,21 O 4,4: PRE.F.1111. MLNICIPA.. DE ARRUME 
RUA 3011.0 ,OMIU 5,ENCIPA Cl 1141.0 CEN,R6. 

BEBERIBE.CE DEP 62E40-005 

Pag 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR / CO - RESPONSÁVEL 

Razão Social / Nome / Fantasia; 17974 ELISANDRO SILVA DE AQUINO 

Endereço: RUA SIGEFREDO BESSA, 00155 C.P.F. : 576.239.963-04 

Bairro; BESSALANDIA 'Cidade: CASCAVEL UF: CE Cep: 62850000 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

Cód Imóvel Distrito Setor Quadra Lote Unidade Situação 
0000000002 02 1 407 0053 00008 S 
Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Construída 
Terreno 0,00 0,00 0,00 
Logradouro Tipo Nome Número CEP Complemento 
18577 AV. MARIA CALADO SN 62840000 

Bairro Nome Bairro Segmento Seção Insc. Anterior Complemento Auxiliar 
13 CENTRO O O O DESMEMBRADO DA RATRI 

Data de Construção Data de Cadastro 
/ / 12/04/2013 

_ 
DESCRIMINAÇÃO DA DIVIDA 

TIPO: OPTO / 2013 DATA PROCESSAMENTO 03/07/2013 SITUAÇÃO CANCELADO 

TITULO / PARCELA. 1522441 / 002 PRINCIPAL / MULTA. 32,13 

VALOR ORIGINAL. 243,42 ATUALIZAÇÁO MONETÁRIA. O, 00 

TOTAL DA DIVIDA 275,55 JUROS DE MORA 0,00 

VALOR DO DESCONTO. 0,00 VENC. ORIG: 21/10/2013 VENC. ATUAL. 11/12/2013 

IMÓVEL, 0000000002 CARTOGRAFIA, 02.01.407.0053.00008 INSC ECONÓMICO O 

DATA DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA. 31/12/2013 

DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO CANCELADO 

DATA 26/06/2013 MOTIVO. USUÁRIO SISTEMA 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Ref. ao Lançamento regular 

de R$ 219.24 

do IPTU do Exercicio 2013 Crédito Compensado pelo Acordo: 377, no valor 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO CANCELADO 

DATA 21/01/2014 MOTIVO; GER.DIVIDA USUARK>QUEEFETUOU: 

PROCESSO-

• 

U8/10/21 12 :5,56 mPEEE:MURA MUNICIPAL DF REBERISA. 
RUA ...0A0 TOMA./ FERREIRA Dl Ha.rro C1ENTRG 

BEBERIBE-CE ^EP 62134.)-000 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR/CO - RESPONSÁVEL 

Razão Social / Nome / Fantasia: 17974 ELISANDRO SILVA DE AQUINO 

Endereço RUA SIGEFREDO BESSA, 00155 C.P.F. : 576.239.963-04 

Bairro. BESSALANDIA Cidade: CASCAVEL UF: CE Gap: 62850000 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

Cód Imóvel Distrito Setor Quadra Lote Unidade Situação 
0000000002 02 1 407 0053 00008 5 
Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Constou ida 
Terreno 0,00 0,00 0,00 
Logradouro Tipo Nome Número CEP Complemento 
18577 AV. MARIA CALADO SN 62840000 

Bairro Nome Bairro Segmento Seção Insc, Anterior Complemento Auxiliar 
13 CENTRO O O O DESMEMBRADO DA MATAI 

Data de Construção Data de Cadastro 
/ / 12/04/2013 

DESCRIMINAÇÃO DA DIVIDA 

TIPO: OPTO / 2013 DATA PROCESSAMENTO 03/07/2013 SITUAÇÃO- CANCELADO 

TITULO / PARCELA: 1522441 / 001 PRINCIPAL/MULTA 48,68 

VALOR ORIGINAL 243,42 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 0,00 

TOTAL DA DIVIDA: 293,49 JUROS DE MORA 1,39 

VALOR DO DESCONTO: 0,00 VENC. ORIG: 20/09/2013 VENC. ATUAL: 11/12/2013 

IMÓVEL 0000000002 CARTOGRAFIA. 02.01.407.0053.00008 INSC. ECONÓMICO: O 

DATA DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA: 31/12/2013 

DUZENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO CANCELADO 

DATA 26/06/2013 MOTIVO. USUÁRIO. SISTEMA 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Ref. . ao Lançamento regular do IPTU do Exerci= 

de RS 214.24 

2013 Crédito Compensado pelo Acordo: 377, no valor 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO CANCELADO 

DATA 21/01/2014 MOTIVO GER. DIVIDA USUÁRIO QUE EFETUOU. 

PROCESSO: 

PARFFITURA MUNICIPAL Ur RRRERIRE 
RUA JOAG 1.0M, FrAdirI RA G I hA, ro ,EN,RU 

.CÊ ,,s4o-nnn 

Pag 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR/CO - RESPONSÁVEL 

Razão Social / Nome / Fantasia: 17974 ELISANDRO SILVA DE AQUINO 

Endereço; RIJA $IGEFREDO BESSA, 00155 C_P_F. : 576.239.963-04 

Bairro: BESSALANDIA Cidade: CASCAVEL . UF: CE Cep. 62850000 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

Cód Imóvel Distrito Setor Quadra Lote Unidade Situação 
0000000002 02 1 407 0053 00008 5 
Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Construida 
Terreno 0,00 0,00 0,00 
Logradouro Tipo Nome Numero CEP Complemento 
18577 AV . MARIA CALADO IN 62840000 

Bairro Nome Bairro Segmento Seção Insc. Anterior Complemento Auxiliar 
13 CENTRO O O O DESMEMBRADO DA MATEI 

Data de Construção Data de Cadastro 

/ / 12/04/2013 

DESCRIMINAÇÃO DA DIVIDA 

TIPO' I PTU / 2013 DATA PROCESSAMENTO 03/07/2013 SITUAÇÃO CANCELADO 

TITULO / PARCELA: 1122441 / 001 PRINCIPAL / MULTA. 48,68 

VALOR ORIGINAL. 2 43,42 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 0, 00 

TOTAL DA DIVIDA. 293,49 JUROS DE MORA: 1,39 

VALOR DO DESCONTO. 0,00 VENC.ORIG. 20/09/2013 VENC ATUAL- 11/12/2013 

IMÓVEL: 0000000002 CARTOGRAFIA: 02.01.407.0053_00008 INSC, ECONÓMICO 0 

DATA DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA, 31/12/2013 

DUZENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO CANCELADO 

DATA 26/06/2013 MOTIVO: USUÁRIO SISTEMA 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Ref. ao Lançamento regular 

de RI 214.24 

do IPTU do Exercido 2013 Credito Compensado pelo Acordo: 3'7, no valor 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO CANCELADO 

DATA 21/01/2014 MOTIVO. GER.DIVIDA USUÁRIO QUE EFETUOU 

PROCESSO. 

0,/111 71 :2 PF,FtriURA MUNICIPAL tt BZRERTRR 
, A 711AL 70MAt FERREI. tl Saltro CENWHO 

SEBERIBE-CE Ctt 152849-0,, 

Pai 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR / CO - RESPONSÁVEL 

Razão Social / Nome / Fantasia: 17974 ELISANDRO SILVA DE AQUOSO 

Endereço. RUA SIGEFREDO BESSA, 00155 C.P.F. : 576.239.963-04 

Bairro: RESSALANDIA Cidade. CASCAVEL UF: CE Cep• 62850000 
: 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

Cód Imóvel Distrito Setor Quadra Lote Unidade Situação 
0000000002 02 1 407 0053 00008 S

Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Constru ida 
Terreno 0,00 0,00 0,00 

Logradouro Tipo Nome Número CEP Complemento 
18577 AV. MARIA CALADO SN 62840000 

Bairro Nome Bairro Segmento Seção lnsc. Anterior Complemento Auxiliar 
13 CENTRO O O O DESMEMBRADO DA MATRI 

Data de Construção Data de Cadastro 
/ / 12/04/2013 

DESCRIMINAÇÃO DA DIVIDA 

TIPO OPTO / 2013 DATA PROCESSAMENTO 03/07/2013 SITUAÇÃO CANCELADO 

TITULO / PARCELA. 1522441 / 002 PRINCIPAL / MULTA. 32,13 

VALOR ORIGINAL 243,42 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 0,00 

TOTAL DA DIVIDA 275,55 JUROS DE MORA. 0, 00

VALOR DO DESCONTO: 0,00 VENC. ORIG1 21/10/2013 VENC.ATUAL7 11/12/2013 

IMÓVEL 0000000002 CARTOGRAFIA: 02.01.407.0053.00008 INSC. ECONÔMICO: O 

DATA DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA. 31/12/2013 

DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO CANCELADO 

DATA 26/06/2013 MOTIVO: USUÁRIO SISTEMA 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Ref. ao Lançamento regular do 

de RS 214.24 

IPTU do Exercício 2013 Crédito Compensado pelo Acordo: 377, no valor 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO CANCELADO 

DATA 21/01/2014 MOTIVO. QER.DIVIDA USUÁRIO QUE EFETUOU. 

PROCESSO: 

08/12/2 PEREETTERA ', INICIEM. DE SEMEIE. 
RUA JUAG TOMA, FERREIRA 01 Rairro ,EN- RD 

EESERIBE-CE DEE 62840-000 



-"*N4 ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS 

ESPELHO DO LANÇAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO DEVEDOR/CO - RESPONSÁVEL 

Razão Social / Nome / Fantasia: 17974 ELISANDRO SILVA DE AQUINO 

Endereço: RUA SIGEFREDO BESSA, 00155 C.P.F. : 576.239.963-04 

Bairro: BESSALANDIA Cidade: CASCAVEL , UF: CE Cew 62850000 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

Cód Imóvel Distrito Setor Quadra Lote Unidade Situação 
0000000002 02 1 407 0053 00008 s 

Natureza Valor Venal Área do Terreno Área Construída 
Terreno 0,00 0,00 0,00 

Logradouro Tipo Nome Número CEP Complemento 
18577 AV. MARIA CALADO SN 62840000 

Bairro Nome Bairro Segmento Seção leso. Anterior Complemento Auxiliar 
13 CENTRO O O O DESMEMBRADO DA MATRI 

Data de Construção Data de Cadastro 

/ / 12/04/2013 

DESCRIMINAÇÃO DA DIVIDA 

TIPO IPTU / 2013 DATA PROCESSAMENTO 03/07/2013 SITUAÇÃO' CANCELADO 

TITULO / PARCELA; 1522441 / 001 PRINCIPAL / MULTA. 48,68 

VALOR ORIGINAL: 243, 42 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 0,00 

TOTAL DA DIVIDA' 293,48 JUROS DE MORA 1,39 

VALOR DO DESCONTO' 0,00 VENC. ORIG; 20/09/2013 VENC ATUAL' 11/12/2013 

IMÓVEL: 0000000002 CARTOGRAFIA. 02 01.407.0053.00008 INSC. ECONÓMICO' O 

DATA DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA. 31/12/2013 

DUZENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO CANCELADO 

DATA 26/06/2013 MOTIVO USUÁRIO. SISTEMA 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Ref. ao Lançamento regular 

de R$ 214.24 

do IPTU do Exerci= 2013 Crédito Compensado pelo Acordo: 377, no valor 

SITUAÇÃO DO CRÉDITO CANCELADO 

DATA 21/01/2011 MOTIVO GER.DIVIDA USUÁRIO QUE EFETUOU 

PROCESSO: 

09/13/21 :2 IS 20 ,R,F0. MJNICIPA1 RE0.1311 
JOAO °011A, 11ERREIPA 01 Sa,rre CENISC 

8E5.16E-CE 11,1, 62s4,,Inn 

Pag 



PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

neglibv,

-Pceparm pawneacet 

OFÍCIO PROGER N° 148/15 BEBERIBE, 31 DE AGOSTO DE 2015 

Ao Sr. 

HELNAO JOBSON CARVALHO MOREIRA 

Setor de Tributação — Secretaria de Finanças 

Rua João Tomaz Ferreira, n° 42, Centro, CEP: 62.840-000 

Beberibe/CE 

ASSUNTO: CANCELAMENTO PROTESTO. ATTILA NOGUEIRA QUEIROZ. OFÍCIO 

TCM/CE N° 25732/2015/SEC. 

Senhor Secretário, 

Com os cumprimentos de estilo, em atendimento ao Oficio n° 

25732/2015/SEC, da lavra do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará (TCM-

CE), dirigido a esta Procuradoria-Geral, na data de 14 de agosto do corrente ano, investido 

na qualidade de representante jurídico desta municipalidade, solicito de V.Sa. que procedo o 

cancelamento imediato do protesto extrajudicial da dívida ativa não-tributária inscrita em 

nome de ATTILA NOGUEIRA QUEIROZ. 

O presente pedido está consubstanciado na decisão do Processo n° 

11.126/2010, em que o Pedido de Reconsideração n° 10.240/2015 foi julgado procedente 

em favor do condenado, para aprovar as contas como regulares e excluir a imputação do 

débito no valor de R$ 6.520,00 (seis mil, quinhentos e vinte reais) e da multa no valor de R$ 

1.064,10 (um mil e sessenta e quatro reais e dez centavos) (documentos em anexo para 

melhor esclarecimento do caso). 

Sendo o que tínhamos a considerar, grato pela atenção dispensada, colocamo-

Rua João Tomaz Ferreira, 02- Geo 62.840.000— Centro — Beberibe — CE 
Fone: (85) 3338-2010 /(85) 3338-2002 /(85) 3338-1234 /(85) 3338-1313 

CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798.7 



PROCURADORIA 
GERAL

-
GERAL DO MUNICÍPIO -Plepanai paira eleaceit 

nos à disposição pra o fim de dirimir quaisquer dúvidas porventura existentes. 

Cordialmente, 

TEldSA 
PROCURADOR-GERAL DO UNICíPIO

Rua João Tomaz Ferreira, 02- Cep: 62.840-000 - Centro - Beberibe - CE 
Fone: (85) 3338-2010 / (85) 3338-2002 /(05) 3338-1234 / (85) 3338-1313 

CNP-1 07.528.292/0001-89 - CGF: 06 087.798.7 



ESTADO DO CEARÁ 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS. MUNICÍPIOS 

SECRETARIA 

DESPACHO 

PROCESSO N" 16.000/15 

Por meio do presente expediente, o ilustre Procurador-Geral do Município de Beberibe, 

Dr. David Ribeiro Feitos; solicitou a está Corte de Contas informações pertinentes ao processo n° 

2009.BEB.PCS.11126/10 e qual foi seu Ultimo andamento. Requisitoi; também, informações acerca 
da existência do débito no valor de R$ 6.520,00 (seis mil, quinhentos e vinte reais), haja vista que o 
senhor AttiLi Nogueira Queiroz foi inscrito em Dívida Ativa Municipal. 

Sobre o assunto, esta Secretaria informa que o referido prôcesso foi julgado, inicialmente, 

pelo Acórdão no. 1782/2015, tendo a 20 Câmara deste Tribunal julgado pela Irregularidade das 
referidas contas, com aplicação de multa no .montante de R$ 1.064:10 (um mil e sessenta e quatro 
reais e dez centavos) e imputação de débito no valor de R$ 6.520,00 (seis mil, quinhentos e vinte 
reais). Posteriormente, ocorreu o julgamento do Recurso de Reconsideração interposto pelo 
responsável, por meio Acórdão 4121/2015 ora anexado, tendo o Pleno desta Corte d:COntas dado 
provimento total ao apelo, considerando as contas Regulares, com exrClusão do débito imputado e da 
multa aplicada anteriormente. Informa-se, ainda, que o processo n° 11126/10 encontra-se na 
Secretaria desta Corte de Contas para providenciar os expedientes determinados no Acórdão n" 
4121/2015. 

No tocante a informação fornecida pelo Senhor Procuradctr no que concerne a inscrição, 
do valor referente ao débito, na Dívida Ativa Municipal, esta Secretaria informa que não houve 
determinação desta Corte para o Município de Beberibe realizar tal inscrição. 

Cumpre informar que, por meio ino . sítio eletrônico 

vzww.i"Cm.ce.gov.briservicosisap.php/consultas, é postveHtesSar as informações inerentes ao 
processo em epígrafe, inclusive as peças processuais objeto de digita4ação. 

Diante das informações ora prestadas, sugere-se que seja remetida à autoridade solicitante cópia 
do presente despacho, acompanhada da respectiva documentação coMprobatória. 

À consideração do Secretário. 

Fortaleza, 14/08/2015 

d.• 41. anixnuenuk, 

Rafael Menezes Aluquerque 
Gerente de Distribuição e Assistência do Pleno 

Mana Vaceina 

Av. General Afonso Albuquerque Lima, ri* 130 - Cambeba 
Ceia: 60.822-325 FORTALEZA-CE ,,Fone: (85) *82506 

0701,11 temee.gov.b'r 



ESTADO DO CEARÁ - 
TRIBUNAL DE CONTAS DCS MUNICÍPIOS 

GABINETE DO CONSELHEIRO PEDRO ÂNGELO 

Processo no. 11126/10. 
Fundo Municipal de Saúde de Beberibe. 
Prestação de Contas Exercício de 2009. 
Recorrente: Attila Nogueira Queiroz. 

Recurso de Reconsideração (No. £0240115) 
Relator - Cons. Pedro Ângelo 

•1.1.21 /15 Acórdão no 

EMENTA: 

• Recurso de Reconsideração. Prestação de Contas 
do Fundo Municipal de Saúde de Beberibe, exercício 
de 2009. 
• Razões recursals sanando a única Irregularidade, 
referente a falta de convênio e prestação de contas 
em despesas com associação beneficente. 
• Parecer Ministerial pelo provimento do apelo 
vara aprovar as contas como regulares. 
. Decisão pelo conhecimento do recurso, porque 
tempestivo e, no mérito, pelo seu provimento, para 
aprovar as contas como' regules, na forma do art. 
13, L da Lei 12.160/93, com a exclusão da 
imputação de débito e da multa. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos no 11126/10, Recurso de 
Reconsideração interposto por Attila Nogueira !Queiroz, no Processo de 
Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde de Beberibe, exercício 
de 2009, acorda o Pleno do TCM, em conhecer do recurso, porque 
tempestivo e, no mérito, peio seu provimento, para aprovar as contas 
como regulares, na forma do art. 13, I dá Lei 12.160/93, com a 
exclusão da imputação de débito de R$ 6.520,00, e da multa de 
R$ 1.064,10, nos termos do Relatório e Voto abaixo transcritos. 

Expedientes Necessários.. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Ceará, em Fortaleza, a OE de  1L-j  de 2.015. 

-7 - 

Fui presente: 
liEBERIBE-PC-04-FMS- I 1126-10-R.REC regularesr.

- Cons. Presidente. 

- Cons. Relator. 

.-----Procurador(a) 
311/201$ NC 



ÇL 

ESTADO DO CEARÁ , 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUN(dPIOS 

GABINETE DO CONSELHEIRO PEDROIÂNGELO 

VOTO 

5. Como consta a decisão recorrida, permaneceu nas contas em 
exame a seguinte Irregularidade: 

Ausência da Prestação de Contas com despesas realizadas em favor da 
Associação Beneficente Cearense de Reabilitação - ABCR, no valor de R$ 
4.000,00, além do que as despesas referentes'ãs transferências dos meses 
de abr41 a dezembro não estão amparadas em Termo de Convênio 
celebrado. 

No seu recurso de reconsideração, a parte disse estar 
remetendo toda a documentação coniprobatórla nesta oportunidade. 

Os inspetores, por sua vez, atestaram a remessa da 
documentação às fls. 1296/1312, referente ao convênio e à prestação de 
contas, restando sanada essa irregularidade. 

6. ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos constam, 
voto, em harmonia com o Parecer Ministerial: 

1— Pelo conhecimento do recurso, porque tempestivo, 
e no mérito, pelo seu PROVIMENTO, para aprovar as 
contas como REGULARES, na forma do art. 13, I da Lei 
no 12.160/93, com a exclusão ida Imputação de débito 
de R$ 6.250,00, e da multa de R$ 1.064,10; 

2- Ciência, com cópia deste acórdão, ao Recorrente - 
Afilia Nogueira Queiroz e à Câmara Municipal de 
Beberibe. 

Expedientes necessários. 

Fortaleza,  42‘  de -'" • de 2015. 

-Relator 

BEBERIIIE-PC-09-FIN5• I I 26-10-R_REC • mgeOarest 3/V2015 NC 



2 
ESTADODO CEARÁ 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNCíPIOS 
GABINETE DO CONSELEEIRO PEDRO, ÂNGELO 

Processo no. 11126/10. 
Fundo Municipal de Saúde de Beberibe. 
Prestação de Contas - Exercício de 2009. 
Recorrente: Attila Nogueira Queiroz. 
Recurso de Reconsideração (NO. 10240/15) 
Relator - Cons. Pedro Ângelo 

RELATÓRIO 

1. Cuidam os presentes autos de Recurso de Reconsideração, 
interposto pelo Sr. Attila Nogueira Queiroz, no Processo de Prestação de 
Contas do Fundo Municipal de Saúde de Beberibe, exercício de 2009, 
contra decisão da 2o Câmara do TCM, que julgou as contas como 
irregulares, com base no art. 13, III, da Lei 12.160/93. 

2. No v. acórdão recorrido, cujo Relator foi o Auditor Manasses 
Pedrosa Cavalcante, fls. 1267/1286, consta a seguintes irregularidade: 

Ausência da Prestação de Contas com despesas realizadas em 
favor da Associação Beneficente Cearense de Reabilitação — 
ABCR, no valor de R$ 4.000,00, além do que as despesas 
referentes às transferências dos meses de abril a dezembro 
não estão amparadas em Termo de Convênio. 

Pela irregularidade supra, foi imputado débito de 
R$ 6.250.00, e aplicada multa de R$ 1.064,10, com base no art. 19 e 
56, II da LOTCM. 

3. As fls. 1292/1312 repousa o Recurso de Reconsideração, 
acostado de documentos, tendo a 5a Inspetoria, após análise, emitido a 
Informação de fls. 1316/1318. 

4. Instada a se manifestar, a representante ministerial, Dra. 
Leityanne Feitosa, emitiu Parecer pelo conhecimento do recurso, porque 
tempestivo, e no mérito, pelo provimento, para aprovar as contas como 
regulares, com a exclusão do débito imputado e da multa. 

É o Relatório. 

OE3ERIBE-PC-09-FM5-11 126-10-R,REC - mgulannr 3/1/20I5 NC 
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frdi PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

, SETOR DE TRIBUTOS DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - DAM 

No. - 14 Inecrição inscricsn do ConLrituNeteCredito 
877 1599243 

Venci. 0rioi.00arce10 
10/06/2015 UNICA D.A.MTCM/2015 

nome do contribuinte 
ATTILA NOGUEIRA QUEIROZ 

CPF CNPJ 
000.164.953-91 31/08/2015 

. Endereço do Contribuante 
RUA 178 00016 MORRO BRANCO BEEIERIBE-CE 62840000 

VALOR DO IMPOSTO 

6 520 00 

Histórico 
, Referente a MICO correspondente ao processo n. 2009.82.8.PCE.11126/10 acódao n. 1782/2015. Datado d. 

08 de Abral de 2015 

(.)ATUALCAÇA0 

(..)MULTA 

0, 00 

0,00 

VIA DO CONTRIBUINTE 

MENSAGEM (.1JUROS 
0,00 

(-)0ES10NITOS 
0.00 

VALOR COBRADO 

6.520,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
SETOR DE TRIBUTOS DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - DAM 

No. do Regiearo inscrioio Inecricao do Contei menneCridito Vencia 0r444aalrarce1e 
R L 877 1599243 10/06/2015 ÚNICA D.A.MTCM/2015 

Nome do Contribuinte CPF CNPJ VENCIMENTO 
ATTILA NOGUEIRA QUEIROZ 000 114 950.91 / - 31/08/2015 
Endereço do Contribuinte VALORDOIMPOSTO 
BUA 1713 00010 MORROEIRANCO BEBERIBE-CE 62840000 6.520,00 
Histórico (.)ATUALIZAÇA0 
Referente a tirai correspondente ao processo n' 2009.0EE.PCS.11126/10 acód5o n. 1782/2015 
08 de Abril de 2015. 

Datado 24 
0,00 

(4)MULTA 

0,00 

MENSAGEM ('> 20005 
0,00 

(-10E5100005 

0.00 
VALOR COBRADO 

8.520.00 

VIA DA PREFEITIJRA 

fie) PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
u è.- SECRETARIA DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS DOCUMENTO DE ARRECADACAO MUNICIPAL 

Numera do RegOtro 
O 

6004(040 40 Ne. Crédito 
077 1 1599243 

Parosla 
timica 

Vond. OdOhod 
10/06/2015 D.A.MTCM/2015 

Dados doCon 

ATTILA NOGUEIRA QUEIROZ 
RUA 175 

CPF CNPJ 
000.114 953-91

00010 MORRO BRANCO BEBERIBE-CE 62880000 

Referente a (TTC91 correspondente ao prOcesso n 2009 8E8 PC5.11126/10 acódlo n° 1792/2015 
08 de Abril de 2015 

VENCIMENTO 

31~2015
VALOR 00 IMPOSTO 

6 520 00 

Catado 40 )ATUALCACAO 
0.00 

INS000C0E51060ERVACOES 

(...) ma TA 
0,00 

(')J000.4 
0.00 

(-)DESCONTOS 
0,00 

VALOR COBRADO 
6.520,00 

VOç DO FUNGO 01600000065 4 20000505201 0811 0159 6 2430 00 00 8 

111 11 
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ktOtã PROCURADORIA _ 
GERAL DO MUNICÍPIO 

OF1C10 PROGER N° 172/15 BEBEI:Z[13E, 10 DE NOVEMBRO DE 2015 

Ao Sr. 

HELANO JOBSON CARVALHO MOREIRA 
Setor de Tributação — Secretaria de Finanças 

Rua João Tomaz Ferreira, n° 42, Centro, CEP: 62.840-000 

Beberibe/CE 

ASSUNTO: CANCELAMENTO CRÉDITO. ADELIA COLAÇO BESSA. MULTA TCM/CE. 

Prezado Senhor, 

Com os cumprimentos de estilo, investido na qualidade de representante 

jurídico desta municipalidade, solicito de V.Sa. que proceda o imediato CANCELAMENTO 
DO CRÉDITO inscrito na dívida ativa não-tributária em nome de ADELIA COLAÇO BESSA, 
com o valor original de R$ 3.415,76 (três mil, quatrocentos e quinze reais e setenta e seis 

centavos), decorrente do Processo n° 2010.2011.BEB.PCS.09691/2012. 

O presente pedido está consubstanciado no entendimento jurisprudencial 

emanado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no sentido de que falece legitimidade à 

Fazenda Pública Municipal para a inscrição em divida ativa e execução de títulos oriundos 

do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará. 

Segundo referida Corte Superior, a legitimidade para cobrança dos créditos 

oriundos de multas aplicadas pelos Cortes de Contas é do próprio ente público que o 

mantém, ou sela, no caso, do Estado do Ceará. 

A justificativa para tanto é a de que tais multas são instrumentos utilizados 

Rua João Tomaz Ferreira, 02- Ceir. 62.840-000 - Centro - Beberibe - CE 
Fone. (85) 3338-2010 /(85) 3338-2002 /(85) 3338-1234 / (85) 3338-1313 

CNPJ: 07.528 292/0001-89 - CGF: 06.087.798 7 



PROCURADORIA
GERAL DO MUNICíPIO r • 

pelos Tribunais de Contas para faze'r valer suas atribuições constitucionais, não integrando o 

crédito decorrente de tais penalidades o patrimônio dos entes fiscalizados, ao contrário do 

que ocorre nos casos de imputação de débito, em que há, nitidamente, a recomposição do 

erário dos referidos entes. Vejamos decisão elucidativa do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

535 DO CPC. VÍCIO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA CONTROVÉRSIA. MULTA 

IMPOSTA A EX-PREFEITO POR TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL. EXECUÇÃO. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO ESTADO A QUE PERTENCE A CORTE DE CONTAS. 

PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. 

(--) 

2. Esta Turma desproveu o recurso com fundamento claro e suficiente, externando a 

orientação consolidada no STJ, de que a legitimidade para cobrar os créditos 

referentes a multas aplicadas por Tribunal de Contas é do ente público que mantém a 

referida Corte - na espécie, o Estado do Rio de Janeiro -, por intermédio de sua 

Procuradoria. 

3. O STJ possui entendimento de que o Recurso Especial é via inadequada para 

prequestionar matéria constitucional com o fito de interpor Recurso Extraordinário. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. (EDcl no AgRg no REsp 1324579/RJ, Rel. 

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2012, DJe 

10/10/2012) 

Sendo o que tínhamos a considerar, grato pela atenção dispensada, colocamo-

nos à disposição pra o fim de dirimir quaisquer dúvidas porventura existentes. 

Cordialmente, 

4 SA 
PROCURADOR-GERAL D MUNICÍPIO 

O CAMA A COELHO BIT 
CURADOR DO MUNICÍPIO 

Rua João Tomaz Ferreira, 02 -Cep: 62.840-000 — Centro — Beberibe — CE 
Fone: (85) 3338-2010 / (85) 3338-2002 / (85) 3338-1234 / (85) 3338-1313 

CNPJ:07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798,7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BEI3 

Ola CARLOS 

i fikedieento I Cadime° Técnico 1 Ger!~ de 610rni."71ea 1 ONiiiiaXiia• I Frooniadurie I 7-eienr-e,an OS Eieliainina I SaNuninna 

MENU EXTRATO DE DÉBITOS 

Varar 
DADOS DO CONTRIBUINTE DADOS DA INSCRIÇÃO 

Cód. Contribuinte: 555 REFERDITE k. 

Nome: ADEJA COLACO BESSA INSCRIÇÃO: 

Endereço: RUARAC1NE FAC000045 Laca& Corto 

Bairro: 8E8ERI8E - CE 
Cief/CNIWRGi 68585187387 

C - EXTRATO -MESSE AMBIENTE, VOCE ESTARÁ VISUALIZANDO OS DÉBITOS REFERENTES AO CONTRIBUINTE 
CUQUE AOUI PARA OBTER A CONSULTA DE DÉBITOS 

Proweolo I Suporia 

Porfkar por Enordcipfr 1 Exerckip Fhol Sol* o TI.° 

O 1 --- 9R Ledos

ffi
Aow0ta 

New Ymclenerole Apika.A•44 Deu:canto 

L  12/11/2015 3 I Eliminar Desconto • 1 

Sei belua Sole.onar Marmelo§ 

1.0i.mrd• IDA 
Aparar Encargos 

IManter Encama 

Cancela Se 

50.100 

Cancelado 

N.o.. Extrato ~ramo, 
mo. Cr4díto 

çaloilgrAmexissialáxisk 

g 
twa444. Ise~ W.O. Geral 

Ao modero; Paços deli anui para atuninin us s. 

SelExar..0.1ea...N.O.sricoo C.Peo •EtarnpooracaoRenseot4,-rn Aco.coPp..,o.comecepo,op.moloo ononol CUrreOuJyroe mu. retal Vart,erop. Vorm Alwel,Iterwn 

it 0~4' 0,410 18. 2015 0015CRITO"..  11112111420 Lusx 0.00 62.16 663.15 4.141,07 07.05.201512,11/201411 teo 

j it 2_1 
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R Secretaria de Planejamento, 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

Oficio SEPLAN N° 208/2015 
Beberibe, 08 de julho de 2015. 

Ao 
Ilm°. Sr. 
Antônio Carlos Alves de Lima 
Secretário de Finanças 

ta li) ,¡ • • 
,40VERN9 MINL POL 

~mal panzn~ 

Conforme solicitado no ofício n° 80/2015, venho por este meio encaminhar 

(ANEXO) Laudo de Avaliação para fins de IPTU do imóvel de propriedade de Jorge 

Daniel Henriques da Costa Paiva. 

Vale salientar que restam ainda assinaturas de outros membros da Comissão de 

Avaliação de Imóveis. 

Sendo o que se apresenta para o momento, nossos cordiais cumprimentos. 

aâl a 
Secretáno de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

Rua Gal. Edgar Face, 467 CEP: 62.840-00 — Centro — Beberibe-Ce 
CNP1: 07.528.292/0001-89-7eldones: (85) 3338-1508 / (85) 3338' 1442

seplan@beberibe.ce.gov.br 

- t_r • i:•-c.".". 



Secretaria de Planejamento, 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

139 ' 
t'woceg 

LAUDO DE REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE IPTU 

1.0 DADOS DO(A) PROPRIETÁRIO(A) 
11 — Nome: JORGE DANIEL HENRIQUES DA COSTA PAIVA 
1.2 — Endereço: Freguesia e Concelho de Ovar — Lisboa - Portugal 
1 3— CPF: 600.125.613-63 
1 4 — Nacionalidade: Português 
1.5 — Estado civil: Solteiro 
1.6 — Profissão. Empresário 

2.0 — CARACTERISTICAS GERAIS DO IMÓVEL 
2.1 —Zona: Urbana 
2.2 — Localidade: Uberaba 
2.3 — Forma: Irregular 
2.4 — Área Total: 95.168,50 rn°. 
2.5 — Perímetro: - 
2.6 — Matricula: 5.948 CRI de Beberibe 
2.7 — Cadastro Municipal: 01.03.230.5948.001 
2.7 — Localização: - 

3.0 — CONFRONTAÇÕES 
3 1 — Ao Leste: - 
3.2 — Ao Oeste: - 
3.3 —Ao Sul: . 
3.4 — Ao Norte: - 

4.0 — SITUAÇÃO LEGAL 
O imóvel em questão pertence ao Sr. JORGE DANIEL HENRIQUES DA COSTA PAIVA ,conforme 
Matricula n°5.948, lavrada no Cartório do 2° Oficio de Beberibe, Ceará, apresentada neste ato. 

5.0 — AVALIAÇÃO DO TERRENO 

CÁLCULO DO VALOR VENAL DO TERRENO (VVT): 
VVT = AT x x FCL 
VVT = 95.168,50 in° x R$ ,00/mX 0,76 = R$ 216.984,50 
Onde: 
VVT = Valor venal do terreno 
AT= Área do terreno 
VWT = Valor do metro quadrado do terreno (Anexo XV, Lei Municipal n° 1.020/2009) 
FCL = Fator corretivo do lote, onde FCL = UCL Especifico/Quantidade de itens (Anexo V, Lei 
Municipal n° 1.020/2009) 

MUNIC PIO 
VERDE 

Rua Gal. Edgar Foi, 467 CEP: 62.840-00 - Centro - Beberibe-Ce 
CNPJ: 07.528.292/0001-89-Telefones: (85) 3338-1508 / (85) 3338-1942 

, rá-,!an@baberior- ce,gov.br 



Secretaria de Planejamento, 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

6.0 — CÁLCULO DO IPTU 
_ 

ttlek 

lt e) O 
IPTU = [VVT + VVE] x ALIQUOTA 
IPTU = [R$ 216.984,50 + R$ 0,00] x 1,0% R$ 200,00 =j2$ 1.969,84

IPTU = Imposto Predial e Territorial Urbano 
VVT = Valor Venal do Terreno 
VVE = Valor Venal da Edificação 
ALIQUOTA = Aquela definida no Código Tributário Municipal, Lei Municipal n° 1 020/2009 
OBSERVAÇÃO- O imóvel avaliado não possui edificações 

Com base no exposto e no Código Tributário Municipal (Lei Municipal n° 1 020/2009) podemos definir 
que o valor do IPTU do imóvel avaliado é de R$ 1.969,84 (Hum Mil Novecentos e Sessenta e Nove 
Reais e Oitenta e Quatro Centavos) 

Beberibe (CE), 07 de julho de 2015 

Antônio Carlos 1ves de Lima 
Presidente da Comissão e Avaliação de Imóveis 

Secretário Municipal de Finanças 

Valdir Garcia Bezerra 
Coordenador Administrativo de Infraestrutura 

CPF: 802 809 863-00 

Helano Jobson Carvalho Moreira 
Departamento de Adm Tributária 

CPF 005 337 213-18 

De/ Márcio Márcio Bruno Rabelo Andrade 
Engenheiro Civil — Crea/CE n° 9583/D Cadista SEPLAN 

P irk 
Rua Gal. Edgar Face', 467 CEP: 62.840-00 — Centro — Beberibe-Ce 

CNP1: 07 528.29210001-89-Telefones: (85)3338-1508 / (85) 3338-1442 
br 



Secretaria de Planejamento, 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

Oficio SEPLAN N° 222/2015 
Beberibe, 21 de julho de 2015. 

Ao 
Ilm°. Sr. 
Antônio Carlos Alves de Lima 
Secretário de Finanças 

te) 

-Pregoem Aura theice2 

Conforme solicitado no oficio n° 84/2015, venho por este meio encaminhar 

(ANEXO) Laudo com Reavaliação do imóvel situado na Rua Monsenhor Dourado, n° 35, 

Parajuru. Localização cartográfica: 05.01.004.0102.001 

Sendo o que se apresenta para o momento, nossos cordiais cumprimentos. 

De s 
) J-N 

2  Sales" 2a 
Secretário de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

Rua Gal. Edgar Pad', 467 CEP: 62.840-00 —Centro — Beberibe-Ce 
CNPJ: 07.528.292/0001-89-Telefones: (85) 3338-1508 / (85) 3338-1442 

seplan@beberibe.ce.gov br 



ttà? 
Secretaria de Planejamento, 13eix,p-£12e 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente n.,xer 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMOVEL 

MESS5W6~ 1=93 3:SPRR.CM10
1.1 — Nome: ALDISIO LIMA ROCHA 
1,2- Endereço: RUA MONSENHOR JOAQUIM DOURADO, 35 - CENTRO - PARAJURU 
1.3 • CPF: 789.140.513-15 
1.4 • Nacionalidade: BRASILEIRA 
1.5 - Estado Civil: 
1.6- Profissão: 

7 " :iii —CARACTERiSTICAS GERAIS DDINIÓVEL 

2.1 - Zona: URBANA 
2.2 - Localidade: RUA MONSENHOR JOAQUIM DOURADO, 35 - CENTRO - PARAJURU 
2.3 - Forma: IRREGILAR 
2.4 - Área Total: 351,6 tv12
2.5 - Perímetro: 
2.6 - Matricula: 
2.7 - Cadastro Municipal: 
2.8 - Localização: 

3.0 — CONFRONTAÇOES • 

4.0— SITUAÇÃO LEGAL 

O imóvel em questão pertence a ALDISIO LIMA ROCHA 

5.0 — AVALIAÇÃO DO TERRENO 

CÁLCULO DO VALOR VENAL DO TERRENO (WT). 
WT = AT x VM1T x FCT 
WT = 351,60M2 x R$ 8,00 x 1,0 = R$ 2.812,80 

onde: 
VVT = Valor venal do terreno 
AT = Área do terreno 
VM'T = Valor do metro quadrado do terreno 

6.0 - AVALIAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 

CÁLCULO DO VALOR VENAL DE EDIFICAÇÃO (WE): 
WE = AE x VM2E x FCE 
VVE = 143,60M' x R$ 220,00 x 0,9 x R$ 26.853,20 



R onde: 
VVE = Valor venal de edificação 
AE = Área de edificação 
VM2E= Valor do metro quadrado de edificação 

lieeeerr 5.0— CALCULO DO IPTU 

CALCULO DO VALOR DO IPTU (IPTU): 
IPTU = (WT + WE) x ALIQUOTA 
IPTU = (R$ 2.812,80 + R$ 26.853,20) x 0,6% = R$ 178,00 

Com base no exposto podemos definir que o valor do imóvel avaliado é de R$ 29.666,00 (vinte e nove mil; 
seiscentos e sessenta e seis reais) e o valor do IPTU em R$ 178,00 (cento e setenta e oito reais) 

Bebenbe (CE), 10 de Julho de 2015. 

pio, I, dilua 
Antônib Carlos Alves de Lima 

Presidente da Comissão de Avaliação de Imóveis 
Secretária Municipal de Finanças 

Valdir Garcia Bezerra 
Coordenador Administrativo de Infra-estrutura 

CPF 802 809.863-00 

aársWra 
Secretário de Planejamento, Desenvolvimento 

Urbano e Meio Ambiente 
Engenheiro Civil — Crea/CE n° 9583/D 

Helano 3SC —arvalho Moreira
Departamento de Adm. Tributána 

CPF 005 337 213-18 

Márcio Bruno Rabelo Andrade 
Cadmia SEPLAN 



BOLETIM DE AVALIAÇÃO DE TERRENO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
COORDENADORIA DE URBANISMO 

IDENTIFICAÇÃO 
DATA 1_10 7 2015 I CPFICNPJ 789.140.513-15 
NOME/RAZÃO SOCIAL ALDISIO LIMA ROCHA 
ENDEREÇO RUA MONSENHOR JOAQUIM DOURADO, 35 - CENTRO - PARAJURU 

.INFORMAÇÕES DO TERRENO 
ENDEREÇO RUA MONSENHOR JOAQUIM DOURADO, 35 - CENTRO - PARAJURU 
FORMA/CARACTERIZA. IRREGULAR ÁREA 351,6 M2

FATORES DE CORRETIVOS DO TERRENO 
SITUAÇÃO TOPOGRAFIA 

1 

NORMAL 1 

1 

PLANO 1 
ESQUINA 2 ACLIVE 2 
GALERIA 3 DECLIVE 3 
VILA 4 IRREGULAR 4 
ENCRAVADO 5 
GLEBA 6 FATOR DE CORREÇÃO DO TERRENO 1,0 

PODOLOGIA 

r 

4

' 

ARENOSO 1 
ARGILOSO 2 
ROCHOSO 3 
Wi—A4D VEL 4 
PART. INUN II /W_ 5 
SUJ. AS MARES 6 

RESUMO 
-ÁREA DO TERRENO R$ 351,60 

-4 VALOR DO METRO QUADRADO R$ 8,00 
FATOR DE CORRECÃO DO TERRENO 1,0 _- -, 
VALOR VENAL DO TERRANO R$ 2.812,80 



BOLETIM pE AVALIAÇAD,RE'EDIFICAÇA0- IPT_ ,U 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
COORDENADORIA DE URBANISMO 

ái ngewee

IDENTIFICAÇÃO 
DATA 10 I 7 2015 CPFICNPJ 1 789.140.513-15 
NOMEfRAZ.ÃO SOCIAL 

_i 
ALDISIO LIMA ROCHA 

ENDEREÇO IRUA MONSENHOR JOAQUIM DOURADO, 35 - CENTRO - PARAJURU 
INFORMAÇÕES DO TERRENO 

ENDEREÇO RUA MONSENHOR JOAQUIM DOURADO, 35 • CENTRO • PARAJURU 
CARACTERIZAÇÃO RESIDENCIAL LAREA 143,60 M' 

FATORES CORRETIVOS DAEDIFICAÇA0 
RELAÇÃO AO LOGRADORO RELAÇAO AO LOTE 
FRENTE 1 

2 

RECUADO ISOLADO 1 
FUNDOS 2 ALINAHDO ISOLADO 2 1 GALERIA 3 REC. SI ESPAÇO LATERAL 3 
VILA 4 ALIN. S/ ESPAÇO LATERAL 4 

CLASSIFICAÇÃO ARQUITETONICA RECUADO ISOLADO 1 LADO 5 

2 

BARRACO 1 ALINHADO ISOLADO 1 LADO 6 
CASA 2 GERMINADO 1 LADO 7 
APARTAMENTO 3 GERMINADO 2 LADOS 8 
APARTAMENTO COBERTURA 4 CONSERVAÇÃO 
SALA 5 

2 
OTIMA 1 

CONJUNTO DE SALAS 6 BOA 2 
LOJA 7 REGULAR 3 
SOBRELOJA 8 MÁ 4 
SUBSOLO 9 ESTRUTURA 
GALPÃO FECHADO 10 

2 

CONCRETO 1 
GALPÃO ABERTO 11 ALVENARIA 2 
ESTACIONAMENTO 12 MADEIRA 3 
ARQUITETURA ESPECIAL 13 METÁLICA 4 
GALPÃO INDUSTRIAL 14 TAIPA 5 
TELHEIRO 15 COBERTURA 

FORRO 

2 

PALHA 1 

4 

SEM 1 CERAMICA (COLONIAL COMU.) 2 
MADEIRA 2 CERAMICA (COLONIAL ESP.) 3 
GESSO OU PVC 3 AMIANTO COMUM 4 
LAJE 4 LAJE 5 
ESPECIAL 5 METÁLICA 6 

ESPECIAL 7 
PISO ACABAMENTO EXTERNO 

TERRA BATIDA 1 SEM 1 
TIJOLEIRA 2 CAIAÇÃO 2 
CIMENTO 3 PINTURA IMPERMEÁVEL 3 
CERAMICA POPULAR 4 PINTURA A °LEO 4 
TACO COMUM 5 2 TEXTURA 5 
TACO PARQUET 6 APARENTE RUSTICO 6 



CERÂMICA ESMALTADA 
4 ASSOALHO 8 

APARENTE LUXO 
ESPECIAL 

PLATICO 9 ACABAMENTO INTERNO 
PEDRA OU GRANILITE 10 
MARMORITE 11 
MARMORE 12 
CARPETE 13 
GRANITO OU PORCELANATO 14 
EPECIAL 15 

3 

2 

ESQUADRINHA 
SEM 
MADEIRA RUSTICA 2 
MADEIRA-VENEZIANA COMUM 3 
MADEIRA ESPECIAL 4 
FERRO 5 
ALUMINIO 6 
MADEIRA/FERRO 7 
ESPECIAL 
INSTALAÇA0 ELETRICA 

5 

2 

SEM 
CAIAÇÃO 2 

PINTURA IMPERMEAVEL 3 
PINTURA A 01E0 4 

TEXTURA 5 
APARENTE RUSTICO 6 

APARENTE LUXO 7 
ESPECIAL

VIDRO 
SEM 

OMUM 2 
VITRAIS 3 
FUME 4 
MISTO 5 
ESPELHADO 6 
ESPECIAL 

SEM 1 INSTALA AO SANITARIA 
EMBUTIDA 2 
SEMI EMBUTIDA 3 
APARENTE SIMPLES 4 
APARANTE LUXO 
SUBESTAÇÃO ELETRICA 

EA CONSTRUIDA 

4 

143,60 M2
VALOR DO M2 
FATOR DE CORREÇÃO 

R$220,00 
0,9 

SEM 
EXTERNA FOSSA 2 
EXTERNA REDE 3 

VALOR DA EDIFICAÇÃO R$ 26.853,20 

INTERNA SIMPLES FOSSA 
INTERNA SIMPLES REDE 
INTERNA COMP. FOSSA 6 
INTERNA COMP. REDE 7 
ESTA DE TRAT. E ESGOTO 



I3CEH - Boletim Cadastral Econõrillcodeltlà1 -.CaSa'g.,f „ .. . .. . _ _ . _ .. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE -" - 

,... SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

— INFORMAÇ ES GERAIS ' - , 
DATA I 10 I 7 E 2015 CADASTRO E I CPF / CNPJ 789 140.513-15 

NOME/ RA7_AO SOCIAL ALOISIO LIMA ROCHA 
ENDEREÇO RUA MONSENHOR JOAQUIM DOURADO, 35- CENTRO - PARAJURU 

IRFORMAÇOES DA OBRA ' 
LOCALIZAÇÃO RUA MONSENHOR JOAQUIM DOURADO, 35 - CENTRO PARAJURU 

TIPO DE CONSTRUÇAQ CASA ITERR I 35160 r4, 1 ÁREA CONST 143813 m 
DADOS PARA CALCULO 

Características Externas da' Edificação' 
MURO 1 2 AUSENTE 1 COBERTURA E 4 TELHA COMUM, MANUAL. I NORMAL INTERMEDIÁRIA 

ESPECIAL 3 LAJE COMUM 2 
GRADIL 4 AMIANTO 3 
GRADIL ESPECIAL 5 TELHA COLONIAL 4 

PAREDE 2 AUSENTE 1 CHAPA METkICA s 

ALVENARIA SIMPLES 2 AMIANTO ESPECIAL a 

ALVENARIA ESPECIAL. 3 MODULADA DE CIMENTO 7 
MADEIRA 4 LAJE IMPERMEABILIZADA 
VIDRO 5 PISCINA 1 AUSENTE 

REVESTIMENTO 2 AUSENTE 1 FIBRA 2 
CALAC&O 2 ALVENARIA / CONCRETO 3 
TEXTURA, LÁTEX 3 QUADRA ESPORT E 1 AUSENTE 
TIJOLO ARAR. ESPECIAL 4 GRAMA, AREIA, SAIBRO 2 
CERAMICA POPULAR 5 CIMEN., INDUST., CEFLAM 
CERAMICA ESPECIAL 8 ESQUADRIAS 5 AUSENTE 
PEDRA 7 MADEIRA SIMPLES 2 
CONCRETO e METÁLICA 
MARMQRE 9 A 10 4 
GRANITO 10 MADEIRA TRABALHADA s 

VIDROS 1 1 AUSENTE 1 OEcK 1 AUSENTE 
LISO i FANTASIA 2 SO COBERTA 
Esp., TEmp ARAM.. ETC 3 CIWC,BAR.ETC 

Características Internas da Edificação 
PISO 1 CIMENTADO 1 FORRO I I AUSCATTE 

ARMORITE 2 LAJE 
TACO PARQUETE 3 GESSO, PVC. FORMICA 
VINLICO 4 METAl.CO, MADEIRA 
CERAMICA POPULAR 5 ALUMLNIO 
CERAMICA ESP . CARPETE E PORTAS INTERNAS 1 2 FICHA EXTERNA 
T ANUA CORR . BORRACHA 7 TIPO PARANÃ 
MARM_ GFUL,N , PORCEUAN E FICHA EMBUTIDA 

PAREDES 2 AUSENTE 1 ALMOFADA TRABALHADA 
piNT BASE DE CAL 2 mETAUCA 
TEXT., LATEX. ESMALTE 3 COZINHA I WC 4 AUSENTE 
CERAMICA POPULAR 4 PINTURA BASE CAL 
CERAMICA ESPECIAL 5 TExT . LATES. ESMALTE 
LAMBRI, MADEIRA E CERAMICA POPULAR 
FOPMCA, PVC. VINIL 7 CERAMICA ESPECIAL 
ESPELHO E LA BR1 

BANCADAS 1 AUSENTE 1 ESPECIAL 
CONCRETO 2 EQUIPAMENTOS O CENTRAL DE AR 

CONDICIONADO 1 
CERAMICA 3 
FORMIGA 4 RESUMO GERAL 
MÁRMORE 5 PTS EXT 1 14,00 I PTS INT E 7.50 I TOT. PTS • 

GRANITO 6 PADRÃo R-02 CUSTO / M. RE 220,0o 
AVALIA O DE PREÇO DO TERRENO/M. RS 0,00 

VALORES A PAGAR 

TAXA DE HABITE-SE ES 86.16 FISCAL 
iss DA CONSTRUÇÃO RS 631.E4 
ITER VISTO 
TAXA DE AVERBA ç Ace RS 78,98 
TOTAL RO 796,98 VENCIM 1 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBER IBE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTOS 

RUA JOAO TOMA/ FERREIRA 01. CENTRO 

EXTRATO DE DÉBITO 

071 06/0 6/2 015 

185610 8004. 
ALOISIO LIMA ROCHA 

RDA 0002600200 JOAQUIM Cal/RADO 

MUNIU) 

00S /22 

C.P.F 789 140313-15 

Nekuitz. Endereça 
PREOIAL RUA 

1.. 000 6 0000722510

P10 4,16. 
E10645EN000 JOAQUIM DOURADO, 0035: 

0.20.E40061 05 

0.044*0006 

ODA. 0 

01 004 

LOTE, 

0000 001 

IDENTIFICAÇÂO DO DÉBITO 

EMINV Pata Trilx60 C.. 001804 Acordo Sllue080 gane 002. 0•0100.8.1 Vir 009.644 VIr 0.4. EP AJO. 00 Akitit Total lanço. 

10062 Nr \ to s
2010 . 

1PTU 

1PTU 

1317438 

1316069 

O 

O 

,,,E. 

HÃO 

,,,,,,,,,,,,, 

AJUIZADO 

3007141005 

05/1172010 

.„,,,,,,,,, 

013/082015 

7860 

187,82 

0.00 

0,00 

32,31 

59,11 

15.68 

3752 

126,39 

284.25 

2010 1PTU 1317439 O NÃO AJUIZADO 05/11/2010 06/08,2015 187.62 0,00 59,11 37,52 48425 

2011 PLTU 1317440 O 51.00 AJUIZADO 3E1217011 06200020 1S 187.52 000 37.63 3732 203,02 

2012 1011.1 1317441 O NAD >JUIZ000- 30/08/2012 08/0112015 187,82 0,00 28,36 37.52 251,30 

2014 Impago Proa 0210 1539625 II Predial NÃO iNsclarro 2206/2014 01E06/2015 18762 0,00 7,67 37.52 233,11 

2015 Irrpogra Pr•dg 1P76U 1386635 O I. Radial nAo Nanuat. 30E62015 moer, s 00762 0,00 0,00 0.00 107.82 

Togi 1,204.12 0.011 272,74 203,28 1.830,14 

Valor 0 Pegar 1 830.14 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 2015 

(federo eue nesta data feCed da PREFEITO. 026000 001. 013 8E13E8 105 

7007060130 rafgrenle 600 dgbdos em aberto DO(8) egergiorr(s) 2009 2016 2011 2012 2014 , 0215 

Contebuin.• 

ALOIsIo LINA ROCHA 

Vabr • Pagar 

1 630,14 



Secretaria de Planejamento, '113eb e.Kbe,.. 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente ' ----."-r4OVVRWOMMCIPIL

-ArepaimpairaneweA 

Oficio SEPLAN N°235/2015 
Beberibe, 05 de agosto de 2015. 

Ao 
Ilm°. Sr. 
Antônio Carlos Alves de Lima 
Secretário de Finanças 

Em resposta ao oficio SEFIN n° 94/2015, venho por este meio encaminhar 

(ANEXO) o Laudo de Avaliação para fins de 1PTU (Revisão) do imóvel objeto da matricula 

8.109 do CRI de Beberibe-CE, conforme solicitado. 

Sendo o que se apresenta para o momento, nossos cordiais cumprimentos. 

De is Salei's2a 
Secretário de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

ir Rua Gal. Edgar Face, 467 CEP: 62.840-00 — Centro — Beberibe-Ce 
CNPJ: 07.528.292/0001-89-Telefones: (85) 3338-1508 / (85) 3338-1442 

seplan@ beberibe.ce.gov.br 



Secretaria de Planejamento, 13ps, e,_ 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMOVEL 

1,0 DADOS DO PROPRIETÁRIO 

1.1 — Nome: WANESSA ROSA BESSA COUTINHO 
1.2 - Endereço: RUA MONSENHOR DOURADO, 101 - CENTRO - BEBERIBE/CE 
1.3 - CPF: 836 933 003-72 
1.4 • Nacionalidade: BRASILEIRA 
1.5 • Estado Civil: 
1.6 - Profissão: 

- CARACTERÍSTICAS GERAIS DO IMOVEL 

2.1 - Zona: URBANA 
2.2 - Localidade: AVENIDADE MARIA CALADO 
2.3 - Forma: IRREGILAR 
2.4 - Área Total: 4474,5 Ivl' 
2.5 • Perímetro: 308M 
2.6 • Matrícula: 8109 
2.7 - Cadastro Municipal: 1017690 
2.8 - Localização: 200.104.070 053.006 

3.0 - CONFRONTAÇÕES 

." 4.0- SnAÇÃO LEGAL 

O imóvel em questão pertence a WANESSA ROSA BESSA COUTINHO 

5.0— AVALIAÇÃO DO TERRENO 

CÁLCULO DO VALOR VENAL DO TERRENO (VVT) 
VVT = AT x VM'T x FCT 
VVT 4.474,50M2 x R$ 15,00 x 1,0 = R$ 67.117,50 

onde 
WT = Valor venal do terreno 
AT = Área do terreno 
VM'T = Valor do metro quadrado do terreno 

6.0 — AVALIAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 

CÁLCULO DO VALOR VENAL DE EDIFICAÇÃO (WE): 
VVE = AE x VM'E x FCE 
WE = 0,00M' x R$ 0,00 x 0,0 x R$ 0,00 



onde 
WE - Valor venal de edificação 
AE = Área de edificação 
VM2E = Valor do metro quadrado de edificação 

CALCULO DO VALOR DO IPTU (IPTU) 
IPTU = (VVT + VVE) x ALIQUOTA 
IPTU = (R$ 67.117,50 + R$ 0,00) x 1,0% = R$ 671,18 

Com base no exposto podemos definir que o valor do imóvel avaliado é de R$ 67.117,50 (sessenta e sete mil, cento 
e dezessete reais e cinquenta centavos) e o valor do IPTU em R$ 671,18 (seiscentos e setenta e um reais e 
dezoito centavos) 

Bebenbe (CE), 04 de Agosto de 2015 

r eági lik,(1, 
Antônio Carlos Alves de Lima 

Presidente da Comissão de Avaliação de Imóveis 
Secretária Municipal de Finanças 

Valdir Garcia Bezerra 
Coordenador Administrativo de Infra-estrutura 

CPF 802.809 863-00 

Helano Jobson Carvalho Moreira 
Departamento de Adm Tributária 

CPF : 005 337 213-18 

NI\p/,'„\N ç?).W113 Q..3\94•B 
aia Márcio Bruno Rabelo Andrade 

Secretáno de Planejamento, Desenvolvimento Cadista SEPLAN 
Urbano e Meio Ambiente 

Engenheiro Civil - Crea/CE n° 95831D 



Sistema .de A-dininistração Tributária 
OL nEtcpx& 

Vollar 

Nokro Veldmento ApHenav Paaconto 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Atandev.xc Cadastro Técnico Gengneia de Informações Olvida Ativa Procuradoria Asphzaçào ISS Eletrônico Segurança Prorceoio Suporte 

HENU EXTRATO DE DÉBITOS 

DADOS DO CONTRIBUINTE DADOS DA INSCRIÇÃO 

Cid. Contribuinte. 9750 REFERENTE A. NOVEL. AV AtARIA CAIADA/ACESSO 811316181 005/14 CENTRO 

Nome: WANESSA ROSA egssA counnHo INSCRIÇÃO. 0001017690 

Endereço- MARGEM CE 040, KM 60, CHORO -65800065, KM-60 1e08110 Cart- 02.01.407.0053.006 

Ocorro- 8E15ERJBE - CE 

CPP/CNPI/RG. 83693300372 

I - EXTRATO - NESSE AMBIENTE, VOCÉ ESTARÁ VISUALIZANDO OS DÉBITOS REFERENTES AO IMÓVEL 

CUQUE AOUI PARA OBTURA CONSULTA DE DEBITO1 

ventar por Etiardeio Inkial Exercido Fona Soemos o'notse 

r-- 72 9999 I Todos 

Stuaçao 

  j Aberto 

iS ás/ g 
Envaso ~SP Lote de Acordos ...Ame. CALA Rlatertna Extrato Pagarem. Cuba* 

Aokar Enramo No. Credes 

05108/2815 L.!!L' e  O0 

Set VTJus Seleecnor Mamar:de Cancela So. alrulae enearoos da Divido 

bano. Extrato Geral 

&a :and e cs 110c, Ido ao, O ala acaolt 

S! 2013 1017690152244+ °Não Não 0400128010 Imp.TepPIPTU NÃO 1566,08 0,00 123).35 313,21 2.000,6510M/2o3 ~Wenn 

fjp 2014 10176901545092+ 0680 Nào °INSCRITO Intp.Territ IPTU NÃO 1.556.09 0,00 50,55313,211 945,85 22/08,2011 0510(1/2015N 

ge 2015 101708035RI0§4. O Nbc Nb. ONORMAL. Imp TeTPI IPTU NAU 1.586.09 0.00 0.00 o.00 1 .599.99305~320$99/205.2 

i i< ,I <

Total Páginas. 1 

Total Parcial 

Valor OrIgInalO) Valor Correção).) Valor Juros(a) Valor Nelta(a) Valor Desconto(-/ Valor 'rebi)a) Qtde Registros 

4.69827 0,00 195,90 626,42 0,00 5.520,59 3 

Total Geral 

Valor Oriainal(e) Valor Correção).) Valor Juros).) Valor mutuo) Valor Desconto)-) Valor Total).) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Gerar Créd 



Secretaria de 
Finanças 

Ofício 37/2015 

sonhar e realizar 
GOVOZNO MUNICIPAL 

BEBERIBE, 06 DE MARÇO DE 2015. 

A Sra. 
Fernanda Ferreira Lima 
Coordenadora Administrativa 

Com os cumprimentos de estilo, venho por meio deste solicitar avaliação para 

base de cálculo do valor de IPTU do imóvel objeto da matricula n °  649 do CRI de .Beberibe. 

Cordialmente, 

II 
PREFEITURA PAL DE Lttuttus 

SECRETARIA FINANÇAS 
António CarIo Alves de Uma 

SECRETARIO 
FORMA: osreois 

Secretaria de Planejamento 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

RECEBIOORIGINAL 

Rua João Tomaz Ferreira, ns 42- Centro - Beberibe - Ceará 
Telefones: (85) 3338-1234/ (85) 3338-2010 

CNN: 07.528.292/0001-89 

; us. 



Secretaria de Planejamento, 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

sonhar e realizar 
GOVERNO MUNICIPAL 

LAUDO DE REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE IPTU 

1.0 DADOS DO(A) PROPRIETÁRIO(A) 
1.1 — Nome. ELISANDRO SILVA DE AQUINO 
1.2 — Endereço: Rua Siguefredo Bessa, n° 155, Centro, Cascavel, Ceará 
1.3 — CPF: 576.239.963-04 
1.4 — Nacionaliciade,brásileiro 
1.5 — Estado civil: Casad ' 
1.6 — Profp0d. Empresário 

2.0 — CARACTERÍSTICAS GERAIS DO IMÓVEL 
2.1 —Zona: Urbana 
2.2 — Localidade. Distrito Sede 
2.3 — Forma: Irregular 
2.4 — Área Total: 2.467,46m2. 
2.5 — Perímetro 293,91m., . 
2.6 — Matricula 8110 CRI de Beberibe 
2.7 — Cádastro Municipal. 02.001.0407.0053.007 
2.7 — Localização: Av. Maria Calado, s/n, centro, Beberibe, CE. 

3.0 — CONFRONTA 
3.1 — Ao 1."e",_ onde mede 123,99m extremando com outro terreno pertencenIe ao proprietário 
deste; 

X 
3.2 — Ao Oeste: por onde mede 13035m extremando com terreno dos srs Roberto Wagner Rosa 
Bessa, Vanessa )sa Bessa e Valéria Rosa Bessa; 
3 3 — Ao Sul: Rkbrrr1e mede 19,57m extremando com terreno pereentente a Odueldo Facó; 

W 

3.4 — Ao Norte: .1:Br'bnderrnede"20,00m extremando com a Av Maria .C.alado: .

4.0 — SITUAÇÃO LEGAL 
O imóvel em questão pertence ao sr, ELISANDRO SILVA DE AQUEVO conforme o Registro 03 da 

Matrícula nr! 8110, lavráda no .Caltório'da 2' Oticlo de Beheribe, Ceara. 'datada de 16/10/2012, 
apresentada nestewto Avia rnatricula'que nus roi apresentada foi emitida em 02)04/2013. 

5.0 — AVALIAÇ_ÁO  DO TERRENO 

CÁLCULO DO VALOR VENAL DO TERRENO (VVT): / • 

VVT = AT x VM2T x FCL 
VVT = 2.467,46m2 x R$ 15,00/m2 x 1,00 = R$ 37.011,9 
onde: 
VVT = Valor venal do terreno 
AT = Área do terreno 
VM21- = Valor do metro quadrado do terreno (Anexo XV, Lei Municipal n° 1.020/2009) 
FCL = Fator corretivo do lote, onde: FCL = EFCL Especifico/Quantidade de itens (Anexo V, Lei 
Municipal n° 1.020/2009) 

29^ 

C.1111,1.W.113 

UMA 
al. Edgar Façá, 467 CEP: 62.840-00 — Centro — Beberibe-Ce 

Telefones: (85) 3338-1508 / (85) 3338-1442 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 

seplaneBbeberibe.ce.gov.br 

_1111111~11111~1~1 



Secretaria de Planejamento, 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

6.0 - CÁLCULO DO IPTU 

IPTU = [VVT + VVE] x ALIQUOTA 
IPTU = R$ 37.011,90 x R$ 0,00 x 1,00% = R$ 370,12 

onde: 

IPTU = Imposto Predial e Territorial Urbano 

VVT = Valor Venal do Terreno 

VVE = Valor Venarda Edificação 

ALIQUOTA =Aquela definida códígõ Tributário Municipal, L'éTM 09. 

sonhar e realizar 
GOVERNO MUNICIPAL 

OBSERV.SÀO: O imóvel avaliado não possui edificações. 

Com base no exposto e no Código Tributário Municipal (Lei Municipal n°  1.020/2009) podemos 

definir gtie o valor do IPTU do imóvel avaliado é de R$ 370,12 (trezentos e setenta reais e doze 
centavos). 

Bebentil(CE), 06 de nn;t:verOrn.2014. 

I 1 Ana Marta Fe nancies Leite 
t,

dente da COM 5k3. de eliação de Inl 
retària pál de Finarjças'rr

João Vicente Ferreira de Arruda Coelho 

Secretário Municipal de Infra-estrutura 

CPF.:435.318.903-44 

s jaua 

Engenheiro Civil - Cr a/CE n° 9583/D 

CP 464.722 823-15 

y çyofflu,sy ety 

Márcio Bruno Rabelo Andrade 

Cadista SEPLAN 

Rua (Sal. Edgar Face+, 467 CEP: 62.840-00 - Centro - Beberibe-Ce 
Telefones: (85) 3338-1508 / (85) 3338-1442 

CNPJ: 07.528.292/0001-89 
seplan@beberibe.ce.gov.br 

..211~1~111~111~1111111IN 
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ESTADO DO CEARÁ 
COVE.. WVILIP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
Secretaria de Planejamento Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

AVALIAÇÃO PARA O ITBI 

Transmitente:  d-Q,  CNPJ 

ou CPF n° D39- BG3 -04 RG n° 

Adquirente: 

R• 11 - 523 -53 

ano+06 9308 -5 

, portador(a) do CNPJ ou CPF n° 

 , RG n° 

residente e 

domiciliado(a)  Pcy\-k_. .Q‘ .2 2 

- 0.oLv..zx -15.&.. -Ge_  , CEP: Go9 • 25o - ce3c  esta 

sendo avaliado em R$ N. C 2 • 14 0

Um(a)±..hrui--r.0  de formato s) Krt.9).4.)1.4A, 

localizado  JY‘,Ge, A v- rrvcusiov N - 

he- -co 

conforme localização cartográfica °(s) 

 medindo 02 - 64-, 14 G  m2, 
com uma área construída de m2, nesta Cidade e Comarca de 

Beberibe, objeto da matrícula n°  I õ do CRI de Beberibe. 

N. Termos 

Pede Deferimento 

Beberibe(CE),  06  D-0121 

VISTO: 
PREFEITURAMUNICIPAIDEBEBERIBE 
Fernanda eiri de Lirr 
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Matrícula 
8110 

Folha 
00001 

Data lAmonou 

CARTORIO GERARDO FACUNDO 
&bani» 

Francisco Rogério Facundo 
OFICIAL 

SUBSTITUTO(S) 0085MUTO(3) 

I - REGISTRO GERAtUDE IMÕVEr 

IMÓVEL: "Um terreno urbano, emiforma de um polígono irregular, localizado 
na Av. ia Calado (Antes, Ruá Coronel Biá), S/N, Centro - Beberibe-CE, 
com as eguintes caracteristicán: Fica distante aproximadamente 4.015,00m 
da linh da preamar, com 3.80,55m2 de área e 312,66m ,de perímetro. 
Inicia-se a descrição .deste lpoligono no vértice E01 de coordenadas 
E=596224.38m e N=9537668.07m, este, segue confrontando ao Norte com a Av. 
Maria Gelado (Antes, Rua Coronál Biá) com distância 31,00m, até o vértice 
602 de zoordenadas E=596255.27M e N=9537665.47m, deste, segue confrontando 
ao Leste com terreno desmembraào do imóvS1, objeto da matricula n ° 4876, 
pertencente a Roberto Wagner Rosa Bessa anessa Rosa Bessa e Valéria Rosa 
Bessa, com distância 120,31m, até o; vértice E03 de coordenadas 
E=596250,91m e N=9537545. 4m, deste, segUe confrontando ao Sul com imóvel 
do Sr. Oduvaldo Fac6, !com distância 31,00m até o vértice 604 de 
coordenadas E=596220.83m e N=9537537.78m, deste, segue confrontando ao 
Oeste com imóvel remanescente, do qual 'o presente terreno está sendo 
desmembrado, objeto da matricula n° 4876, pertencente a Roberto Wagner 
Rosa BesSa, Vanessa Rosa Bessa e Valéria Rosa Bessa, com distância 130,35m 
até o vértice E01, fechando assim o polígono: Todas as coordenadas estão 
georref4enciadas ao Sistema Ggodésico Brasileiro, tendo' como datum o 
SAD-69 e representadas Sm coordenadas UTM, conforme levantamento 
planimético georreferenciSdo, feito Por!JoSé Rogério Gadelha Luz, CREA-CE 
n° 38428! O, ART/CREA N° 00687514000086"L 

PROPRIETARIOS: ROBERTO WAGNER ROSA BESSA, comerciante, ¡portador da 

Carteira! de Identidade RG1n* 3021564-296-SSP-Ceará, expedida ¡em 06.03.96, 
CPF n° 62.218.843-53, casado sob o regime da comunhão perdial de bens com 
MARIA ALEEN1SIA MONTEIROIBESSA, comerciante, portadora da' Carteira de 
Identidade RG n* 2008010275939_-SSPDS-CE, e CPF n* -991.772.343-91; WANESSA 
ROSA BESEA COUTINHO, bancária, portadora da Carteira de Identidade RG n°
3230965-p7-SSP-Ceará, expedida em 20.08.97, CFF n° 836.933.003-72, casada 
sob o regime da comunhão parcial de bens com FRANCISCO JEFFERSON COUTINHO 
MARTINS ;1 funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade 

RG n° 2002005065345, e CPF n° 009.091.773-17; e, VALÉRIA ROSA BESSA, 
bancária', solteira, pornadora da Carteira de Identidade RG n' 
3256475-07-SSP-Ceará, expedida em 26.11.97, e do CPF n° 883.658.323-72, 
todos brrsileiros, residentes e domiciliados no lugar denoMinado Choró, 
deste Município de BeberlSe-Ceará, à margem da CE-040, Km. 64. 

TíTU ft ERTOR: Em maid 
Imob 

Eu, 
OFI 

orção nos termos do R-01/4876, deste Registro 

Emo os: R$101,30; Fe R$5,05. 

AV-01/8110: de 16 de outáko de 2012J Procede 
constar que a presente matticuldi foi abe 
proprietiários ao,qual'jun aram: planta, Memoria 
060687514000086, devidaMénte assinados'. pelo 
hídricos/irrigação - JoÉélliogério Gadelha Lut - 
Certidâá Antorizativa do desmembramento, n° 4/201 
setembro de 2012, pela Secgeteria de Planejasse 
e 'Meio Ambiente, ! da Prefe.

ROGÉRIO FACUNDO ! 

ta a 
deactitiv 
técnico 
REA/CE n 36 

expedi a em 

O 

esta a erbação para 
rimento dos 

ART/CREA n°
recursos 

00, e, 
de 

ás Santos 
:Una 



Mtliet 

Matricula 00008110 

Beb 

Eu FRAN4SCO ROGÉRIO FACUNDO) O 
OFCL

Siso ument s R$28, rmoju =1R$2,52. Selo - R$9,75. Selo Registrai n° 
AA 06.68 .

AV-02/811 : de 16 de outubro de 012. CADASTRO MUNICIPAL. Procede-se a 
esta aver ção, nos termos da Cektidão Negativa de Débitos e Cadastro 
'mobiliar o, expedida pela PrefeLtura Municipal de Beberibe, datada de 10 
de outubr. de 2012, assinada por!- Franclapo Eduardo da Costa Silvano - 
Diretor de Departamento de Administração Iributária, apresentada a este 
registro» para constar qúe o imóvel de que trata a presente 
matricula encontra-se devidamente - cadastrado, conforme, localização 
cartog ji 02001.0407.0053.007. Dou 
fé. 

Eu,  (FRA ROGÉRIO FACUNDO,- O OFICIAL). 

1 = R$28,33. F 
506.690

H 

R$2,52. Selo = R$9,75. Selo Registrai n° 

5-03/8110: de 16 de novembrh de 2012. REGISTRO. Nos termos 4ia Escritura 
Pública de Compra e Venda, lavrada nas, Notas deste Cartório dó 20 Oficio, 
no Livro nr 79, folhas 1844885v, Ato n* 87, datada de 09 de 1novembro de 
2012, o imóvel de que trataia presente matricula, foi adquirido por - 
ELISANDRO SILVA . DE IhUMiN06,' brasileiro, empresário, inatural de 
Cascavel-Ceará, nascido- aeí!-Ó2 de setembro de 1975, filho de Luiz Freires 
de Aquino e Maria Irismar S"lva de Aquino, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação - DETRAN-CE h" 399038860, Registro n° 03110928848, emitida 
em 24/01/2011, nela constando o RG n° 94002454309-SSPDS-CE, 'inscrito no 
CPF/MF sob o n* 576.239.963-04, casado so6 o regime da Comunhão Parcial de 
Bens, aos ,24 de janeiro de 2008, na vigência da Lei Federai in° 6515/77, 
com Marina Oliveira Ribeiro Aquino, brasileira, enfermeira» natural de 
Cascavel-Ceará, nascida aos 02 de maio de 1982, filhai de Eduardo 
Fiorentino Ribeiro e Marisai Flávia de Oliveira Ribeiro, portadora da 
Carteira Ide Identidade Re n* 99010280617-SSPDS-Ceará, expedida em 
12/03/2009, inscrita no CPOMF sob o n* 958.258.353-34, nos termos da 
Certidão de Casamento n* 96, Livro 8-1 - Auxiliar, de :Registro de 
Casamento, do Cartório Jàrbas Araújo ,- 1* Oficio da Cidade de 
Cascavel-Ceará, residentes edomiciliadosina cidade de Cascavel-Ceará, à 
rua Siguefredo Besaa, n* 15 - Centro, por compra feita à ROBERTO WAGNER 
ROSA BESSA brasileiro, cometciante, natural de Fortaleza-Ceará, nascido 
aos 28 de paio de 1978, filho de Wandebleir Albino Bessa e Rita de. Cássia 
Rosa ~sai, portador da Carteira de Idèntidade RG n* 3021564-96-SSP-Ceará, 
expedida eM 06.03.96, Carteira Nacional de Habilitaçáo - DETRAN-CE n* 
464904404, Registro n* 0180583080, emitida em 12/07/2011, 'inscrito no 
CPF/MF sob. o n" 622.218.84953, sua mulher MARIA ALDENISIA MONTEIRO 
BESSA, brasileira, comerciante, natural de Cascavel-Ceará, nascida aos 09 
de maio de' 1980, filha de Francisco Monteiro da Silva e Mirtee Monteiro da 
Silva, portadora da Carteiraide Identidade RG n° 2008010275139-SSPDS-CE, 
expedida eia 05/08/2008, inebrita no CPF/MF sob ó n' '99 .772.343-91, 
casados sob o regime da CoMbnhap Parcial¡de Bens, ao primeira dia do mês 
de abril de 2008, na vigência da Lei Federal n* 6515/77, nos termos da 
Certidão¡de Casamento n* 329 Livro 8-09, folhas 224, do Regi:atro Civil do 
Distrito'de Itapelm, destei Municipioi de Beberibé-Ceará, residentes e 
domiciliados na localidade'. denominada Chore), deste Múnicipio de 
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Beberibe-Ceará, na Fazenda João Capistrano, à márgem da CE-040, Km. 64; 
WANESSA ROSA BESSA COUTINHOI, brasileira, bancária, natural de 
Fortaleza-Ceará, nascida aos 06 e março de 1980, filha de Wanderley 
Albino Be sa e Rita de Cássia Rosa Bessa, portadora da Carteira de 
Identidad RG n* 3230965-97-S5P- eará, expedida em 20.08.97, inscrita no 
CPF/MF so o n° 836.933.003-72, eu marido FRANCISCO JEFFERSON COUTINHO 
MARTINS, brasileiro, funcionário público municipal, natural de 
Cascavel- eará, nascido aos 25 (46 julho de 1983, filho de José Alberto 
Valério M rtins e Luiza de Marilb.ac Coutinho Martins, portador da Carteira 
de Ident dade RG o° 2002O0505345, inscrito no CPF/MF sob o n° 
009.091.7 3-17, casados sob o re ime da Comunhão Parcial de Bens, aos 24 
de novemb o de 2011, na vigência da Lei Federal n° 6515/77, nos termos da 
Certidão áe Casamento - Matricula n° 0164930155 2011 2 00016 179 0004786 
19, do Cartório do 1° Oficio da Cidade del Cascavel-Ceará, residentes ee 
domiciliados à rua Padre José Diniz, n° 2068, Apartamento A - Centro, na 
cidade de Cascavel-Ceará, CEP: 62850000, e, VALÉRIA ROSA BESSA, 
brasileira, solteira, maior bancária, natural de Fortaleza-Ceará, nascida 
aos 09 de julho de 1981, filha de Wanderiey Albino Bessa e Rita de Cássia 
Rosa Bessa, portadora da Carteia de Identidade RG n°
3256475-97SSP-Ceará, expedida em 26.11.97, inscrita no CPF/MF sob o n" 
883.658.325-72, residente e domiciliada em Fortaleza, Capital deste 
Esta narua Francisco esuêto, n° 1077, Apartamento 403, bairro - 
Mei EP: 60175-07 elo preço de 1$80.000,00 (oitenta mil reais), 
não dó condições. 

Eu, 
OF I 

Emo to = R$1.899,5 
Regi tral AA550.459. 

CISCO ROGÉRIO FACUNDO 

Fermoju R$102,56. Selo = R$38,80. Selo 

, 
AV-04/8110, de 01 de abril de 2013. :DESMEMBRAMENTO E REMANESCENTE. A 
requerimento do proprietário-que juntou Planta, Mehorial descritivo, ART 
e Certidàoi Autorizativa de desmembramento, expedida pela Secretaria de 
Planejamen o, Desenvolvimedto' Urbano, e Meio Ambiente .dal Prefeitura 
Municipal de Beberibe, de:fit005/2013;idatada de 07 -de marào, de 2013,' 
procede-se a esta averbaçãálpara constar ,o desmembramento' 'de parte do 
imóvel de ie trata a presente matricula; consistente em: I"Um terreno 
urbano, emi forma de um polígono irregular; localizado na Av. Maria Calado 
(Antes, Ruh Coronel Biá), SM, Centro - Beberibe-CE, com 4s seguintes 
caracterís icas: Fica- distante aproximadamente 4.015,00m da linha da 
preamar, c m 1.342,09m. de l'área e 266,73m de perímetro. :Inicia-se a 
descrição deste polígono noHértice 502 de coordenadas N=9537666.39m e 
E=596244.3 m, deste, segue çonfrontando ao NORTE, com Av. Maria Calado 
(antes, Ru Coronel Biá), com distância de 11,00m até o vértice E03 de 
coordenada N=9537665.47m elE=596255.27m, deste, segue con ront4ndo ao 
LESTE, comi imóvel dos Srs. Roberto WagnerRosa Bessa, Vanessa Rosa Bessa e 
Vale= Roa Bessa, com distância de 120,31m até o vértice 504 de 
coordenadals N=9537545.24m elE=596250.92m, deste, segue confrontando ao 
SUL, com imóvel do Sr. Oduvaido Facó,: com distância de 11,43m até o 
vértice E05 de coordenadas 10=953754239m e E-596239.82m, áeste, segue 
confrontando ao OESTE, com imóvel remanescente do qual o p4esente está 
sendo desm6tbrado, pertencente ao Sr. 1 Elisandro a de lAquino, com 
distância de 123,99m até o irértice E02; fechando 1 gono. Todas 

I as coorden'adas estão georreferenciadasao Sistema eodésiC. Brasileiro, 
tendo comoidatum o SAD-69 Vepreaentadas em coorde 
levantaménto planimétrico g: orreferenciado, feito por 
Luz, CREA-CE n° 38428 D, ART/CREAM° 0606875140 0143" 
n° 8268; RESTANDO, POIS, (DREMANESCENTESEGUINT ' 

l i 
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forma de polígono irregular, localizado na Av. Maria Calado (Antes, Rua 
Coronel Bi ), S/N, Centro - Beberibe-CE, com as seguintes características: 
Fica dist nte aproximadamente 1:r.015,00m da linha da preamar, com 
2.467,4en. de área e 293,91m de erimetro. Inicia-se a descrição deste 
polígono n vértice E01 de coordenadas N=9537668.07m e E=596224.38m, 
deste, seg e confrontando ao NORTE, com Av. Maria Calado (antes, Rua 
Coronel Si ), com distância dep~até o vértice E02 de coordenadas 
N=9537666. 9m e E=596244.31my ate, segue confrontando ao LESTE, com 
terreno de membrado do presente iMóvel, pertencente ao Sr. Elisandro -Silva 
de Aquino, com distância de 2 - 9m até o vértice EUS de coordenadas 
N=9537542, 9m e E=596239.82m; deste, segue confrontando ao SUL, com imóvel 
'do Sr. Odu aldo Facó, com distância de 1407m até o vértice E06 de 
coordenada N=9537537.78m e E=596220.83m,ldeste, segue confrontando ao 
OESTE, com imóvel dos Srs. Roberto Wagner Rosa Bessa, Vanessa Rosa Bessa e 
Valéria Rosa Bessa, com distância de 1t,10354¡,até o vértice E01, fechando 
assim o polígono. Todas as coordenadas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, tendo ;como datum 6 SAD 69 e representadas em 
coordena UTM, conforme leva amento topográfico georreferenciado, feito 
por Jc  , gé,rio, Gadelha - CREA-CS n° 38428 D, ,ART/CREA n° 
060687 43". 

11~~11.1 
• _ 

certl:ict: 

"noamwvor zi. 

------- _—
‘ 

ISCO ROGÉRIO FACUNDO - O OFICIAL). 



Secretaria de Planejamento, 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

sonhar e realizar 
GOVERNO MLNIGIPAL 

LAUDO DE REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE IPTU 

1.0 DADOS DO(A) PROPRIETÁRIO(Al 
1.1 — Nome: ELISANDRO SILVA DE AQUINO 
1.2 — Endereço: Rua Siguefredo Bessa, n°155, Centro, Cascavel, Ceará 
1.3 — CPF: 576.239.963-04 
1.4 — Nacionalidade': brasileiro 
1.5 — Estado oNii: casado 
1.6 — ProtisSlí& Empresário 

2.0 — CARACTERÍSTICAS GERAIS DO MOVE. 
2.1 —Zona. Urbana 
2.2 — Localidade: Distrito Sede 
2.3 — Forma: Irregular 
2.4 — Área Total: 6.934,99m2
2.5 — Perímetro: 379,37m. 
2.6 — Matricula: 8269 CRI de Beberibe „ 
2.7 — Cadastro Municipal: 02:00%0407.0053.008 
2.7 — Localização: Av. Maria Calado, s/n, centro, Beberibe, CE. 

_ . 

3.0 — CONFRONTAÇÕES 
3.1 — Ao Leste: por onde mede 130,35m extremando com outro terreno pertencente ao proprietário 

deste; 
3.2 — Ao Oeste: por onde mede 147,05m extremando com terreno dos srs. Roberlo Wagner Rosa 
Bessa, Vanessa Rosa Bessa e Valéria Rosa Bessa; 
3.3 — AO Bui: por-onde mede 5.1,89m extremando com terreno pernentenie a pduvaldo Face; 
34 — Ao Norte: por ondeçrnéde'50,08m extremando com A Av. Maria Calado, 

4.0 — SITUAÇÃO LEGAL 
O imóvet em questão pertence ao sr. ELISANDRO SILVA DE AQUINO conforme o Registro 03 da 
Matricula n" 8269, lavrada no Cartório 'do '2°. Oficio de Bebéribe. fleará. dataria de • 02/04/2013, 
apresentada neste. ato A via matricula que nos foi apresentada fol cmitida em 24/0212015 

5.0 — AVALIAÇÃO DO TERRENO 

CÁLCULO DO VALOR VENAL DO TERRENO (VVT): 
VVT = AT x VM2T x FCL 
VVT = 6.934,99m° x R$ 15,00/m2 x 1,00 = R$ 104.024;85 
onde: 
VVT = Valor venal do terreno 
AT = Área do terreno 
VM2T = Valor do metro quadrado do terreno (Anexo XV, Lei Municipal n° 1.020/2009) 
FCL = Fator corretivo do lote, onde: FCL = EFCL Especifico/Quantidade de itens (Anexo V, Lei 
Municipal n°1.020(2009) 

Rua Cai. Edgar Facó, 467 CEP: 62.840-00 -- Centro — fieberibe-Ce 
Telefones: (8513338-1508 1(85) 3338-1942 

CNN: 07.528.292/0001-89 
seplan(fteberibe.ce.gov.br 



Secretaria de Planejamento, 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

sonhar e realizar 
GOVERNO MUNIGIPPJ. 

6.0 — CÁLCULO DO IPTU 

!IPTU = [VVT + VVE] x ALIQUOTA 
IPTU = [R$ 104.024,85 + R$ 0,001 x-1,00% = R$ 1.040,24 
onde: 
IPTU = Imposto Predial e Territorial Urbano 
VVT = Valor Venal .siq Terreno 
VVE = Valor Venal da EdIficaçaq 
ALIQUOTA .. quela definida fid Cõl1107 ributário Municipa , IltrMuniCipal n° 1.020/2009. 
OBSERVAÇÃO: O imóvel avaliado não possui edificações. 

I 
Com base no exposto e no Código Tributário Municipal (Lei Municipal n° 1.020/2009) i podemos 
'definir que o valor do IPTU do imóvel avaliado é de R$ 1.040,24 (Hum Mil e Quarenta Reais e Vinte 
e Quath$ Centavos). 

Beberildp! !i(CE), 24 de fe 

Arit nio Car o Alves de Lima 
Presidenie da Com issá .de Avalie-00.de Imóveis 

. eCretariá Municipal ciç Fidanç-an 

jerd-ot-1.
Valdir Garcia Bezerra 

Coordenador Administrativo de Infra-estrutura 
CPF.-802.809.863-00 

aia 
Engenheiro Civil — Crea/CE n° 958311) 

Helano Jobson Carvalho Moreira 
Departamento de Adm. Tributária 

CPF 005 337 213-18 

riN4, 
Márcio Bruno Rabelo Andrade 

Cadista SEPLAN 

Rua Cal. Edgar Pad., 467 CEP: 62.840-00 — Centro — Beberibe-Ce 
• Telefones: (85) 3338-15081 (85) 3338-1442 

CNN: 07.528.292/0001-89 
seplan@beberibe.ce.gov.br 



Secretaria de Planejamento, 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

Oficio SEPLAN N° 220/2015 
Beberibe, 21 de julho de 2015. 

Ao 
Ilm°. Sr. 
Antônio Carlos Alves de Lima 
Secretário de Finanças 

„ 
00(_y_E___1,040 MINCIPPL 

-Pqe1)~74 pivranexez 

Conforme solicitado no oficio n° 83/2015, venho por este meio encaminhar 

(ANEXO) o Laudo de Avaliação para fins de IPTU do imóvel situado na Localidade de 

Sitio Lucas s/n, conforme oficio supracitado. 

Sendo o que se apresenta para o momento, nossos cordiais cumprimentos. 

Daâe2 -aia 
Secretário de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

Rua Gal. Edgar Par& 467 CEP: 62.840-00 — Centro — Beberibe-Ce 
CNPJ: 07.528.292/0001-89-Telefones: (85) 3338-1508 / (85) 3338-1442 

seplanebeberibe.ce.gov.br 



Secretaria de Planejamento, 13g e 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMOVEL 

1.0 DADOS DO PROPRIETÁRIO 

1.1 — Nome: FRANCISCO FERNANDES ROCHA 
1.2- Endereço: AV. BEBERIBE - MORRO BRANCO, SM 
1.3- CPF: 238 785.172-20 
1.4- Nacionalidade: BRASILEIRA 
1.5 - Estado Civil: 
1.6 • Profissão: 

2.0 - CARACTERiSTICAS GERAIS DO IMÓVEL 

2.1 - Zona: URBANA 
2.2- Localidade: RUA RISALVA TEIXEIRA PEIXOTO, SN 
2.3 -Forma: IRREGILAR 
2.4 - Área Total: 600 M2
2.5 - Perímetro: 
2.6 - Matricula: 
2.7 - Cadastro Municipal: 
2.8 - Localização: 

30 —CONFRONTAÇÕES 

O imóvel em questão pertence a FRANCISCO FERNANDES ROCHA 

5.0 AVALIAÇÃO DO TERRENO 

CÁLCULO DO VALOR VENAL DO TERRENO (VVT) 
VVT = AT x VM2T x FCT 
VVT = 600M2 x R$ 10,00 x 1,0 = R$ 6.000,00 

onde: 
WT = Valor venal do terreno 
AT = Área do terreno 
VAPT = Valor do metro quadrado do terreno 

6.0 —AVALIAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 

CÁLCULO DO VALOR VENAL DE EDIFICAÇÃO (VVE) 
VVE = AE x VM2E x FCE 
VVE = 763,00M2 x R$ 480,00 x 0,8 x R$ 282.528,00 



onde: 
WE = Valor venal de edificação 
AE = Área de edificação 
\ME = Valor do metro quadrado de edificação 

1~1~1Ki ,5.0 - CALCULO DO IPTU jailie~1~ 

CALCULO DO VALOR DO IPTU (IPTU). 
IPTU,= [(WT + WE) x ALIQUOTA] - REDUTOR 
IPTU 7- [(R$ 6.000,00 + R$ 282.528,00) x 1,0%] - R$ 200,00 = R$ 2.685,28 

Com base no exposto podemos definir que o valor do imóvel avaliado é de R$ 288.528,00 (duzentos e oitenta e oito 
mil; quinhentos e vinte oito reais) e o valor do IPTU em R$ 2.685,28 (dois mil; seiscento e oitenta e cinco reais e 
vinte e oito centavos) 

Beberibe (CE), 10 de Julho de 2015. 

c.d ;41~ 
Amtônio Carlos Alves de Lima 

Presidente da Comissão de Avaliação de Imóveis 
Secretária Municipal de Finanças 

Valdir Garcia Bezerra 
Coordenador Administrativo de Infra-estrutura 

CPE:802.809.863-00 

CaSkaala 
Secretário de Planejamento, Desenvolvimento 

Urbano e Meio Ambiente 
Engenheiro Civil - Crea/CE n° 9583/D 

Helano Jobson Carvalho Moreira 
Departamento de Adm. Tributária 

CPF.: 005,337213-18 

Márcio Bruno Rabelo Andrade 
Cadista SEPLAN 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO --1.1p
COORDENADORIA DE URBANISMO 

“ ;:...........,;,
te_... 

- 
______

•-•.t„_, _//- 

.s, 1  IDENTiFicAÇAOffae.?$- " 
DATA 10 1 7 2015 CPFICNPJ 238.785.172-20 
NOME/RAZÃO SOCIAL FRANCISCO FERNANDES ROCHA 
ENDEREÇO AV. BEBERIBE - MORRO BRANCO, SIN 
.00_010§~~iNgORMAÇAES~RePin~ ~g; gge 
ENDEREÇO SITIO LUCAS 
FORMA/CARACTERIZA. IRREGILAR F AREA j 600 M,

• FAT.ORED,WpMETIVOS DOTERRENO g]t~Mir, N-411 
TOPOGRAFIA SITUAÇÃO 

1 

NORMAL 

1

PLANO 
ESQUINA 2 ACLIVE 2 
GALERIA 3 DECLIVE 3 
VILA 4 IRREGULAR 

RR 
ENCRAVADO 5 

6 RFAITOlirD~REM(Qp0M~ GLEBA 
PODOLOGIA 

1 

ARENOSO 
ARGILOSO 2 
ROCHOSO 3 

INUNDAVEL 4 
PART. INUNDAVEL 5 
SUJ. AS MARÉS 6 

ilIA 12' -• - "-' -°' Sit"ge5-59-0~ e.' 
AREA DO TERRENO 600,0! M2
VALOR DO METRO QUADRADO R$ 10,00 
FATOR DE CORRECÁO DO TERRENO 1,0 __VISTO' 
VALOR VENAL DO TERRANO RS 5.000,06 



6OLETIMBEAVALIAÇAO:DE:EDIFIÇAÇA0.7_IPTU,

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE DE PLANEJAMENTO 
COORDENADORIA DE URBANISMO 

_. 
''~Iiriibb 

 - 
' 

f -- '-'-- »-l'É.::'- fr . .g.k1  I R-"ÇA, --' - .1 -- - -• :;' ,,- .-_--5---.-_-. '' -:',--
DATA 10 7 2015 1 .,- 1 CPFICNPJ 238.785.172-20 
N E/RAZÃO SOCIAL FRANCISCO FERNANDES ROCHA 
'ENDEREÇO AV. BEBERIBE - MORRO BRANCO, SM 

- INFORNIAÇOES DOJERRE.N.D..'„_ _.____
ENDEREÇO SITIO LUCAS 
CARACTERIZAÇÃO RESIDENCIA UNIFAMILIAR 1 ÁREA 763,00 1M2

,''g FATORES CORRETIVO.S0gEDIFICAÇÃO
RELAÇÃO AO LOGRADORO RELAÇAO AO LOTE 

1 

FRENTE 1 

1 

RECUADO ISOLADO 1 
FUNDOS 2 ALINAHDOJSOLADO 2 
GALERIA 3 REC. S/ ESPAÇO LATERAL 3 
VILA ' 4 ALIN. S/ ESPAÇO LATERAL 4 

CLASSIFICAÇAO ARQUITETONICA RECUADO ISOLADO 1 LADO 5 

2 

BARRACO 1 ALINHADO /SOLADO 1 LADO 6 
CASA , 2 GERMINADO 1 LADO 7 
APARTAMENTO 3 GERMINADO 2 LADOS 8 
APARTAMENTO COBERTURA 4 _-CONSERVAÇÃO 
SALA 

2

OTIMA 1 
CONJUNTO DE SALAS 6 BOA 2 
LOJA 7 REGULAR 3 
SOBRELOJA 8 MÁ 4 
SUBSOLO 9 - ESTRUTURA 
GALPÃO FECHADO 10 

- 
2 

CONCRETO 1 
GALPÃO ABERTO . 11 ALVENARIA 2 
ESTACIONAMENTO , 12 MADEIRA 3 
ARQUITETURA ESPECIAL 13 METÁLICA 4 
GALPÃO INDUSTRIAL - - 14 TAIPA 5 
TELHEIRO ; 15 COBERTURA 

FORRO 

2 

PALHA 1 

4 

SEM 1 CERAMICA (COLONIAL COMU.) 2 
MADEIRA 2 CERÂMICA (COLONIAL ESP.) 3 
GESSO OU PVC , 3 AMIANTO COMUM 4 
LAJE ! 4 LAJE 5 
ESPECIAL 5 METÁLICA 6 

ESPECIAL 7 
PISO ACABAMENTO EXTERNO 

TERRA BATIDA 1 SEM 1 
TIJOLEIRA 2 Wig3.0 2 
CIMENTO 3 PINTURA IMPERMEÁVEL 3 
CERÂMICA POPULAR , 4 PINTURA A ()LEO 4 
TACO COMUM 5 

2 
TEXTURA 

TACO PARQUET 6 APARENTE RUSTICO 



CERAMICA ESMALTADA 
4 ASSOALHO

PLATICO 
PEDRA OU GRANILITE 

3 

2 

MARMORITE 
MÁRMORE 
CARPETE 

7 
8 

: 9 

GRANITO OU PORCELANATO 
EPECIAL 

ESQUADRINHA 
SEM 
MADEIRA RUSTICA 

110 
11 
12 
13 
14 
15 

1 

MADEIRA-VENEZIANA COMUM 
MADEIRA ESPECIAL 
FERRO 
ALUMINIO 
MADEIRAIFERRO 
ESPECIAL 

3 
4 

I 5 
6 

17 
8 

INSTALAÇÃO ELETRICA 
SEM 
EMBUTIDA 
SEMI EMBUTIDA 
APARENTE SIMPLES 
APARANTE LUXO 
SUBESTAÇÃO ELETRICA 

2 
3 

' 4 
5 

1 6 

AREA CONSTRUIDA 
VALOR DO M2

FATOR DE CORREÇÃO 

VALOR DA EDIFICAÇÃO 

5 

4 

763,00 M2 

R$ 480,00 
0,8

R$ 282.528,00 

APARENTE LUXO 
ESPtCIAL 
ACABAMENTO INTERNO 

SEM 
CAIAÇÃO 

PINTURA IMPERMEÃVEL 
PINTURA A OLE0 

:TEXTURA 
APARENTE RUSTICO 

APARENTE LUXO 
ESPECIAL 

VIDRO 

8 

2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 

SEM  
COMUM 2 
VITRAIS 
FUME 
MISTO 
ESPELHADO 

4 
5 
6 

ESPECIAL 
INSTALA AO SANITARIA 
SEM 
EXTERNA FOSSA 
EXTERNA REDE 

7 

2 
3 

INTERNA SIMPLES FOSSA 
INTERNA SIMPLES REDE 
INTERNA COMP. FOSSA 

5 
6 

INTERNA COMP. REDE 7 
ESTA . DE TRAT. DE ESGOTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL 13 -3Er3ERIBE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO' "'"
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SECRETARIA DE FINANÇAS

INFORMAÇOES 'rM;.t -;-t --1 15 1. 
-7 DAA I 10 I 7 1 20 5 1 CADAsulo r . CPF / CNPJ 238 785 72-20 

NOME / RAZÃO SOCIAL FRANCISCO FERNANDESiROCHA 
ENDEREÇO 

.:INFORMI,SÇCAgS.Ok00-R.A~.~ii ..13,.;-• 4á, •;•. '-'tÃ'',1giWk 
LOCALIZAÇÃO SITIO LUCAS 

TIPO DE CONSTRUÇÃO 'CASA ITERR I 600,00 AP ÁREA CONST 1 763,00 NP 
DADOSVLIWAtCULO. ,..,• 

.. .:. : • • • 4:é... -,,4Kracte 6.41f"ffsaWrld troge~ !' -:•• liku; Orgisuni ~ ces 181 
MURO 2 AUSENTE 1 COBERTURA 1.. 1 TELHA COMUM. MANUAL 

NORMAL 7 INTERMEDIÁRIA 
ESPECIAL 3 LAJE COMUM 
GRADIL 4 AMIANTO 
GRADIL ESPECIAL 5 TELHA COLONIAL 

PAREDE 2 AUSENTE CHAPA METÁLICA E 
ALVENARIA SIMPLES 2 AMIANTO ESPECIAL 

'ALVENARIA ESPECIAL 3 MODULADA DE CIMENTO 
'MADEIRA 4 LAJE IMPERMEABILIZADA 
VIDRO 5 PISCINA 1 AUSENTE 

REVESTIMENTO 2 AUSENTE 1 FIBRA 
CMAÇAC •2 ALVENARIA /CONCRETO 3 
TEXTURA. LÁTEX 3 OUAJR,AESPORT 1 AUSENTE 
TIJOLO APAR ESPECIAL 4 1 GRAMA AREIA SAIBRO 2 
CERAMICA POPIXAFI 5 CIMEN., INDUST GERAM 
CERAMICA ESPECIAL 6 EscuADRIAS J 5 AuSENTE 

PEDRA 7 ilAgEIRA SIMPLES 2 
CONCRETO 8 METÁLICA 3 
NAMORE 9 RLUMIFNO a 

GRANITO IS MADEIRA TRABALHADA 5 
VIDROS 1 AUSENTE 1 ORCE 1 1 AUSENTE 

LISO / FANTASIA 2 Só COBERTA 2 
ESP TEMP ARAM ETC 3 C / WC BAR ETC 

Goracteriatl interna. da Edificaçaia ..-'. I-:„ ` .. 

PISO 5 CIMENTADO 1 FORRO I 2 NTE 

~WRITE LAJE 
TACO. PARQUETE 13 GESSO, PVC. FORMIGA 3 
WI.NCO ,.--. METÁLICO. MADEIRA 4 
CERAMICA POPULAR 5 ALUM11410 5 
CERAMICA ESP . CARPETE , 6 PORTAS INTERNAS 4 FICHA EXTERNA 
TÁBUA CORR , BORRACHA 7 TIPO PARARA 2 
MARM.. GRAN , PORCELAN FICHA EMBUTIDA 3 

PAREDES 1 3 AUSENTE 1 ALLBOF ADA TRABALHADA 4 
PINT BASE DE CAL 2 METÁLICA 5 
TEXT , LÁTEX, ESMALTE 3 COZINHAI WC 1 3 AUSENTE 
CERAMICA POPULAR '4 PINTURA BASE CAL 2 
CERAMICA ESPECIAL 5 TEXT LATES, ESMALTE 3 
LAMBRI, MADEIRA 6 CERAMICA POPULAR 
FORMICA, PVC. VINIL 7 CERAMICA ESPECIAL 5 
ESPELHO 8 LAMBRI 

BANCADAS 5 AUSENTE 1 ESPECIAL 7 
CONCRETO 2 EQUIPAMENTOS 1 O CENTRAL DE AR 1 CERAMICA 3 CONDICIONADO 
TáRMICA ' . iz.n -} $ e,t !.-..."- ' ',1*X; RERWIROIRWRAI2r~P \MW7.4 
r411RMORE 1 5 PTÉ EXT 14,00 r PTS INT 1 14 80 1 TOT PTS. - 

GRANITO e nétRIld 8.04 CUSTO / AP 00 485,00 
AVALLAÇÁO DE PREÇO DO TERRENO/AP RS 0.00 

vA eifes•kgAGAR.;,.:-.r.*Ait ~%:-•:!: 
TABA DE DE HABITE.SE RE 457.80 FISCAL 
ISE DA CONsTRuÇ AO RS 7 324 84 i 1 
1781 „,.... 175 VISTO 

TAXA DE AVERBAÇÁO R$ 915.60 
TOTAL 125 8 698.25 VENCIM. 1 1 t 20 



Secretaria de Planejamento, 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

Oficio SEPLAN N°235/2015 
Beberibe, 05 de agosto de 2015. 

Ao 
Ilm°. Sr. 
Antônio Carlos Alves de Lima 
Secretário de Finanças 

(MIN) 13et2rfribe.. , 
- 

-14re2 tpevraneeca 

Em resposta ao oficio SEFIN n° 94/2015, venho por este meio encaminhar 

(ANEXO) o Laudo de Avaliação para fins de IPTU (Revisão) do imóvel objeto da matricula 

8.109 do CRI de Beberibe-CE, conforme solicitado. 

Sendo o que se apresenta para o momento, nossos cordiais cumprimentos. 

5 
De2Salei's2a 

Secretário de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

Rua Gal. Edgar FacO, 467 CEP: 62.840-00 —Centro — Beberibe-Ce 
CNPJ: 07.5213.292/0001-89-7eletones: (85) 3338-1508 / (85) 3338-1442 

seplan@beberibe.ce gov.br 



Secretaria de Planejamento, 113ebpAbe, 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMOVEL 

Doos Do PROPRIETÁRIO 
1.1 — Nome: WANESSA ROSA BESSA COUTINHO 
1.2 - Endereço: RUA MONSENHOR DOURADO, 101 - CENTRO - BEBERIBE/CE 
1.3 - CPF: 836.933.003-72 
1.4 • Nacionalidade: BRASILEIRA 
1.5- Estado Civil: 
1.6 - Profissão: 

2...C.1-ipMACTERNT!CA GERAIS IFOVEL, 

2.1. Zona: URBANA 
22- Localidade: AVENIDADE MARIA CALADO 
2.3- Forma: IRREGILAR 
2.4- Área Total: 4474,5 M' 
2.5- Perímetro: 308M 
2.6 • Matricula: 8109 
2.7 - Cadastro Municipal: 1017690 
2.8 - Localização: 200.104.070.053.006 

10 - CONFRONTAÇÕES 

4.0 -SITUAÇÃO LEGAL 

O imóvel em questão pertence a WANESSA ROSA BESSA COUTINHO 

5.0- AVALIAÇÃO DO TERRENO 

CÁLCULO DO VALOR VENAL DO TERRENO (VVT).
VVT = AT x VM2T x FCT 
VVT = 4.474,50M2 x R$ 15,00 x 1,0 = R$ 67.117,50 

onde: 
WT = Valor venal do terreno 
AT = Área do terreno 
VIVI2T = Valor do metro quadrado do terreno 

6.0,..r AVALIAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 

CÁLCULO DO VALOR VENAL DE EDIFICAÇÃO (WE).
WE = AE x VM'E x FCE 
WE 0,00M2 x R$ 0,00 x 0,0 x R$ 0,00 



co 
ca. 

ns cr i onde: 
WE = Valor venal de edificação 
AE = Área de edificação 
VIVI2E = Valor do metro quadrado de edificação 

cis 
E —o 
<cr, 

t'r*M51271eWffaXi.: ÇALCULOtio fpju, .• 
CALCULO DO VALOR DO IPTU (IPTU). 
IPTU (WT + WE) x ALIQUOTA 
IPTU = (R$ 67.117,50 + R$ 0,00) x 1,0% = R$ 671,18 

Com ,base no exposto podemos definir que o valor do imóvel avaliado é de R$ 67.117,50 (sessenta e sete mil; cento 
e dezessete reais e cinquenta centavos) e o valor do IPTU em R$ 671,18 (seiscentos e setenta e um reais e 
dezoito centavos) 

Bebenbe (CE), 04 de Agosto de 2015. 

4)4 0 t edd97 JIA 1:6-0I, 
•/ Antônio Carlos Alves de Lima 

Presidente da Comissão de Avaliação de Imóveis 
Secretária Municipal de Finanças 

Valdir Garcia Bezerra 
Coordenador Administrativo de Infra-estrutura 

CPF .802.809 863-00 

Heleno Jobson Carvalho Moreira 
Departamento de Adm Tributána 

CPF. 005.337 213-18 

h\g'Is 
aia Márcio Bruno Rabelo Andrade 

Secretário de Planejamento, Desenvolvimento Cadista SEPLAN 
Urbano e Meio Ambiente 

Engenheiro Civil — Crea/CE n° 9583/D 



Sistema de Administração Tributária 
Glá RENATA 

PREFEITURA. MUNICIPAL. 

ft I Atend,traI. I Cadaatns Técnico Gerência de Informações Divida MN Procurado. RuaNzaçÃo 1SS Eletrônico Segurança 6001000.0 Suporte 

48010 EXTRATO DE DÉBITOS 

DADOS DO CONTRIBUINTE DADOS DA INSCRIÇÃO 

Cód. Contribuinte; 9750 REFERENTE k NOVEL: AV. RUMA cwavAcEsso eesuast, 005/N CENTRO 

Nome. WANESSA ROSA BBSSA COUTINNO INSCRIÇÃO: 0001017690 

Endereço: MARGEM CO 040, KM 60, CHORO - BEBERIBE, KM-60 
. BEBERIBE - CO 

Localld 0061: 02.01.407.0053.006 

Bairro: 
CPF/CNIG/RG: 83693300372 

I - EXTRATO -NESSE AMBIENTE, VOCE ESTARÁ VISUALIZANDO 05 DÉBITOS REFERENTES AO IMÓVEL 
CLIOUE AQUI PARA OBTER A CONSULTA DE DÉBITOS 

verdear par Farm. 66.1 Exercloo F.I Sekcralit o TribUttl stnie 
i I Ateno 

I  
• ! 

Ei g 8 ,á4 
r.zo Déb. 161. 40 Armara 9000 00040 CALA Muer. Extrata Pagaram,. Cartas Iseraran Extra. Geral 

Move Venclinente 0059560 ide Deres. Aollcar Encargos  IR. 04•1. 

05/013/2025 ',(3) LEldronar Desconto TILManter E nCardOs ole ar 

loc100 ";elecureen MneTaclos A uni iera Aol 

Mra Re,  Ima.* -- 0*110 *Cs. F, He. P**,

p, 2013 1017690 1572445+ Orrão SUO 

2014 10176901515642+ 0100 Não 

2015 10176901595356+ 01416 Não 

ie 1.4 T1-6Ij 

atuauctorgusteLIZzisla 

Total P4Ina6- 1 

60 0117,0 01 11 erces do O a0J1 (ara e•tueeT 

“tt ,51 mi, e, Reeereies T• xra SI Me ,00 ..0tx '"trx, 1t ri ao,. 

O AJUIZADO 1596 Terei IPTli NÃO 1.566.09 0,00129,35 313,91 2.000,65 19108/2013 osioenolsa 
INSCRITO Ima Tent IPTu NÃO 1,566.09 0,00 66.5531331190.852=8/26140NW20mrlã 

ONORMAL ImoTerrItIPTU NAO 1.556,09 0,00 MOO 0001.566 09 30052015 X508.001SS 

•••••• 

Total Parcial 
0.106 0091041(01 Valor Carreçao(*) 04109 .49009(0) Valor Multa(*) Valoç DeNoMo(-) Valor Total(*) Qt de Registros 

4.698,27 0,09 195,90 626,42 0,00 5.520,59 3 

Tmal Geral 
Valor Orilinal(.) Valor ComeçW(..) Valor Juros(*) Valor Muita(f.) Valor Demordo(-) Valor TotalfA) 

000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Gorar Cred 



Secretaria de Planejamento, 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

Oficio SEPLAN N°224/2015 
Beberibe, 22 de julho de 2015. 

Ao 
Ilm°. Sr. 
Antônio Carlos Alves de Lima 
Secretário de Finanças 

AILMCVOL 

Prepancubpanattewez 

Conforme solicitado no ofício n° 61/2015, venho por este meio encaminhar 

(ANEXO) os Laudos de Avaliação de Imóvel de lotes do Portal do Atlântico de 

propriedade do Sr. Rodolfo David Hercheui. 

Sendo o que se apresenta para o momento, nossos cordiais cumprimentos. 

Deflis Saies Maia 
Secretário de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

Rua Cal. Edgar Facó, 467 CEP: 62.840-00 — Centro — Beberibe-Ce 
CNPJ: 07.528.292/0001-89-Telefones: (85) 3338-1508 / (85) 3338-1442 

seplanPbeberibe.ce.gov.br 



Secretaria de Planejamento, 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
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LAUDO DE REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE IPTU 

1.0 DADOS DO(A) PROPRIETÁRIO(A) 
1.1 — Nome: RODOLFO DAVID HERCHEUI 
1.2 — Endereço: Rua Laurent Martins, n° 309, apto-:153 A, Jardim Esplanada II, São José dos 

Campos — SP. CEP: 12.242-431 
1.3 — CPF: 125.731.448-36 
1.4 — Nacionalidade: 
1.5 — Estado civil: 
1.6 — Profissão: 

2.0 — CARACTERÍSTICAS GERAIS DO IMÓVEL 
2.1 —Zona: Urbana 
2.2 — Localidade: Praia das Fontes, Lot. Portal do Atlântico, LT-09, QD-50, Beberibe, CE 
2.3 — Forma: Irregular 
2.4 — Área Total: 625,15m'. 
2.5 — Perímetro: 109,10m 
2.6 — Matricula: 2.459 CRI de Beberibe 
2.7 — Cadastro Municipal: 01.01.006.0144.001 
2.7 — Localização: LOTE 09 da QUADRA 50, Lot. Portal do Atlântico 

3.0 — CONFRONTAÇÕES 
3.1 — Ao Leste: mede 39,00m extremando com o lote n°08 da quadra 50 do referido loteamento; 
3.2 — Ao Oeste: mede 38,05m extremando com o lote n° 10 da quadra 50 do referido loteamento; 
3.3 — Ao Sul: mede 16,00m extremando com a rua "III" do referido loteamento; 
3.4 — Ao Norte: mede 16,05m extremando com a Avenida "A" do referido loteamento 

4.0 — SITUAÇÃO LEGAL 
O imóvel em questão pertence ao Sr. RODOLFO DAVID HERCHEUI, conforme Matricula n° 2.459, 
lavrada no Cartório do 2° Oficio de Beberibe, Ceará, apresentada neste ato. 

5.0 — AVALIAÇÃO DO TERRENO 

CÁLCULO DO VALOR VENAL DO TERRENO (VVT): 
VVT = AT x VM'T x FCL 
VVT = 625,15° x R$ 15,00/m2 x 0,93 = R$ 9.377,25 
Onde. 
VVT = Valor venal do terreno 
AT = Área do terreno 
VM2-1- = Valor do metro quadrado do terreno (Anexo XV, Lei Municipal n° 1 020/2009) 

VWL5''t' 

Rua Gal. Edgar Face', 467 CEP: 62.840-00 -- Centro —Bebera:ou-Ca 
CNP1: 07.528.292/0001-89-Telefones: (85) 3338-1508 / (85) 33384442 

seolanPbeberibe.ce.gov.br 



Secretaria de Planejamento, 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

MN) 

-hepaireapana,l,weem 

FCL = Fator corretivo do lote, onde: FCL = EFCL Especifico/Quantidade de itens (Anexo V, Lei 
Municipal n° 1.020/2009) 

6.0 — CÁLCULO DO IPTU 

IPTU = (VVT + VVE] x ALIQUOTA 
IPTU = R$ 9.377,25 x 1% = R$ 93,77 
Onde: 
IPTU = Imposto Predial e Territorial Urbano 
VVT = Valor Venal do Terreno 
VVE = Valor Venal da Edificação 
ALIQUOTA = Aquela definida no Código Tributário Municipal, Lei Municipal n° 1,020/2009. 
OBSERVAÇÃO O imóvel avaliado não possui edificações. 

Com base no exposto e no Código Tributário Municipal (Lei Municipal n° 1,020/2009) podemos definir 
que o valor do IPTU do imóvel avaliado é de R$ 93,77 (noventa e três reais e setenta e sete 
centavos) 

Beberibe (CE), 30 de junho de 2015. 

Antônio Carlos Alves de Lima 
Presidente da Comissão de Avaliação de Imóveis 

Secretário Municipal de Finanças 

Valdir Garcia Bezerra 
Coordenador Administrativo de Infraestrutura 

CPF: 802.809.863-00 

aia 
Engenheiro Civil — Crea/CE n° 9583/D 

MUNKLPLO
VERDE 

Helano Jobson Carvalho Moreira 
Departamento de Adm. Tributária 

CPF- 005 337 213-18 

(1.,,53z1, A,à,„A 
Márcio Bruno Rabelo Andrade 

Cadista — SEPLAN 

Rua Gal. Edgar Face, 467 CEP: 62.840-00 — Centro — Beberibe-Ce 
CNP1: 07.528.292/0001-89-7eldones: (85) 3338-1508 /(85) 3338-1442 

seplan@beberibe.ce.gov.br 
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Secretaria de Planejamento, 13912-Z6a 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
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LAUDO DE REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE IPTU 

1.0 DADOS DO(A) PROPRIETÁRIO(A) 
1.1 — Nome: RODOLFO DAVID HERCHEUI 
1.2 — Endereço: Rua Laurent Martins, n° 309, apto-163 A, Jardim Esplanada II, São José dos 

Campos— SP. CEP: 12.242-431 
1.3 — CPF: 125.731.448-36 
1.4 — Nacionalidade. 
1.5 — Estado civil: 
1 6 — Profissão. 

2.0 — CARACTERSTICAS GERAIS DO IMÓVEL 
2 1 —Zona: Urbana 
2.2 — Localidade. Praia das Fontes, Lot. Portal do Atlântico, LT-10, QD-50, Beberibe, CE 
2.3 — Forma: Irregular 
2 4 — Área Total: 614,23m2. 
2 5— Perímetro: 108,10m 
2.6 — Matricula: 2.459 CRI de Beberibe 
2 7 — Cadastro Municipal: 01.01.006.0160.001 
2.7 — Localização: LOTE 10 da QUADRA 50, Lot. Portal do Atlântico 

3.0 — CONFRONTAÇÕES 
3.1 — Ao Leste: mede 38,05m extremando com o lote n°09 da quadra 50 do retendo loteamento; 
3.2 — Ao Oeste: mede 38,00m extremando com o lote n° 11 da quadra 50 do referido loteamento; 
3.3 — Ao Sul: mede 16,00m extremando com a rua "III" do referido loteamento; 
3,4 — Ao Norte: mede 16,05m extremando com a Avenida "A" do referido loteamento. 

4.0 — SITUAÇÃO LEGAL 
O imóvel em questão pertence ao Sr. RODOLFO DAVID HERCHEUI, conforme Matricula n° 2.459, 
lavrada no Cartório do 2° Oficio de Beberibe, Ceará, apresentada neste ato. 

5.0 — AVALIAÇÃO DO TERRENO 

CÁLCULO DO VALOR VENAL DO TERRENO (VVT): 
VVT = AT x VM2T x FCL 
VVT = 614,23 x R$ 15,00/m' x 0,93 = R$ 9.213,45 
Onde: 
VVT = Valor venal do terreno 
AT = Área do terreno 
VIVI2T = Valor do metro quadrado do terreno (Anexo XV, Lei Municipal n° 1.020/2009) 

Rua Gal. Edgar Fed., 467 CEP: 62.840-00 — Centro — Beberibe-Ce 
CNPJ: 07.528.292/0001-89-Telefones: (85) 3338-1508 / (8513338-1442 

seplananeberibe.ce r
U 

VERDE 



Secretaria de Planejamento, 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

-NepaRemptunrwacen 

FCL = Fator corretivo do lote, onde: FCL = EFCL Especifico/Quantidade de tens (Anexo V, Lei 
Municipal n° 1 020/2009) 

6.0 — CÁLCULO DO IPTU 

IPTU = [VVT + \NE] x ALIQUOTA 
IPTU = R$ 9.213,45 x 1% = R$ 92,13 
Onde: 
IPTU = Imposto Predial e Territorial Urbano 
VVT = Valor Venal do Terreno 
VVE = Valor Venal da Edificação 
ALIQUOTA = Aquela definida no Código Tributário Municipal, Lei Municipal n° 1020/2009 
OBSERVAÇÃO: O imóvel avaliado não possui edificações 

Com base no exposto e no Código Tributário Municipal (Lei Municipal n° 1 020/2009) podemos definir 
que o valor do IPTU do imóvel avaliado é de R$ 92,13 (noventa e dois reais e treze centavos). 

Bebenbe (CE), 30 de junho de 2015. 

António Carlos Alves de Lima 
Presidente da Comissão de Avaliação de Imóveis 

Secretário Municipal de Finanças 

Valdir Garcia Bezerra 
Coordenador Administrativo de Infraestrutura 

CPF. 802 809.863-00 

Helano Jobson Carvalho Moreira 
Departamento de Adm Tributária 

CPF. 005.337.213-18 

ks.à.tp.N.t 

Márcio Bruno Rabelo Andrade 
Engenheiro Civil — Crea/CE n° 9583/D Cadista — SEPLAN 

Rua Gal. Edgar Face', 467 CEP: 62.840-00 — Centro — Eleberibe-Ce 
CNN: 07.528.292/0001-89-Telefones: (85) 3338.1508/ (85) 3338-1442 

seplanPbeberibe.ce.gov.br 



Secretaria de Planejamento, 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
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LAUDO DE REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE IPTU 

1.0 DADOS DO(A) PROPRIETÁRIO(A) 
1.1 - Nome. RODOLFO DAVID HERCHEUI 
1.2 - Endereço: Rua Laurent Martins, n° 309, apto-153 A, Jardim Esplanada II, São José dos 

Campos - SP. CEP: 12.242-431 
1.3 - CPF: 125.731.448-36 
1.4 - Nacionalidade: 
1 5 - Estado civil: 
1.6 - Profissão: 

2.0 - CARACTERESTICAS GERAIS DO IMÓVEL 
2.1 - Zona - Urbana 
2.2 - Localidade: Praia das Fontes, Lot. Portal do Atlântico, LT-13, QD-50, Beberibe, CE 
2.3 - Forma: Irregular 
2.4 - Área Total: 614,04m'. 
2.5 - Perímetro: 106,00m 
2.6 - Matricula: 2.459 CRI de Beberibe 
2.7 - Cadastro Municipal: 01.01.006.0208.001 
2.7 - Localização: LOTE 13 da QUADRA 50, Lot. Portal do Atlântico 

3.0 - CONFRONTAÇÕES 
3.1 - Ao Leste: mede 36,00m extremando com o lote n° 02 da quadra 50 do referido loteamento; 
3.2 - Ao Oeste: mede 36,00m extremando coma rua "s" do referido loteamento: 
3.3 - Ao Sul: mede 16,00m extremando com a rua "III" do referido loteamento; 
3.4 - Ao Norte: mede 18,00m extremando com a Avenida "A" do referido loteamento. 

4.0 - SITUAÇÃO LEGAL 
O imóvel em questão pertence ao Sr. RODOLFO DAVID HERCHEUI, conforme Matricula n° 2.459, 
lavrada no Cartório do 2° Oficio de Beberibe, Ceará, apresentada neste ato. 

5.0 -AVALIAÇÃO DO TERRENO 

CÁLCULO DO VALOR VENAL DO TERRENO (VVT): 
VVT = AT x x FCL 
VVT = 614,04 x R$ 15,00/m° x 0,93 = R$ 9.210,60 
Onde. 
VVT = Valor venal do terreno 
AT = Área do terreno 
VM2T = Valor do metro quadrado do terreno (Anexo XV, Lei Municipal n° 1.020/2009) 

t t• 
VFPDF 
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FCL = Fator corretivo do lote, onde. FCL = EFCL Específico/Quantidade de itens (Anexo V, Lei 
Municipal n° 1.020/2009) 

6.0 — CÁLCULO DO IPTU 

IPTU = [VVT + WE] x ALIQUOTA 
IPTU = R$ 9.210,60 x 1% = R$ 92,11 
Onde.
IPTU = Imposto Predial e Territorial Urbano 
VVT = Valor Venal do Terreno 
WE = Valor Venal da Edificação 
ALIQUOTA = Aquela definida no Código Tributário Municipal, Lei Municipal n° 1.020/2009. 
OBSERVAÇÃO. O imóvel avaliado não possui edificações. 

Com base no exposto e no Código Tributário Municipal (Lei Municipal n° 1020/2009) podemos definir 
que o valor do IPTU do imóvel avaliado é de R$ 92,11 (noventa e dois reais e onze centavos) 

Beberibe (CE), 30 de junho de 2015 

António Carlos Alves de Lima 
Presidente da Comissão de Avaliação de Imóveis 

Secretário Municipal de Finanças 

Valdir Garcia Bezerra 
Coordenador Administrativo de Infraestrutura 

CPF. 802 809 863-00 

Di a
Engenheiro Civil — Crea/CE n° 9583/D 

Heleno Jobson Carvalho Moreira 
Departamento de Adm. Tributária 

CPF- 005 337 213-18 
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Márcio Bruno Rabelo Andrade 
Cadista — SEPLAN 

Rua Gal: Edgar Pad), 467 CEP: 62.840-00 —Centro — Beberibe-Ce 
CNPI: 07.528.292/0001-89-Telefones: (85) 3338-1508 / (85) 3338-1442 
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LAUDO DE REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE IPTU 

1.0 DADOS DO(A) PROPRIETÁRIO(A) 
1.1 — Nome: RODOLFO DAVID HERCHEUI 
1.2 — Endereço: Rua Laurent Martins, n° 309, apto-153 A, Jardim Esplanada II, São José dos 

Campos — SP. CEP: 12.242-431 
1.3 — CPF: 125.731.448-36 
1.4 — Nacionalidade: 
1.5 — Estado civil: 
1.6 — Profissão: 

2.0 — CARACTERÍSTICAS GERAIS DO IMÓVEL 
2.1 —Zona: Urbana 
2.2 — Localidade: Praia das Fontes, Lot. Portal doÁtlântico, LT-12, QD-50, Beberibe, CE 
2.3 — Forma: Irregular 
2.4 — Área Total: 588,23m2. 
2.5 — Perímetro: 
2.6 — Matricula: 2.459 CRI de Beberibe 
2.7 — Cadastro Municipal: 01.01.006.0192.001 
2.7 — Localização: LOTE 12 da QUADRA 50, Lot. Portal do Atlântico 

3.0 — CONFRONTAÇÕES 
3.1 — Ao Leste: mede 37,00m extremando com o lote n° 11 da quadra 50 do referido loteamento; 
3.2 — Ao Oeste: mede 36,00m extremando com o lote n° 13 da quadra 50 do referido loteamento; 
3 3 — Ao Sul: mede 16,00m extremando com a rua "III" do referido loteamento; 
3 4 — Ao Norte: mede 16,05m extremando com a Avenida "A" do referido loteamento. 

4.0 — SITUAÇÃO LEGAL 
O imóvel em questão pertence ao Sr. RODOLFO DAVID HERCHEUI, conforme Matricula n° 2.459, 

lavrada no Cartório do 2° Oficio de Bebenbe. Ceará, apresentada neste ato. 

5.0 — AVALIAÇÃO DO TERRENO 

CÁLCULO DO VALOR VENAL DO TERRENO (VVT): 
VVT = AT x VIVI2T x FCL 
VVT = 588,23 x R$ 15,00/m2 x 0,93 = R$ 8.823,45 
Onde: 
VVT = Valor venal do terreno 
AT = Área do terreno 

= Valor do metro quadrado do terreno (Anexo XV, Lei Municipal n° 1.020/2009) 

Rua Gal. Edgar Fará, 467 CEP: 62.840-00 — Centro — Beberibe-Ce 
CNN: 07.528.292/0001-89-Telefones: (8513338-1508 /18513338-1442 

seolan@beberibe.ce.go,br 
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FCL = Fator corretivo do lote, onde: FCL = 1FCL Específico/Quantidade de tens (Anexo V. Lei 
Municipal n° 1.020(2009) 

6.0 - CÁLCULO DO IPTU 

IPTU = [VVT + VVE] x ALIQUOTA 
IPTU = R$ 8.823,45 x 1% = R$ 88,23 
Onde 
IPTU = Imposto Predial e Territorial Urbano 
VVT = Valor Venal do Terreno 
VVE = Valor Venal da Edificação 
ALIQUOTA = Aquela definida no Código Tributário Municipal, Lei Municipal n° 1.020/2009. 
OBSERVAÇÃO: O imóvel avaliado não possui edificações. 

Com base no exposto e no Código Tributário Municipal (Lei Municipal n° 1.020/2009) podemos definir 
que o valor do IPTU do imóvel avaliado é de R$ 88,23 (oitenta e oito reais e vinte e três centavos) 

Beberibe (CE), 30 de junho de 2015 

Antônio Carlos Alves de Lima 
Presidente da Comissão de Avaliação de Imóveis 

Secretário Municipal de Finanças 

Valdir Garcia Bezerra 
Coordenador Administrativo de Infraestrutura 

CPF. 802 809.863-00 

D iralIZVta 

Helano Jobson Carvalho Moreira 
Departamento de Adm Tributária 

CPF 005 337.213-18 

Mon' t'%o ÇSN..or,s LI,\01.4 ,G4A'aXt 
Márcio Bruno Rabelo Andrade 

Engenheiro Civil - Crea/CE n° 9583/D Cadista - SEPLAN 

Rua Gal. Edgar Fac6, 467 CEP: 62.840-00 — Centro — Beberibe-Ce 
CNN: 07.528.292/0001-89-Telefones: (85) 3338-1508 I (85) 3338-1442 

seplanP beberibe.ce.Rov.br 
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LAUDO DE REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE IPTU 

1.0 DADOS DO(A) PROPRIETÁRIO(A) 
1.1 — Nome: RODOLFO DAVID HERCHEUI 
1.2 — Endereço: Rua Laurent Martins, n° 309, apto-153 A, Jardim Esplanada II, São José dos 

Campos — SP. CEP: 12.242-431 
1.3 — CPF: 125.731.448-36 
1.4 — Nacionalidade: 
1.5 — Estado civil: 
1.6 — Profissão: 

2.0 — CARACTERÍSTICAS GERAIS DO IMÓVEL 
2.1 — Zona: Urbana 
2.2 — Localidade: Praia das Fontes, Lot. Portal do Atlântico, LT-06, QD-50, Beberibe, CE 
2.3 — Forma: Irregular 
2.4 — Área Total: 663,67m2. 
2.5 — Perímetro: 111,12m 
2.6 — Matricula: 2.630 CRI de Beberibe 
2.7 — Cadastro Municipal: 01.01.006.0096.001 
2.7 — Localização: LOTE 06 da QUADRA 50, Lot. Portal do Atlântico 

3.0 — CONFRONTAÇÕES 
3.1 — Ao Leste: mede 40,00m extremando com o lote n° 05 da quadra 50 do referido loteamento; 
3.2 — Ao Oeste: mede 39,07m extremando com o lote n° 07 da quadra 50 do referido loteamento; 
3.3 — Ao Sul: mede 16,00m extremando com a rua "III" do referido loteamento; 
3.4 — Ao Norte: mede 16,05 extremando com a Avenida "A" do referido loteamento. 

4.0 — SITUAÇÃO LEGAL 
O imóvel em questão pertence ao Sr. RODOLFO DAVID HERCHEUI, conforme Matricula n° 2.630, 
lavrada no Cartório do 2° Ofício de Beberibe, Ceará, apresentada neste ato. 

5.0 — AVALIAÇÃO DO TERRENO 

CÁLCULO DO VALOR VENAL DO TERRENO (VVT): 
NNT = AT x VM'T x FCL 
VVT = 663,67m2 x R$ 15,00/m' x 0,93 = R$ 9.955,05 
Onde: 
VVT = Valor venal do terreno 
AT = Área do terreno 
VM2T = Valor do metro quadrado do terreno (Anexo XV, Lei Municipal n° 1.020/2009) 

JKIP O 
VERDE MIK Rua Cal. Edgar Face, 467 CEP: 62.840-00 - Centro - Beberibe-Ce 
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FCL = Fator corretivo do lote, onde. FCL = EFCL Especifico/Quantidade de itens (Anexo V, Lei 
Municipal n° 1.020/2009) 

6.0 - CALCULO DO IPTU 

IPTU = [VVT VVE] x ALIQUOTA 
IPTU = R$ 9.955,05 x 1% = R$ 99,55 
Onde: 
IPTU = Imposto Predial e Territorial Urbano 
VVT = Valor Venal do Terreno 
VVE = Valor Venal da Edificação 
ALIQUOTA = Aquela definida no Código Tributário Municipal, Lei Municipal n° 1.020/2009. 
OBSERVAÇÃO: O imóvel avaliado não possui edificações. 

Com base no exposto e no Código Tributário Municipal (Lei Municipal n° 1020/2009) podemos definir 
que o valor do IPTU do imóvel avaliado é de R$ 99,55 (noventa e nove reais e cinqüenta e cinco 
centavos). 

Beberibe (CE), 30 de junho de 2015. 

Antônio Carlos Alves de Lima 
Presidente da Comissão de Avaliação de Imóveis 

Secretário Municipal de Finanças 

Valdir Garcia Bezerra 
Coordenador Administrativo de Infraestrutura 

CPF 802.809 863-00 

Derat5sV 
Engenheiro Civil - Crea/CE n° 9583/D 

Helano Jobson Carvalho Moreira 
Departamento de Adm Tributária 

CPF 005 337 213-18 

Q4'w5 g-N\04k 
Márcio Bruno Rabelo Andrade 

Cadista - SEPLAN 

Rua Cal. Edgar Facó, 467 CEP: 62.840-00 - Centro - Beberibe-Ce 
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LAUDO DE REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE IPTU 

1.0 DADOS DO(A) PROPRIETÁRIO(A) 
1.1 — Nome: RODOLFO DAVID HERCHEUI 
1.2 — Endereço: Rua Laurent Martins, n° 309, apto-153 A, Jardim Esplanada II, São José dos 

Campos — SP. CEP: 12.242-431 
1.3 — CPF: 125.731.448-36 
1.4 — Nacionalidade: 
1.5 — Estado civil: 
1.6 — Profissão: 

2.0 — CARACTERÍSTICAS GERAIS DO IMÓVEL 
2.1 —Zona: Urbana 
2.2 — Localidade: Praia das Fontes, Lot. Portal do Atlântico, LT-05, QD-50, Beberibe, CE 
2.3 — Forma: Irregular 
2.4 — Área Total: 633,98m°. 
2.5 — Perímetro: 110,50m 
2.6 — Matricula: 2.629 CRI de Beberibe 
2.7 — Cadastro Municipal: 01.01.006.0080.001 
2.7 — Localização: LOTE 05 da QUADRA 50, Lot. Portal do Atlântico 

3.0 — CONFRONTACÕES 
3.1 — Ao Leste: mede 38,00m extremando com o lote n°04 da quadra 50 do referido loteamento; 
3.2 — Ao Oeste: mede 40,00m extremando com o lote n° 06 da quadra 50 do referido loteamento; 
3.3 — Ao Sul: mede 16,00m extremando com a rua "III" do referido loteamento, 
3.4 — Ao Norte: mede 16,50 extremando com a Avenida "A" do referido loteamento. 

4.0 — SITUAÇÃO LEGAL 
O imóvel em questão pertence ao Sr. RODOLFO DAVID HERCHEUI, conforme Matrícula n° 2.629, 
lavrada no Cartório do 2° Oficio de Beberibe, Ceará, apresentada neste ato. 

5.0 — AVALIAÇÃO DO TERRENO 

CÁLCULO DO VALOR VENAL DO TERRENO (VVT): 
VVT = AT x VM'T x FCL 
VVT = 633,98m' x R$ 15,00/m2 x 0,93 = R$ 9.509,70 
Onde: 
VVT r Valor venal do terreno 
AT = Área do terreno 

= Valor do metro quadrado do terreno (Anexo XV, Lei Municipal n° 1.020/2009) 

Rua Cai. Edgar Face., 467 CEP: 62.840-00 — Centro — Beberibe-Ce 
CNN: 07.528.292/0001-89-Telefones: (85) 3338-1508 1(851 3338-1442 
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FCL = Fator corretivo do lote, onde FCL = EFCL Especifico/Quantidade de itens (Anexo V, Lei 
Municipal n°1.020/2009) 

6.0 - CÁLCULO DO IPTU 

IPTU = [VVT + WE1 x ALIQUOTA 
IPTU = R$ 9.509,70 x 1% = R$ 95,09 
Onde: 
IPTU = Imposto Predial e Territorial Urbano 
VVT = Valor Venal do Terreno 
WE = Valor Venal da Edificação 
ALIQUOTA = Aquela definida no Código Tributário Municipal, Lei Municipal n° 1 020/2009. 
OBSERVAÇÃO' O imóvel avaliado não possui edificações 

Com base no exposto e no Código Tributário Municipal (Lei Municipal n° 1 020/2009) podemos definir 
que o valor do IPTU do imóvel avaliado é de R$ 95,09 (noventa e cinco reais e nove centavos). 

Beberibe (CE), 30 de junho de 2015 

Antônio Carlos Alves de Lima 
Presidente da Comissão de Avaliação de Imóveis 

Secretário Municipal de Finanças 

Valdir Garcia Bezerra 
Coordenador Administrativo de Infraestrutura 

CPF 802 809. 863-00 

ia 

Helano Jobson Carvalho Moreira 
Departamento de Adm. Tributária 

CPF 005 337 213-18 

Márcio Bruno Rabelo Andrade 
Engenheiro Civil - Crea/CE n° 9583/D Cadista - SEPLAN 
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LAUDO DE REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE IPTU 

1.0 DADOS DO(A) PROPRIETÁRIO(A) 
1.1 — Nome: RODOLFO DAVID HERCHEUI 
1.2 — Endereço: Rua Laurent Martins, n° 309, apto-153 A, Jardim Esplanada II, São José dos 

Campos — SP. CEP: 12.242-431 
1.3 — CPF: 125.731.448-36 
1.4 — Nacionalidade; 
1.5 — Estado civil: 
1.6 — Profissão: 

2.0 — CARACTERÍSTICAS GERAIS DO IMÓVEL 
2.1 — Zona: Urbana 
2.2 — Localidade. Praia das Fontes, Lot. Portal do Atlântico, LT-03, QD-50, Beberibe, CE 
2.3 — Forma: Irregular 
2.4 — Área Total: 418,30m°. 
2.5 — Perímetro: 107,78m. 
2.6 — Matrícula: 2.695 CRI de Beberibe 
2.7 — Cadastro Municipal: 01.01.006.0048.001 
2.7 — Localização: LOTE 03 da QUADRA 50, Lot. Portal do Atlântico 

3.0 — CONFRONTAÇÕES 
3.1 — Ao Leste: mede 25,00m extremando com o lote n° 02 da quadra 50 do referido loteamento; 
3.2 — Ao Oeste: mede 50,28m extremando com o lote n° 04 da quadra 50 do referido loteamento; 
3.3 — Ao Sul: mede 16,00m extremando com a rua "III" do referido loteamento, 
3.4 — Ao Norte: mede 16,50 extremando com a Avenida "K do referido loteamento. 

4.0 — SITUAÇÃO LEGAL 
O imóvel em questão pertence ao Sr. RODOLFO DAVID HERCHEUI, conforme Matricula n° 2.695, 
lavrada no Cartório do 2° Ofício de Beberibe, Ceará, apresentada neste ato, 

5.0 — AVALIAÇÃO DO TERRENO 

CÁLCULO DO VALOR VENAL DO TERRENO (WT): 
VVT = AT x VM'T x FCL 
VVT = 418,30m° x R$ 15,00/m2 x 0,93 = R$ 6.274,50 
Onde 
VVT = Valor venal do terreno 
AT = Área do terreno 
VN/12-1- = Valor do metro quadrado do terreno (Anexo XV, Lei Municipal n° 1.020/2009) 

MS'? 

Rua Cal, Edgar Pau), 467 CEP: 62.840-00 — Centro — Beberibe-Ce 
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FCL = Fator corretivo do lote, onde FCL = EFCL Especifico/Quantidade de itens (Anexo V, Lei 
Municipal n°1.020/2009) 

6.0 — CÁLCULO DO IPTU 

IPTU = [VVT + VVE] x ALIQUOTA 
IPTU = R$ 6.274,50 x 1% = R$ 62,74 
Onde: 
IPTU = Imposto Predial e Territorial Urbano 
VVT = Valor Venal do Terreno 
VVE = Valor Venal da Edificação 
ALIQUOTA = Aquela definida no Código Tributário Municipal, Lei Municipal n° 1.020/2009 
OBSERVAÇÃO: O imóvel avaliado não possui edificações. 

Com base no exposto e no Código Tributário Municipal (Lei Municipal n° 1.020/2009) podemos definir 
que o valor do IPTU do imóvel avaliado é de R$ 62,74 (sessenta e dois reais e setenta e quatro 
centavos). 

Beberibe (CE), 30 de junho de 2015. 

Antônio Carlos Alves de Lima 
Presidente da Comissão de Avaliação de Imóveis 

Secretáno Municipal de Finanças 

Valdir Garcia Bezerra 
Coordenador Administrativo de Infraestrutura 

CPF 802 809 863-00 

De.- âles 
Engenheiro Civil— Crea/CE n° 9583/D 

Heleno Jobson Carvalho Moreira 
Departamento de Adm Tributária 

CPF 005 337 213-18 

Márcio Bruno Rabelo Andrade 
Cadista — SEPLAN 

Rua Gol Edgar Facó, 467 CEP: 62.840-00 — Centro — Beberibe-Ce 
CNPJ: 07.528.292/0001-89-Telefones: (85) 3338-1508 / (85) 3338-1442 
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LAUDO DE REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE IPTU 

1.0 DADOS DO(A) PROPRIETÁRIO(A) 
1.1 - Nome: RODOLFO DAVID HERCHEUI 
1.2 - Endereço: Rua Laurent Martins, n° 309, apto-153 A, Jardim Esplanada II, São José dos 

Campos - SP. CEP: 12.242-431 
1.3 - CPF: 125.731.448-36 
1.4 - Nacionalidade; 
1.5 - Estado civil: 
1.6 - Profissão: 

2.0 - CARACTERÍSTICAS GERAIS DO IMÓVEL 
2.1 -Zona: Urbana 
2.2 - Localidade: Praia das Fontes, Lot. Portal do Atlântico, LT-01, QD-50, Beberibe, CE 
2.3 - Forma: Irregular 
2.4 - Área Total: 355,50m2. 
2.5 - Perímetro: 77,50m. 
2.6 - Matricula: 2.694 CRI de Beberibe 
2.7 - Cadastro Municipal: 01.01.006.0016.001 
2.7 - Localização: LOTE 01 da QUADRA 50, Lot. Portal do Atlântico 

3.0 - CONFRONTAÇÕES 
3.1 - Ao Leste: mede 20,00m extremando com terras de propriedade de Antônio Rebouças de França 
e Outros; 
3.2 - Ao Oeste: mede 25,00m extremando com o lote n° 02 da quadra 50 do referido loteamento; 

3.3 - Ao Sul: mede 16,00m extremando com a rua "III" do referido loteamento; 
3.4 - Ao Norte: mede 16,50 extremando com a Avenida "A" do referido loteamento. 

4.0 - SITUAÇÃO LEGAL 
O imóvel em questão pertence ao Sr.R000LF0 DAVID HERCHEUI, conforme Matrícula n° 2.694, 

lavrada no Cartório do 20 Oficio de Beberibe, Ceará, apresentada neste ato. 

5.0 -AVALIAÇÃO DO TERRENO 

CÁLCULO DO VALOR VENAL DO TERRENO (VVT): 
VVT = AT x VM2T x FCL 
VVT = 355,50m' x R$ 15,00/m° x 0,93 = R$ 5.332,50 
Onde: 
VVT = Valor venal do terreno 
AT = Área do terreno 
VIWT = Valor do metro quadrado do terreno (Anexo XV, Lei Municipal n° 1.020/2009) 

Rua Cal. Edgar Face', 467 CEP: 62.840-00 — Centro — 8eberibe-Ce 
CNPJ: 07.528.292/0001-89-Telefones: (85) 3338-1508 / (85) 3338-1442 

seplanPbeberibe.ce.gov.br 
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FCL = Fator corretivo do lote, onde FCL = ZFCL Especifico/Quantidade de itens (Anexo V, Lei 
Municipal n° 1.020/2009) 

6.0 — CÁLCULO DO IPTU 

IPTU = [VVT + WE1x ALIQUOTA 
IPTU = R$ 5.332,50 x 1% = R$ 53,32 
Onde: 
IPTU = Imposto Predial e Territorial Urbano 
VVT = Valor Venal do Terreno 
VVE = Valor Venal da Edificação 
ALIQUOTA = Aquela definida no Código Tributário Municipal, Lei Municipal n° 1.020/2009. 
OBSERVAÇÃO: O imóvel avaliado não possui edificações. 

Com base no exposto e no Código Tributário Municipal (Lei Municipal n° 1.020/2009) podemos definir 
que o valor do IPTU do imóvel avaliado é de R$ 53,32 (cinqüenta e três reais e trinta e dois 
centavos). 

Beberibe (CE), 30 de Junho de 2015, 

Antônio Carlos Alves de Lima 
Presidente da Comissão de Avaliação de Imóveis 

Secretário Municipal de Finanças 

Valdir Garcia Bezerra 
Coordenador Administrativo de Infraestrutura 

CPF 802 809 863-00 

Ded-aSiAr2a 
Engenheiro Civil — Crea/CE n° 9583/D 

Heleno Jobson Carvalho Moreira 
Departamento de Adm Tributária 

CPF 005 337 213-18 

VV.> rsc‘.,5 

Márcio Bruno Rabelo Andrade 
Cadista — SEPLAN 

Rua Gal. Edgar Facó, 467 CEP: 62.840-00 - Centro - Beberlbe-Ce 
CNP1: 07.528.292/0001-89-Telefones: 18513338-1508 / (85) 3338-1442 

septan@beberibe.ce.gov.br 
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LAUDO DE REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE IPTU 

1.0 DADOS DO(A) PROPRIETÁRIO(A) 
1.1 — Nome: RODOLFO DAVID HERCHEUI 
1.2 — Endereço: Rua Laurent Martins, n° 309, apto-153 A, Jardim Esplanada II, São José dos 

Campos — SP. CEP: 12.242-431 
1.3 — CPF: 125.731.448-36 
1.4 — Nacionalidade. 
1.5 — Estado civil. 
1.6— Profissão: 

2.0 — CARACTERÍSTICAS GERAIS DO IMÓVEL 
2.1 — Zona: Urbana 
2.2 — Localidade: Praia das Fontes, Lot. Portal do Atlântico, LT-08, QD-50, Beberibe, CE 
2.3 — Forma: Irregular 
2.4 — Área Total: 536,70m°. 
2.5 — Perímetro: 110,10m 
2.6 — Matricula: 2.459 CRI de Beberibe 
2.7 — Cadastro Municipal: 01.01.006.0128.001 
2.7 — Localização: LOTE 08 da QUADRA 50, Lot. Portal do Atlântico 

3.0 — CONFRONTAÇÕES 
3.1 — Ao Leste: mede 39,05m extremando com o lote n°07 da quadra 50 do referido loteamento; 
3.2 — Ao Oeste: mede 39,00m extremando com o lote n°09 da quadra 50 do referido loteamento; 
3.3 Ao Sul: mede 16,00m extremando com a rua "III" do referido loteamento; 
3.4 — Ao Norte: mede 16,05m extremando com a Avenida "A" do referido loteamento. 

4.0 — SITUAÇÃO LEGAL 
O imóvel em questão pertence ao Sr. RODOLFO DAVID HERCHEUI, conforme Matricula n° 2.459 

lavrada no Cartório do 2° Oficio de Beberibe, Ceará, apresentada neste ato. 

5.0 — AVALIAÇÃO DO TERRENO 

CÁLCULO DO VALOR VENAL DO TERRENO (VVT): 

VVT = AT x VM'T x FCL 
VVT = 536,70m° x R$ 15,00/m2 x 0,93 = R$ 8.050,50 
Onde: 
VVT = Valor venal do terreno 
AT = Área do terreno 
VM2T = Valor do metro quadrado do terreno (Anexo XV, Lei Municipal n° 1.020/2009) 

Rua Cal. Edgar Face, 467 CEP: 62.840-00 — Centro — Beberibe-Ce 
CNP.): 07.528.292/0001-89-Telefones: (85) 3338-1508 / (85) 3338-1442 

seplan@beberibe.ce.gov.br 
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FCL = Fator corretivo do lote, onde: FCL = 1FCL Especifico/Quantidade de itens (Anexo V, Lei 
Municipal n°1020/2009) 

6.0 - CÁLCULO DO IPTU 

IPTU = [VVT + VVE] x ALIQUOTA 
IPTU = R$ 8.050,50 x 1% = R$ 80,50 
Onde. 
IPTU = Imposto Predial e Territorial Urbano 
VVT = Valor Venal do Terreno 
VVE = Valor Venal da Edificação 
ALIQUOTA = Aquela definida no Código Tributário Municipal, Lei Municipal n° 1.020/2009. 
OBSERVAÇÃO. O imóvel avaliado não possui edificações. 

Com base no exposto e no Código Tributário Municipal (Lei Municipal n° 1.020/2009) podemos definir 
que o valor do IPTU do imóvel avaliado é de R$ 80,50 (oitenta reais e cinquenta centavos) 

Beberibe (CE), 30 de junho de 2015. 

António Carlos Alves de Lima 
Presidente da Comissão de Avaliação de Imóveis 

Secretário Municipal de Finanças 

Valdir Garcia Bezerra 
Coordenador Administrativo de lnfraestrutura 

CPF. 802 809 863-00 

Dear)ersv a 
Engenheiro Civil - Crea/CE n° 9583/0 

UN CIPIO 
VERDE 

Helano Jobson Carvalho Moreira 
Departamento de Adm, Tributária 

CPF 005 337 213-18 

Q.05s-,t;
Márcio Bruno Rabelo Andrade 

Cadista - SEPLAN 

Rua Gal. Edgar Face), 467 CEP: 62.840-00 - Centro - Beberibe-Ce 
CNPJ: 07.528.292/0001-89-Telefones: (85) 3338-1508 / (85) 3338-1442 

seplanPbeberibe.ce.gov br 
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LAUDO DE REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE IPTU 

1.0 DADOS DO(A) PROPRIETÁRIO(A) 
1.1 -Nome. RODOLFO DAVID HERCHEUI 
1.2 - Endereço: Rua Laurent Martins, n° 309, apto-153 A, Jardim Esplanada II, São José dos 

Campos - SP. CEP: 12.242-431 
1 3- CPF: 125.731.448-36 
1.4 - Nacionalidade: 
1.5 - Estado civil. 
1 6- Profissão: 

2.0 - CARACTERÍSTICAS GERAIS DO IMÓVEL 
2.1 -Zona. Urbana 
2.2 - Localidade. Praia das Fontes, Lot. Portal do Atlântico, LT-07, QD-50, Beberibe, CE 
2.3 - Forma: Irregular 
2.4 - Área Total: 650,83m2. 
2.5 - Perímetro: 110,17m 
2.6 - Matricula: 2.459 CRI de Beberibe 
2.7 - Cadastro Municipal: 01.01.006.0112.001 

- Localização- LOTE 07 da QUADRA 50, Lot. Portal do Atlântico 

3.0 - CONFRONTAÇÕES 
3.1 - Ao Leste: mede 39,07m extremando com o lote n° 06 da quadra 50 do referido loteamento; 
3.2 - Ao Oeste: mede 39,05m extremando com o lote n° 08 da quadra 50 do referido loteamento, 
3.3 - Ao Sul: mede 16,00m extremando com a rua "III" do referido loteamento; 
3.4 - Ao Norte: mede 16,05m extremando com a Avenida "A" do referido loteamento 

4.0 - SITUAÇÃO LEGAL 
O imóvel em questão pertence ao Sr. RODOLFO DAVID HERCHEUI, conforme Matrícula n° 2.459, 

lavrada no Cartório do 20 Oficio de Beberibe, Ceará, apresentada neste ato. 

5.0 - AVALIAÇÃO DO TERRENO 

CÁLCULO DO VALOR VENAL DO TERRENO (VVT): 
VVT = AT x VM2T x FCL 
VVT = 650,83m2 x R$ 15,00/m° x 0,93 = R$ 9.762,45 
Onde: 
VVT = Valor venal do terreno 
AT = Área do terreno 
VM2T -= Valor do metro quadrado do terreno (Anexo XV, Lei Municipal n° 1.020/2009) 

Rua Gal. Edgar Pad), 467 CEP: 62.840-00 - Centro- Beberibe-Ce 
CNN: 07.528.292/0001-89-Telefones: (85) 3338-1508 / 185) 3338-1442 

seolanPbeberibe.ce.gov.br 
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FCL = Fator corretivo do lote, onde FCL = yFCL Especifico/Quantidade de itens (Anexo V, Lei 
Municipal n° 1.020/2009) 

6.0 — CALCULO DO IPTU 

IPTU = [VVT + \NE] x ALIQUOTA 
IPTU = R$ 9.762,45 x 1% = R$ 97,62 
Onde: 
IPTU = Imposto Predial e Territorial Urbano 
VVT = Valor Venal do Terreno 
WE = Valor Venal da Edificação 
ALIQUOTA = Aquela definida no Código Tributário Municipal, Lei Municipal n° 1 020/2009. 
OBSERVAÇÃO: O imóvel avaliado não possui edificações. 

Com base no exposto e no Código Tributário Municipal (Lei Municipal n° 1.020/2009) podemos definir 
que o valor do IPTU do imóvel avaliado é de R$ 97,62 (noventa e sete reais e sessenta e dois 
centavos) 

Beberibe (CE), 30 de junho de 2015. 

Antônio Carlos Alves de Lima 
Presidente da Comissão de Avaliação de Imóveis 

Secretário Municipal de Finanças 

Valdir Garcia Bezerra 
Coordenador Administrativo de Infraestrutura 

CPF: 802.809.863-00 

DeraikVa 
Engenheiro Civil— Crea/CE n° 9583/D 

IMF 

Heleno Jobson Carvalho Moreira 
Departamento de Adm Tributária 

CPF. 005 337 213-18 

Márcio Bruno Rabelo Andrade 
Cadista — SEPLAN 

Rua Cal. Edgar Fará, 467 CEP: 62.840-00 — Centro — Beberibe-Ce 
CNN: 07.528292/0001-89-Telefones: (85) 3338-1508 / (85) 3338-1442 

seolan@beberibe.ce.eov.br 
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Sonhar e realizar 
GOVERNO 841.11~PJ-

PORTARIA SEFIN N°33 /2015 —ART. 223, CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

ENCARREGADO: ANTÔNIA RENATA MONTEIRO GOMES 

REQUERENTE: SIB-SOCIEDADE MOBILIARIA DE BEBERME LTD 
1sew 

• -r • • --
BEBERIBE, 09 DE JUNHO DE 2015. 

"tiz,,, fie 

Rua João Tomai ferreira, na 42 —Centro — Beberibe — Ceará 
Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 

CNPJ: 07.528.292/0001-89 
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GOVERNO MUNICIPAL-

TERMO DE ABERTURA 

/.Aos 09 dias de junho do ano de 2015, às 09:30 horas, nesta ,cidade de 

Beberibe, Estado do Ceará, na Secretaria Municipal de Finanças, Setor de Tributação, em 

cumprimento ao determinado na Portaria n° 33/2015, de 09 de junho do corrente ano, do 

Secretário de Finanças, Antôpio Carlos Alves de Lima, faço a abertura dos trabalhos 

atinentes ao presente P S'é ministrativo, do que, para constar, lavrei ó presente 

Termo. 

Rua João Toma: Ferreira, na 42— Centro — Beteribe —Ceará 
Telefones: (85) 3338-1234 / (55) 3338-2010 

CNPJ: 07.528.292/0001-89 
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GOVERNO MUNICIPAL 

JUNTADA DA PORTARIA DE INSTAURAÇÃO E SEUS ANEXOS 

Aos 09 dias de junho do ano de 2015, às 09:30 horas, nes cidade de 

Beberibe, Estado do Ceará, na Secretaria Municipal de Finanças, Setor de Trib4aQo, faço 

juntada aos autos do Me Processo Administrativo dos documento à:' a seguir 

especificad , do que, lavrei o presente Termo. 

• Portaria SEFIN 33/2015, de 09 de junho de 2015; e 

• Requerimento Administrativo apresentado em 08 .de junho de 2015. 

Beberibe-CE, 08 de junho de 2015 

71"› 

ANTÓNIA RENATA MONTEIRO GOMES 

MATRICULA N°137236-0 

Rua João Tomaz Ferreira, na 42- Centro - 8eberibe - Ceará 
Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 

CNN: 07.528.292/0001-89 
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GOVERNO MUNICIPAL 

PORTARIA SEFIN N° 33, DE 09 DE JUNHO DE 2015. 

INSTAURACAO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO, SEGUINDO OS DITAMES 
DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento das normas dispostas no Código 
Tributário de Município de Beberibe (Lei Municipal n° 1.020/2009); 

CONSIDERANDO, tambére, a necessidade de assegurar o respeito aos princípios 
constituciOrtais do contradítÈrlfre- da ampla defesa; 

A SECRETARIA DE FINANÇAS:M0MUNICÍPIO DE BEBERIBE, no uso le suas , --r-
etribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Tendo tomado conhecimento dos fatos narradas no requerimento administrativo 
apresentado por SIB-SOCIEDADE IMOBILIARIA DE BEBERIBE LTDA a esta 
Administração Fiscal e Tributária em anexo, que versa sobre i possível inscrição de débito 
tributário de formaincorzt&ânsiderando a imposição do art. 223 do Código Tributário de 
Beberibe (Lei Municipal n° 1.020/2099), determino que seja instaurado o competente 
Processo AdministratiVo, visando constatar se há motivei para recebimento e deferimento, 
ou não, do pedido apresentado, à luz da legislação em referência, delegando ao(á) Sr(a). 
ANTÔNIA RENATA MONTEIRO GOMES, para esse _fim, , as atribuições que me 
competem, devendo os trabalhos serem concluídos no prazo de 30 (trinta) dias corridos. 

Art. 2° Esta Podaria entra em vigor na data de sua assinatura 

Afixe-se; Divulgue-se; Publique-se. 

BEBERIBE, em 09 de junho de 2015. 

,u9 ire3A l& 
TONlo CARLOS ALVtS DE LIMA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Rua João Tomaz Ferreira, ns 42— Centro — Beberibe — Ceará 
Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 

CNP.): 07.528.292/0001-89 
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Ilmo. Senhor Secretário de Finanças do Município de 

Beberibe-ce. 

REQUERIMENTO 

A S.I.B. SOCIEDADE IMOBÍLIARIA DE BEBERIBE LTDA, 

inscrita no CNPJ n° 07.422.080/0001-12, estabelecida na Estrada da Praia 

das Fontes KM 2, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador 

José Elisson Costa Nogueira, brasileiro, corretor de imóveis casado sob o 

regime de comunhão de bens RG n° 97002458945 e CPF 014.947.673-68, 

vem por meio deste requerimento solicitar o cancelamento dos créditos de 

IPTU do imóvel objeto da Matricula 5.584 do CRI de Beberibe localizado 

na Localidade de Sitio Leite. O referido imóvel é Rural portando a 

cobrança de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano — é indevida. 

JOSE ELIS NOGUEIRA 
SÓCIO ADIVI ISTRADOR 
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Rebente _GÀ 
FRANCISCO ROGÉRIO FACUNDO 

TABEUÂO 

SuBSTMTJ 
ReNsMO GERAL CE 1.1erVE - LIVRO 2 FICHA ' 

[Matricula 
5584 

Data 08/09/2005 

IMÓVEL: "Um terreno, de formato irregular, situado na localidade de 
"CORRENTE SITIO DO LEITE", neste Município - Sede, desmembrado da parte 
remanescente do imóvel caracterizado como "GLEBA II", com um perímetro de 
2.527,501 metros e área de 20,00 hectares, medindb e extremando de acordo 
com planta e memorial descritivo levantamento pelo Técnico Agrimessor - 
Wilscn Lopes-Freire - CREA-CE n* 1951/T0,datado de 30 de março de 2005, a 
seguir descritos e caracterizados: LIMITES- E CONFRONTAÇÕES: AC SUL - 
frente, limita-se com a estrada Beberibe - Praia das Fontes, do Marco 
Inicial M-38 ao Marco 84-384., medindo 186,798m e ângulo interno de 
94°33'52" com vértice do 84-38. AO NORTE - fundos, limita-se com o imóvel 
de Oásis Atlântico Ceará Ltda, do Marco M-37E ao Marco M-37A, medindo 
192,535m e ângulo interno de 75°16'08" com vértice no 84-37E. AO OESTE - 
lado direito, limita-se com a propriedade de Tereza Cristina Bessa Rauppe, 
Maria das Graças Queiroz Bessa e Maria Clécia Raupp Bessa, do Marco M-38A 
ao Marco 84-37E, medindo 1.105,996m e Angulo interno de 85'26'08" com 
vértice no M-38A. AO LESTE - lado esquerdo, limita-se com a propriedade da 
Imobiliária Izidio Pinto Ltda., do Marco M-37A ao Marco Inicial 84-38, 
medindo 1.042,172m e ângulo interno de 104°43'52" com vértice no M-37A"; 
devidamente cadastrado junto ao INCRA, em maior porção, com os seguintes 
lançamentos: "Denominação do Imóvel Rural - Sitio do Leite. Código do 
Imóvel Rural - 1450170073907. Localização do Imóvel Rural - Estrada 
Beberibe Praia das Fontes. Município Sede do Imóvel Rural - 
Beberibe-Ceará. Forma de Detenção - Proprietário o posseiro comum. Módulo 
Rural (ha - 26,6000. N° Módulos Rurais - 10,54. Módulo Fiscal (ha) - 28,0. 
N° Módulos Fiscais - 10,02. EMP (ha) - 4,0000. Classificação do Imóvel 
Rural - Média propriedade. Área Total (ha) - 280,8000. Área Registrada 
(ha) - 280,7000. Área de Posse (ha) - 0,0000. Nome do Detentor - Tereza 
Cristina Cessa Rauppe, CPF - 241.479.903-04. Código da pessoa - 026060795, 
conforme Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR 
2000/2001/2002. 

PROPRIETÁRIOS: MARIA DAS GRAÇAS QUEIROZ BESSA, professora, portadora da 

Cédula de Identidade RG n* 391.254-SPSP-Ceará, expedida em 25.08.75, CPF 

n° 043.170.923-87, seu marido EVÁNIO REIS BESSA, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 435.165-SPSP-Ceará, CPF n° 049.305.763-34, 

ambos brasileiros, casados entre si sob o regime da comunhão parcial de 
bens, aos 03 de novembro de 1981, posterior à Lei Federal n" 6515, de 26 
de dezembro de 1977, residentes e domiciliados na Cidade de 

Cascavel-Ceará, na rua Otávio Felicio de Souza, n° 2727; MARIA CLÉCIA 

RAUPP BESSA, geógrafa, portadora da Carteira de Identidade RG n°

777609-84-SSP-Ceará, expedida em 29.05.89, CPF n* 273.026.103-63, seu 

marido, CARLOS ROBERTO BARROSO BESSA, funcionário público, portador da 

Carteira de Identidade RG n° 117121-80 - 2' Via - SSP-Ceará, expedida em 

22.10.87, CPF n° 210_423.653-34, ambos brasileiros, casados entre si sob o 

regime da comunhão parcial de bens, aos 26 de janeiro de 1989, posterior à 

Lei Federal n° 6515, de 26 de dezembro de 1977, residentes e domiciliados 

em Fortaleza, Capital deste Estado, na rua Bruno Epaminândas de Oliveira, 

n° 36, Bairro - Papicu; TERESA CRISTINA BESSA RAUPP, brasileira, solteira, 

maior, bibliotecária, portadora da Carteira de çBent4dade RG n° 

910020592517. 2' Via - SSP-Ceará, expedida em 11 2/1997 CPF n*
241:479.903-04, residente e domiciliada em Fortale , caí) deste 

Estado, na rua Bento Albuquerque, n° , 1360, Apt° 402, Bàiçz,. - 
Dapiou. 

wímor.o ho2vIorTIVO: Adquirido em maior porção,'nos t Registro n' 

ICIO R-TOMO-2°. 
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e Av n* 06, da trícula n* 4716, deste Registro 

Imobi 

Eu, 1 FRANCISCO ROGÉRIO FACUNDO - O OFICIAL). 

R-0 /554: de 08 de setemb de 2005. Nos termos da Escritura Pública de 
a e venda, lavrada nas Notas deste Cartório do 2* Oficio, no Livro n" 

58, folhas 105/106, Ato n° 52, datada de 22 de agosto de 2005, o imóvel de 
que trata a presente matricula, foi adquirido por - S.I.B. - SOCIEDADE 
IMOBILIÁRIA BEBERIBE LTDA., estabelecida nesta Cidade de Beberibe-Ceara, 
sito na Estrada da Praia das Fontes, Km. 02, inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF), sob o n° 
07.422.080/0001-12, tendo como representantes/sócios - ALBERTO MANUEL 
BANDEIRA MATEUS, portugues, empresário, portador do Passaporte Portugues 
n° R095336, CPF 672.460.793-00, residente e domiciliado em Santa Maria 
dos Olivais - Lisboa - Portugal, de passagem por esta Cidade, e JOSÉ 
ELISSON COSTA NOGUEIRA, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador 
da Carteira de Identidade RG n* 97002458945-SSP-Ceará, e do CPF n* 
014.947.673-68, residente e domiciliado em Fortaleza, Capital deste 
Estado, à Avenida Antônio Sales, n' 3510, Apt° 201, Bairro - Dionlsio 
Torres, de passagem por esta Cidade, conforme Contrate Social, datado de 
18-de abril de 2005, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado 
do Ceará - SEDE sob o n" 23201064633, por compra feita à MARIA DAS GRAÇAS 
QUEIROZ BESSA, professora, portadora da Cédula de Identidade RG n°
391.254-SPSP-Ceará, expedida em 25.08.75, CPF n* 043.170.923-87, seu 
marido EVANIO REIS BESSA, professor, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 435.165-SPSP-Ceará, CPF n' 049.305.763-34, ambos brasileiros, casados 
entre si sob o regime da comunhão parcial de bens, aos 03 de novembro de 
1981, posterior à Lei Federal n' 6515, de 26 de dezembro de 1977, 
residentes e domiciliados na Cidade de Cascavel-Ceará, na rua Otávio 
Felicio de Souza, n' 2727; MARIA CLÉCIA RAUPP BESSA, geógrafa, portadora 
da Carteira de Identidade RO n' 777609-84-SSP-Ceará, expedida em 29.05.89, 
CPF no 273.026.103-63, seu marido, CARLOS ROBERTO BARROSO BESSA, 
funcionário público, portador da Carteira de Identidade RG n* 117121-80 - 
2' Via - SSP-Ceará, expedida em 23.10.87, CPF n' 210.423.653-34, ambos 
brasileiros, casados entre si sob o regime da comunhão parcial de bens, 
aos 26 de janeiro de 1989, posterior à Lei Federal n* 6515, de 26 de 
dezembro de 1977, residentes e domiciliados em Fortaleza, Capital deste 
Estado, na rua Bruno Epaminôndas de Oliveira, n* 36, Bairro - Papicu; 
TEREZA CRISTINA BESSA RAUPP, brasileira, solteira, maior, bibliotecária, 
portadora da Carteira de Identidade RG n° 91002059251- 2' Via - SSP-Ceará, 
expedida em 11/12/1997, CPF n" 241.479.903-04, residente e domiciliada em 
Fortaleza, Capital deste Estado, na rua Bento Albuquerque, n° 1360, Apt°
402, 
haven 

- Papicu, pelo preço de R$100.000,00 (cem mil reais), não 
ões. 

Eu, FRAN SCO ROGÉRIO FACUNDO O 
OFI ). 

lentos = $1. t 87. ermoju = R$60,18. Fere R$19,50. selo Registral 
n AR 131695. 
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CONTRATO SOCIAL": I: 

S. I. B. - SOCIEDADE IMOBILIÁRIA ViliElitiBE iXD:Ap• • 

ALBERTO MANUEL BANDEIRA MATEUS, de 

nacionalidade portuguesa, empresprio, data nascimento 

08/05/1952, casado na conformidade das leis de Portugal, 

portador do passaporte 1‘1° R095336, 1 CPF 672.460.793-00, 

residente e domiciliado em Santa MÁ-ia dos Olivais em Lisboa, 

Portugal 

MIGUEL JOSE COSME DA SILVA XAVIER, de 

nacionalidade Portuguesa, emprekário, data nascimento 

22/05/1970. casado na conformidade das leis de Portugal, 

portador do passaporte NR° F183777.1 CPF NR° 845 845.135-20, 

residente e domiciliado Rua Tomás 4 Fonseca Lote 2-A 6° Esq 

1600 213 Lisboa, Portugal 

JOSE ELISSON COSTA NOGUEIRA, brasileiro, corretor de 

imóveis, data nascimento 05/02/194, casado sob o regime de 

comunhão total de bens, RG NR1 97002458945, CPF NR" 

014 947673-68, residente e domiciliado na Av. Antonio Sales 

3510 Apro 201, bairro Dionisio I Torres, Cep. 60135-000, 

Fortaleza-CE 

Resolvem constituir uma sociedade limitada, mediante as seguints cláusulas 

Cláusula Primeira - A sociedade girará sob o nome empresarial de S. L B. - SOCIEDADE 

IMOBILIÁRIA BEBERIBE LTDA . e terá sua sede e domigilio na Estrada da Praia das 

Fontes Km 2 em Beberibe-CE, Cep 62840-000 
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CONTRATO SOME.: 1: .,••,. :••• ..*. 
: : : :•• : 

S. 1.0. - SOCIEDADE IMOBILIÁRIA litE~ISE 

§ Único — Usará como nome de fantasia SOCIEDADE IMOBILIÁRIA BEBERIBE, em 

seu estabelecimento situado na Estrada da Praia das Fontes Km 2 em Beberibe-CE, Cep 

62840-000 

Cláusula Segunda O capital social será de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em 

60.000 quotas de valor nominal de R$1,00 (um real) cada, sendo subscritas pelos sócios, e 

integralizadas em moeda corrente do Pais da seguinte forma: 

o ALBERTO MANUEL BANDEIRA MATEUS 

20.000 quotas subscritas R$ 20 000 00 

20 000 quotas integralizadas RS 20 000,00 

MIGUEL JOSE COSME DA SILVA XAVIER 

20.000 quotas subscritas RS 20.000 00 

20 000 quotas integralizadas RS 20.000,00 

JOSE ELISSON COSTA NOGUEIRA 

200 ) quotas subscritas RS 20.000.00 

20.000 quotas integralizadas RS 20.000,00 

Cláusula Terceira — O objeto da sociedade será o de Compra e Venda de Imóveis, 

• Imobiliária, Arrendamento e Alugueis de Imóveis, Administração e Gestão de Imóveis e 

Condomínios 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades nesta data, e durara por tempo 

indeterminado 

Cláusula Quinta — As quotas são indivisíveis e não podem 4er cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem f-ca assegurado, em igualdade 

de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual jertinente 
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CONTRATO SOCIAI,•: :••• 
• • • • ••• • 

S. I. B. - SOCIEDADE IMOBILIÁRIA BEIÀ1iIi4E1.7.Dit..* 

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 

Cláusula Sétima - A sociedade nomeia e constitui como administrador e representante, ativa 

e passivamente, em juizo ou fora dele, o Senhor JOSE ELISSON COSTA NOGUEIRA, 

sócio acima qualificado, o qual fica investido de todos os poderes para administrar a 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial. 

Parágrafo Único - Nas operações de compra e venda de imóveis, nos contratos de 

arrendamento, alugueis e administração, movimentação de contas bancárias e tudo mais do 

interesse da sociedade, será necessário a assinatura em conjunto de pelo menos um dos sócios 

Salvo se o administrador tiver procuração que lhe de poderes para agir em nome do(s) 

sócio(s) 

Cláusula Oitava - Fica aprovado a permissão para atribuir a terceiros a administração da 

sociedade, mediante aprovação de todos os sócios. 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

• prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção 

de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira- A sociedade podara a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócio 
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CONTRATO SOCIAL--; 

S. 1.8. - SOCIEDADE IMOBILIÁRIA 8E:141BK•IITD. À.. • 

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna retirada 

mensal, a titulo de "pro labore" 

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditado qualiguer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo possível ou 

inexistindo interPssP destes ou do sócio remanes, ente, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base no valor de mercado da realização de seus atWos e passivos, à data da 

" • resolução, verificada em balanço especialmente levantado 

Parágrafo Único - o mesmo procedimento será adoiadn em ouirol casos eia que a sociedade 

se resolva em relação a seu sócio 

Cláusula Décimas Quarta - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporanamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimenti ar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, fontra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçfaes de consumo, fé pública 

• ou a propriedade 

Cláusula DéCifiall Quinta - Fica eleito o foro da Cidade de Beberibe, Estado do Ceará, para 

o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato 
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5 4,:cM.:1.: 54015111.14 

CONTRATO socur..f, 5 5 • 
S. L B. - SOCIEDADE IMOBILIÁRIA.Bélkdiàg 

E por estarem assim, justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Beberibe, 18 de abril de 2005 

ALBERTO MANUEL BANDEIRA MATEUS 
SÓCIO 

MIGUEL JOSE COSME DA SILVA XAVIER 
SÓCIO 

‘04e, 
RON A N IRA 

sócio ADMINiSTRADOR 

Testemunhas: 

TARSO DE CASTRO E SILVA 

(2_6 aro  vo 21 Ào 370 55r -c-e-
NELSON A GONDINI 

CRC-CE 14148 

:•••••• 

NI META COMERCIAI. DO ESTADO DO CE^ -SEDE CERTIFICO O REGisno 02/06/2005SOB 23201064633 
Probeoio: 05/028745-1 

: 

RARCHDO FEIVENribtS MOREIRA 
SECRETAft10-0ERAL 
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08/C612015 Comprovante de Inscrição e de Sikeção Cadastral - Impressão 

V ' Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.422.080/0001.12 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
S.I.B. - SOCIEDADE IMOBILIARIA BEBERIBE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTAGA) 
SOCIEDADE IMOBILIARIA BEBERIBE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
EST DA PRAIA DAS FONTES KM 2 

CEP BAIRRO/DISTRITO 
62.840-000 SEDE 

ENDEREÇO auRONico 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Mininirmir•ohe 

DATA DE ABERTURA 
02/06/2005 

MUNICIPIO UF 
BEBERIBE CE 

TELEFONE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/06/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 08/06/2015 às 07:50:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

--Consulta QSA / Capital Social Voltar 

C Copyright Receita Federal do Brasil - 08/06/2015 

httplÀvww.receita.fazendagov.brffirererarlmoressao/ImpemePagmaasp 1/1 
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08/06/2015 

11. MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

Número do Imóvel na Receita Federal - NIRF: 8.200.289-4 

Nome do Imóvel: SITIO DO LEITE 

Município: BEBERIBE 

Área total (em hectares): 20,0 

Contribuinte: S.I.B. - SOCIEDADE IMOBILIARIA BEBERIBE LTDA 
CNPJ: 07.422.080/0001-12 

UF: CE 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dividas do imóvel rural acima 
especificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências 
relativas ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), administrado pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB). 

Esta certidão refere-se, exclusivamente, à situação do imóvel rural perante a RFB, não abrangendo 
débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Instrução Normativa RFB ng- 735, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:28:06 do dia 08/06/2015 <hora de Brasília e data>. 
Válida até 05/12/2015. 
Código de controle da certidão: E935.58E9.54CD.C5B8 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http~receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CalInter/ResultadoFTR asp?affpeertinter 1/1 
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r nisterio da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

DADOS DO IMÓVEL RURAL 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

Exercício 2013 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR 

Número do Imóvel na Receita Federal (NO): 8.200.289-4 

Nome: SITIO DO LEITE 

Endereço: ESTRADA DE BEBERIBE AO SITIO DO LEITE 

Município: BEBERIBE 

Arca Total: 20,0 ha 

UF: CE CEP: 62840-000 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Nome: SIB -SOCIEDADAE MOBILIARIA BEBERIBE LIDA 

CNPJ: 07.422.080/0001-12 

Endereço. ESTRADA DE BEBERIBE AO SITIO DO LEITE 

Número* SN Complemento' 

Bairro SEDE 

Município BEBERIBE 

CEP 62840-000 

OUTRAS INFORMAÇÕES DA DECLARAÇÃO (Valores em R$) 

Telefone" 

UF CE 

Declaração Retificadora: Não Valor da Terra Nua Tributável: 10.000,00 

Imposto Calculado: 3,00 Imposto Devido: 10,00 

Quantidade de Quotas: 1 Valor da Quota: 10,00 

CÓDIGO DA NOTIFICAÇÃO DA MULTA POR ATRASO: 3303101000000038992013 

Declaração recebida voa Internet JV 

pelo Agente Receptor Serpro 

em 20/05/2015 às 13:30:19 

3227867135 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR 

SIB -SOCIEDADAE IMOBILIARIA BEBERIBE LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n 07.422 080/0001-12. 
O NÚMERO DO RECIBO da DITR apresentada em 20/05/2015, às 13:30:19, referente ao Nirf 8.200.289-4, é. 

32.08.14.68.09.30 

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Guarde-o, pois ele será necessário caso desde retificar esta 
declaração. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR 
EXERCÍCIO 2013 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
Nome: SIB -SOCIEDADAE IMOBILIARIA BEBERIBE LTDA 

N° de Inscrição no CNPJ: 07.422.080/0001-12 

DADOS DO IMÓVEL RURAL 

'Número do Imóvel na Receita Federal (Nirf): 8.200.289-4 
Município de Localização (Domicilio Tributário).BEBERIBE 
UF: CE 

Área Total (ha): 20,0 

DADOS DA DECLARAÇÃO E DA NOTIFICAÇÃO 

Exercício: 2013 
N° do Recibo de Entrega- 32.08.14.68 09 30 
Código da Notificação: 3303101000000038992013 

DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DO VALOR DA MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO 

Prazo Final de Entrega" 
Data da Entrega da Declaração: 
Quantidade de Meses ou Fração de Atraso: 
Valor do Imposto Devido (R$): 
Valor da Multa Calculado (R$): 
Valor da Multa por Atraso na Entrega da Declaração (R$): 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO APURADO 

Valor da Multa por Atraso na Entrega da Declaração (R$): 

DESCRIÇÃO DOS FATOS, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E INTIMAÇÃO 

30/09/2013 
20/05/2015 

20 
10,00 

10,00 x 20% = 2,00 
50,00 

50,00 

A entrega da Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR), após o prazo fixado na legislação, enseja a 
aplicação da multa de 1% (um por cento) ao mês ou fração de atraso, sobre o imposto devido, ainda que integralmente pago, 
ressalvado o valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais), nos termos do disposto nos ara. 72, 8° e 9° da Lei n° 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, nos arts. 44 e 75 do Decreto n° 4.382, de 19 de setembro de 2002 - Regulamento do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural (RITR/2002), e nos arts. 7' e 9° da Instrução Normativa (IN) da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) n°1.380, de 31 de julho de 2013. 

Fica o contribuinte acima identificado, notificado a recolher, no prazo de 30 (trinta) dias contado do dia da ciência desta 
notificação (data da transmissão da declaração), a importância de R$ 50,00, correspondente à multa por atraso na entrega da 
DITR do exercício de 2013, nos termos do disposto nos arts. 9°, caput, 11 e 23, caput, inciso III, "b", e § 2', inciso III, "c", do 
Decreto n° 70 235, de 6 de março de 1972 

Caso não concorde com o presente lançamento, o contribuinte poderá impugná-lo no prazo de 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento desta notificação, em petição dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento, protocolizada em 
unidade da RFB, nos termos do disposto nos arts. 14 a 16 do Decreto n° 70235, de 1972. 

Até o vencimento desta notificação, será concedida redução de 50% (cinquenta por cento) se for efetuado o pagamento à vista 
ou apresentada a declaração de compensação e 40% (quarenta por cento) para os pedidos de parcelamento formalizados neste 
mesmo prazo, nos termos do art. 6°, incisos te II, da Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991. 

JOAO BATISTA BARROS DA SILVA FILHO 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - Matrícula 65094 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - FORTALEZA 



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAÇÃO DO ITR EXERCÍCIO 2013 

NÚMERO DO IMÓVEL NA RECEITA FEDERAL: 8.200.289-4 
NOME DO IMÓVEL RURAL: SMO DO LEITE 

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DO ITR - DIAC 

DADOS DO IMÓVEL RURAL 

Nome do Imóvel Rural: SITIO DO LEITE 

Área Total do Imóvel: 20,0 ha Código do Imóvel no lncra: 

Tipo Logradouro: Estrada Logradouro: DE BEBERIBE AO SITIO DO LEITE 

Distrito: SEDE 

UF: CE Município: Beberibe CEP: 62840-000 

O contribuinte é: Pessoa Jurídica 

O imóvel pertence a um condomínio? Não 

Imóvel imune ou isento do ITR? Não 

Esta declaração é retificadora? Não 

Há, nesta ficha, pelo menos um dado diferente do informado na respectiva ficha da Declaração de 2012 
que não foi comunicado à RFB para fins de alteração no Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir)? Não 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Nome Empresarial: SIB -SOCIEDADAE IMOBILIARIA BEBERIBE LTDA 

CNPJ: 07.422.080/0001-12 

Tipo Logradouro: Estrada Logradouro: DE BEBERIBE AO SITIO DO LEITE 

Número: SN Complemento: 

UF: CE Município: Beberibe 

DDD/Telefone: 

Bairro: SEDE 

CEP: 62840-000 

Nome do Representante Legal: CPF do Repres. Legal: 014.947.673-68 
JOSE ELISSON COSTA NOGUEIRA 

Há, nesta ficha, pelo menos um dado diferente do informado na respectiva ficha da Declaração de 2012 
que não foi comunicado à RFB para fins de alteração no Cadastro de Imóveis Rurais (Caf ir)? Não 

INFORMAÇÕES SOBRE AQUISIÇÃO DE ÁREA TOTAL 

Sem Informações 

INFORMAÇÕES SOBRE AQUISIÇÃO DE ÁREA PARCIAL 

Sem Informações 

INFORMAÇÕES SOBRE ALIENAÇÃO DE ÁREA PARCIAL 

Sem Informações 

DESAPROPRIAÇÃO OU ALIENAÇÃO PARA ENTIDADES IMUNES DO ITR 

Sem Informações 

Página: 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAÇÃO DO ITR EXERCiCIO 2013 

NÚMERO DO IMÓVEL NA RECEITA FEDERAL: 8.200.289-4 

NOME DO IMÓVEL RURAL: SITIO DO LEITE 

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO DO ITR DIAT 

DISTRIBUIÇÃO DA ÁREA DO IMÓVEL RURAL E DA ÁREA UTILIZADA NA 
ATIVIDADE RURAL E GRAU DE UTILIZAÇÃO 

Distribuição da Área do Imóvel Rural (Área em hectares) 

01. Área Total do Imóvel 20,0 
02. Área de Preservação Permanente 0,0 
03. Área de Reserva Legal 0,0 
04 Área de Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN) 0,0 
05. Área de Interesse Ecológico 0,0 
06 Área de Servidão Ambiental 0,0 
07 Área Coberta por Florestas Nativas 0,0 
08 Área Alagada de Reservatório de Usinas Hidrelétricas Autorizada pelo Poder Público 0,0 
09 Área Tributável 20,0 
10 Área Ocupada com Benfeitorias Úteis e Necessárias Destinadas à Atividade Rural 5,0 
11. Área Aproveitável 15,0 

Distribuição da Área Utilizada na Atividade Rural (Área em hectares) 

12. Área de Produtos Vegetais 10,0 

13. Area em Descanso 0,0 
14. Área de Reflorestamento (Essências Exóticas ou Nativas) 0,0 
15. Área de Pastagem 5,0 
16. Área de Exploração Extrativa 0,0 

17. Área de Atividade Granjeira ou Aquicola 0,0 
18. Área de Frustação de Safra ou Destruição de Pastagem por Calamidade Pública 0,0 

19. Área Utilizada na Atividade Rural 15,0 

Grau de Utilização (GU) 

20 GRAU DE UTILIZAÇÃO (%) 100,0 

Número do Recibo do ADA 2013/Ibama 

DISTRIBUIÇÃO DA ÁREA NÃO UTILIZADA NA ATIVIDADE RURAL 

Distribuição da Área Não Utilizada na Atividade Rural (Área em hectares) 

21. Área com Demais Benfeitorias 0,0 
22. Área de Mineração (jazida/mina) 0,0 
23. Área Imprestável para a Atividade Rural não Declarada de Interesse Ecológico 0,0 
24. Área Inexplorada 0,0 
25 Outras Áreas 0,0 

26. Área não Utilizada na Atividade Rural 0,0 



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAÇÃO DO ITR EXERCÍCIO 2013 

NÚMERO DO IMÕVEL NA RECEITA FEDERAL: 8.200.289-4 

NOME DO IMÓVEL RURAL: SITIO DO LEITE 

DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO DO ITR - DIAT 

CÁLCULO DO DO VALOR DA TERRA NUA E DO IMPOSTO E PARCELAMENTO 

Cálculo do Valor da Terra Nua (R$) 

01. Valor Total do Imóvel 70.000,00 

02. Valor das Construções, Instalações e Benfeitorias 30.000,00 

03. Valor das Culturas, Pastagens Cultivadas e Melhoradas e Florestas Plantadas 30.000,00 

04. Valor da Terra Nua 10.000,00 

Cálculo do Imposto 

05 Valor da Terra Nua Tributável 10 000,00 

06. Aliquota (%) 0,03 

07. Imposto Calculado 3,00 

08. Imposto Devido 10,00 

Parcelamento 

09 Quantidade de Quotas 1 

10 Valor da Quota ou da Quota Única 10,00 

Página 3 
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Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

DADOS DO IMÓVEL RURAL 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

Exercício 2014 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR 

Número do Imóvel na Receita Federal (Nirf): 8.200.289-4 

Nome: SITIO DO LEITE 

Endereço: ESTRADA DE BEBERIBE AO SITIO DO LEITE 

1,7 

Área Total: 20,0 ha 

Município' BEBERIBE UF: CE CEP: 62840-000 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Nome- SIB -SOCIEDADAE 'MOBILIARIA BEBERIBE LTDA 

CNPJ: 07.422.080/0001-12 

Endereço: ESTRADA DE BEBERIBE AO SITIO DO LEITE 

Número: SN 

Bairro: SEDE 

Município: BEBERIBE 

CEP- 62840-000 

Complemento: 

Telefone: 

UF CE 

OUTRAS INFORMAÇÕES DA DECLARAÇÃO (Valores em R$) 

Declaração Retificadora: Não Valor da Terra Nua Tributável: 10.000,00 

Imposto Calculado: 3,00 Imposto Devido 10,00 

Quantidade de Quotas: 1 Valor da Quota' 10,00 

CÓDIGO DA NOTIFICAÇÃO DA MULTA POR ATRASO: 3303101000000021652014 

Declaração recebida via Internet JV 

pelo Agente Receptor Serpro 

em 20/05/2015 às 13:34:43 

2809322158 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR 

SIB -SOCIEDADAE IMOBILIARIA BEBERIBE LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nn 07.422 080/0001-12 
O NÚMERO DO RECIBO da DITR apresentada em 20/05/2015, às 13:34:43, referente ao Nirf 8.200.289-4, é: 

21.15.63.34.83.71 

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Guarde-o, pois ele será necessário caso deseje retificar esta 

declaração. 



MINISTÉRIO DA KAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO ITR 
EXERCICIO 2014 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Nome: SIB -SOCIEDADAE IMOBILIARIA BEBERIBE LTDA 

N2 de Inscrição no CNPJ. 07.422.080/0001-12 

DADOS DO IMÓVEL RURAL 

Número do Imóvel na Receita Federal (Nirf): 8.200.289-4 
Municipio:BEBERIBE 
UF: CE 

DADOS DA DECLARAÇÃO E DA NOTIFICAÇÃO 

Exercício: 2014 
INQ do Recibo de Entrega: 21.15.63.34.83 71 
Código da Notificação. 3303101000000021652014 

DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DO VALOR DA MULTA POR ATRASO NA ENTREGA 

Área Total (ha): 20,0 

Prazo Final de Entrega: 
Data da Entrega da Declaração 
Quantidade de Meses ou Fração de Atraso' 
Valor do Imposto Devido (R$)' 
Valor da Multa Calculado (R$): 
Valor da Multa por Atraso na Entrega da Declaração (R$): 

30/09/2014 
20/05/2015 

8 
10,00 

10,00 x 8% 0,80 
50,00 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO APURADO 

Valor da Multa por Atraso na Entrega da Declaração (R$): 

DESCRIÇÃO DOS FATOS, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E INTIMAÇÃO 

50,00 

A entrega da Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITA), após o prazo fixado na legislação, enseja a 
aplicação da multa de 1% (um por cento) ao mês ou fração de atraso, sobre o imposto devido, ainda que integralmente pago, 
ressalvado o valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais), nos termos do disposto nos arts. 7°, 8' e 9° da Lei nu 9393, de 19 de 
dezembro de 1996, nos arts. 44 e 75 do Decreto n° 4.382, de 19 de setembro de 2002 - Regulamento do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural (RITR/2002), e nos arts. 2°, 7' e 9. da Instrução Normativa (IN) da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) ri° 1.483, de 18 de julho de 2014. 

Fica o contribuinte acima identificado notificado a recolher, no prazo de 30 (trinta) dias contado do dia da ciência desta notificação 
(data da transmissão da declaração), a importância de R$ 50,00, correspondente à multa por atraso na entrega da DITA do 
exercício de 2014, nos termos do disposto nos arts 9°, caput, 11 e 23, caput, inciso III, "b", e § 2,, inciso III, "c", do Decreto n° 
70.235, de 6 de março de 1972. 

Caso não concorde com o presente lançamento, o contribuinte poderá impugná-lo no prazo de 30 (trinta) dias contado do 
recebimento desta notificação, em petição dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento, protocolizada em 
unidade da RFB, nos termos do disposto nos arfa. 145 16 do Decreto n°70.235, de 1972. 

Até o vencimento desta notificação, será concedida redução de 50% (cinquenta por cento) se for efetuado o pagamento à vista 
ou apresentada a declaração de compensação e 40% (quarenta por cento) para os pedidos de parcelamento formalizados neste 
mesmo prazo, nos termos do art. 6', incisos I e II, da Lei n°8.218, de 29 desgosto de 1991. 

— — 

JOAO BATISTA BARROS DA SILVA FILHO 
&ti:Mor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - Matrícula n° 65094 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - FORTALEZA 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DO fl-Ft 

EXERCÍCIO 2014 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
Nome: SIB -SOCIEDADAE IMOBILIARIA BEBERIBE LTDA 

N' de Inscrição no CNPJ: 07.422.080/0001-12 

DADOS DO IMÓVEL RURAL 

Número do Imóvel na Receita Federal (Nirf): 8.200.289-4 
Municipio:BEBERIBE 
UF: CE 

DADOS DA DECLARAÇÃO E DA NOTIFICAÇÃO 

Área Total (ha): 20,0 

Exercício: 2014 
N° do Recibo de Entrega: 21.15.6334.83.71 
Código da Notificação: 3303101000000021652014 

DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DO VALOR DA MULTA POR ATRASO NA ENTREGA 

Prazo Final de Entrega: 
Data da Entrega da Declaração: 
Quantidade de Meses ou Fração de Atraso: 
Valor do Imposto Devido (R$): 
Valor da Multa Calculado (R$). 
Valor da Multa por Atraso na Entrega da Declaração (R$): 

30/09/2014 
20/05/2015 

8 
10,00 

10,00 x 8% = 0,80 
50.00 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO APURADO 

Valor da Multa por Atraso na Entrega da Declaração (R$): 

DESCRIÇÃO DOS FATOS, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E INTIMAÇÃO 

50,00 

A entrega da Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR), após o prazo fixado na legislação, enseja a 
aplicação da multa de 1% (um por cento) ao mês ou fração de atraso, sobre o imposto devido, ainda que integralmente pago, 
ressalvado o valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais), nos termos do disposto nos arts. 7, 8° e 92 da Lei n' 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, nos arts. 44 e 75 do Decreto n5 4.382, de 19 de setembro de 2002 - Regulamento do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural (RITR/2002), e nos arts. 2', 7° e 92 da Instrução Normativa (IN) da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) n° 1483, de 18 de julho de 2014. 

Fica o contribuinte acima identificado notificado a recolher, no prazo de 30 (trinta) dias contado do dia da ciência desta notificação 
(data da transmissão da declaração), a importância de R$ 50,00, correspondente à multa por atraso na entrega da DITR do 
exercício de 2014, nos termos do disposto nos arts. 92, caput, 11 e 23, caput, inciso III,ti, e § 22, inciso III, c", do Decreto n° 
70.235, de 6 de março de 1972. 

Caso não concorde com o presente lançamento, o contribuinte poderá impugná-lo no prazo de 30 (trinta) dias contado do 
recebimento desta notificação, em petição dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de JulgamentaOrotocolizada em 
unidade da RFB, nos termos do disposto nos arts. 14 a 16 do Decreto n° 70.235, de 1972. 

Até o vencimento desta notificação, será concedida redução de 50% (cinquenta por cento) se for efetuado o pagamento à vista 
ou apresentada a declaração de compensação e 40% (quarenta por cento) para os pedidos de parcelamento formalizados neste 
mesmo prazo, nos termos do art. 6°, incisos I e II, da Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991. 

JOAO BATISTA BARROS DA SILVA FILHO 
.otucRtor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - Matricula n° 65094 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - FORTALEZA 
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Lomgovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 672460.793-00 

Nome da Pessoa Fisica: ALBERTO MANUEL BANDEIRA MATEUS 

Data de Nascimento: 08/05/1952 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 16/04/2002 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:54:48 do dia 08/06/2015 (hora e data de Bras iria). 
Código de controle do comprovante: 73C3.02A6.0EF7.612C 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.) 

http://www.receea.fazenda.gov.bilaplicacoesratctakpf/ConsultaPublicaExibe.asp 111 
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UtVlb/Z1.11 Comprovante de inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 845.845.135-20 

Nome da Pessoa Física: MIGUEL JOSE COSME DA SILVA XAVIER 

Data de Nascimento: 22/05/1970 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 27/01/2005 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:55:56 do dia 08/06/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 2032.BBA0.180E.F047 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.) 

tiftp-/twww.receita fazenda gov.br/aplicacoes/atcla/cpt/ConsuitaRiblicaExibir.asp 1/1 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDÁ 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 

CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL - CCIR 
EMISSÃO EXERCÍCIO 2014! 2013 / 2012 / 2011 / 2010 

owoos DO NOVEL RURAL 

coscuu000 AA,... novAL 

950 173.071900-2 
r.A....... -Jo 5o movo si rom. 

Sitio Do Leite 
adeATOT. NO 

45,0000 
O WAYONONMAIDIANA 

Pequena 
ONA DO YarrINL.A•200 DA &AN. OrCLANNÁN MAA. OSININTrOA 

02/10/2012 0,0000 
ALKAÇOI. PARA ~AN 00 NONA RURAL 

Margem Estrada De Beberibe Ao Sitio Do Leite 
tansrAns sem Ao #.~ RURAL UF 

BEBERIBE CO 
AMOTALONIAR. IN) I re ANA,. RUMAS easu.A.Ascs. (1.1 

0.00 
5. NANsoef OC/As ONPIAN 

1.6071 4.00 
SMUAÇÃO .141111IJICA DO E1S3519. RunAl LÃRFA5 REGISTMNDAS) 
vrammoYmn Do smutHoo 

CE/BEBERIBE 

CE/BEBERIBE 

ImvAREGIsTRO 

30/03/2005 

3010312005 

CRS OU 1005

2 

2 

(4)~. OU 
nvolscar,A0 

5504 

5583 

MOSTRO 

R-01 

R-01 

LANO OU ACHA 

02 

02 

M.a OH) 

20.0000 

25.0000 

AREA 0014.15VCI. le,MAL INIfy 
OWISTRADA AfiNZ AJUSTO MOA POSSE POR AMIMES ODUFACJO Mc) mü)ho. 

45.0000 0,00B0 0,0000 
DADOS DO 11TIMAR (DECLARANTE) 
....E 

Sib Sociedade !mobiliaria Beberibe Lida 
C14,21.1 

07.422 080/0001-12 
NALIONAUDADE 

BRASILEIRA 
,r,...,11"A00—=W PLLIniftAL 

100.00 
TOTAL DE CON.S•oaNDEATE NOM 

- 
DADOS DE CONTROLE 

DATA. LANNIETTO 

01/12/2014 
Farm. Do COR 

00428979157 
DATA DE AMA," DO COR 

19/05/2015 DATA DE VENCIMENTO: 29/05/2015 
TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS MUI 

autOs réfTERICRES 

OBSERVAÇÕES 

ESCLARECIMENTOS GERAIS 

roAA oe sonAços cAoAsmus 1 VALOR com.* 

0.00 I 17.301 17,30 1" ' 3,461 
iuRos 

0.69 1 VALOR TONA 

21,45 

roma...os t• r ao ~nos Ao Leoas. 
L KW. 0. ALORTEHOO.TEA.UUO NoTAToNA 

ás 

A omresscooaroctssracA00AMMAN meNANA.N*Momoosouoa Noas oueocusacemm comamos. oesomoNao enaTecooNanoo Na NON 

y cyAnooNA oyaNN aramo. NoNnot roAmoNs. 

TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS - 

mesoret °acaro°. rootoNes ANO NA Ca NAO. LATAMO DE VE.A.WEINCT ADIO ATE...2 ECA. AO. 
1:00.2:04.1.1. sermos cr.:rus e 

00. 06 '04.1.. " :1=CCOOTWIES roucrE•ME co ZEudo c""""'  o v DAT É EE. A ca 
IAEA OS O MEM.( nos A mora NEAORGOO ANNA,. 
A....,=====:.: TAXAS AT FORM. NANO. TONNO8 COONIONATLA o0 OTO LASAYNNO LTANVO.CAN COMINA,. TA ANONA, AN A. 

MIterrricAçA0 MECÂNICA 

NADO MULA, 

DADOS DO TITULAR (DECLARANTE) 

Número de Autenticidade 
09040.14090.07012.04465 

CARIAM) CNRECEAEDORA 

RONEILADO essÉoceorAoll 

ORE 

Sib Sociedade Imobiliaria Beberibe Ltda 
CPS.Yel 

07.422.080/0001-12 
~MODO ~NO RUM 

950 173.071 900-2 
ALOURO DO COR 'DATAM TANN/n.1TO I °NADE ~Ao oonS,

00428979157 101/12/2014 19/05/2015 
TAXADO SERVIÇOS CADASTRAIS (RN 

MOTIM MITANCOLS 

0.00 
TAMOE NANODSIcADASTRAIS I aia COMAM 

17.30

DMA DE VEIMULENTO 

29/05/2015 

17.30[""-  3461 0,691 21,45 

SENHOR CAIXA: O RECEBIMENTO DESTE DOCUMENTO É PRERROGATIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, LOTÉFUCAS, 

GUICHÉS DOS PONTOS DE VENDA, INTERNET BANKING, AUTO-ATENDIMENTO E CAIXA AQUI. NÃO RECEBER ESTE 
DOCUMENTO APÓS O VENCIMENTO. 

CANADO DA Al~AN 

DO *Is ANAJAANI 

858000000003 214502822018 505290042898 791570000007 Número de Autenticidade 

1111111111111 
AUTENTICAÇÃO MEGÀNICA 

IM II 111111 II II 1111111 
09040.14090.07012.04465 
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Secretaria de 
Finanças sonhar e realizar 

GOVERNO MUNICIPAL 

JUNTADA DE DOCUMENTOS INSTRUTORIOS 

Aos 12 dias do mês de junho de 2015, às 08:30 horas, nesta cidade de 

Beberibe, Estado do Ceará, na Secretaria Municipal de Finanças, Setor de Tributação, 

superado o trâmite inicial, faço juntada aos autos do presente Processo Administrativo, dos 

documentos a seguir especificados, do que, para constar, lavrei o presente Termo: 

• Relatório de Fiscalização, da lavra da Secretaria Municipal de Planejamento, 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente; 

• Relatório de débitos fiscais. 

Beberibe, 12 de junho de 2015. 

ANTÔNIA RENATA MONTEIRO GOM 

MATRICULA N° 137236-0 

Rua João Tomai Ferreira, n2 42— Centro — Beberibe — Ceará 
Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 

CNPJ: 07.528.292/0001-89 
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Sistema de Administração Tributária 
7ZENA,1"A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBI 

Atendimento Cadastro Técnico Gerência de Intormapites Olvida Ativa Procuradoria '1 Fiscalização ISS EletrOnlco Suporte l 

CONSULTA PARA ORRATO DE DÉBITOS 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

[malsão: 14683 REFERENTE A NOVEL. AV. OMAR PEIXOTO COD. AREIAS, ESTRADA BEBES/SE P. DAS 
Nome - SOCIEDADE /MOBILIARIA BEBERIBE LIDA INSCRIÇÃO 0001005141 

Endereço. ESTPRAIA DAS FONTES KM 02005/8 Locallã Cart 01.03.273 5584.001 

Bairro. BEBERIBE - CE 

CPF/CNP2/RG 07422080000112 

I - EXTRATO - NESSE AMBIENTE, VOCE ESTARÁ VISUALIZANDO OS DÉBITOS REFERENTES AO IMÓVEL 

2_5

FECHAR X 

Veriker por Exercklo Indel Exercido Rua Selecrone o Tobuto 

iTodos 
Skuação 

[Aberto e o 

Extrato 0~ Lista de Acordos Novo Acordo C.O.A INstorko Extrato Papeando Certidões belpfes Estrato Geral 
Novo Vandmenos Aplicação de Pescado Aplicar Encargos Na Crédito 

15/06/2015:51Elintinar. Desconto • iManter Encargos e o' • Ri 

L51 05 SoIecion ar Marcados 

rgf 2009 

rLf 2009 

r,:r 2009 

ri- 2010 

fCr:f. 2010 

2010 

[04 2011 .._ 
Ca-,  2011 

rrjr: 2011 

ra- 2012 

2012 

r....r 2812 

ru- 2013 

Ns, 2014 

/n/ oh/ , e1 ÇaIntlar enraroos da Divida 
1 Ao nadar os filtros click aqui para atualizar os subtotais 

1005141 1354613+ O Não Não O AJUIZADO IPTU 1440 4.1566.67 0.00 0.00 0,00 

1005141 1,254925+ O Não Nilo O AJUIZADO IPTU SUO 4.686,67 0.00 0.00 0,22 

1005141 1354621 + O Não Não O AJUIZADO IPTU NAO 4.1366,68 000 0.00 0,00 

1005141 laggll + O Não Não O AJUIZADO 1P10 SUO 5.014,23 0.00 0,00 0.00 

1005141 1310362 + O 11110 Não O AJUIZADO IPTU SUO 9.014,23 0.00 0.00 0,00 

1005141 1382963 + O Não Não 0 AJUIZADO IPTU SUO 9.014,23 0.00 0.00 0,00 

1005141 1412371+ O alio Não O AJUIZADO IPTU NAO 9.014,23 0.00 0.00 0,00 

1005141 1412373 + OUSO Não O AJUIZADO IPTU NÃO 9.01423 000 0,00 0,00 

1005141 1,=1 + 05490 Não O AJUIZADO 1,111 NÃO 9.014,23 000 0,00 0,00 

1006141 2/ 13.M + ONDA Não O /UULZADO A; NAO - 9.014 23 008 0.00 0.00 
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Desenvolvimento•Urbano e Meio Ambiente Sonal2ar rsellzar 

Relatório de Fiscalização 

DATA: 

REQUERENTE: 

ASSUNTO: 

09/06/2015 

MUNICÍPIO DE BEBERIBE — PROCURADORIA GERAL 

DO MUNICÍPIO 

Verificação de imóvel 

OFÍCIO PROGER: 108/15 

Solicitação de Informação • 

RELATÓRIO 

1: Cumprindo determinação da Coordenação Administrativa da Secretaria- de 

Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente — SEPLAN, e 

objetivando responder ao OFÍCIO PROGER supracitado, realizou-se, nesta 

data, a vistoria ao local; 

2. Conforme informado no ofício oriundo da. PROGER, trata-se de solicitação de 

informações referente PAD N° 33/2015, de imóvel situado na localidade de 

SITIO LEITE, Beberibe / Ce, com área de 20,00 ha. 

3. Nossa vistoria objetiva verificar se o imóvel em questão se enquadra como 

urbano ou rural; 

4. Realizada a vistoria verificamos que o imóvel apresenta características 

agrícolas, pois se trata de uma grande porção de terra caracterizada como 

. GLEBA II, medindo 20,00 ha. 

5: Diante dos • itens a serem observado no código tributário do municipio 

destacamos: 

5.1— Inexistência de meio fio ou calçamento, com canalização de águas 

pluviais; 

Rua Gal. Edgar Face:, 467 CEP: 62.840-00 — Centro — Beberibe-Ce 

Telefones: (85) 3338-1508 / (85) 3338-1442 
seulanPbeberibe.ce.gov.br 
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sonhar e realizar 
GOVERNO MUNICIPAL 

5.2— Inexistência de sistema de abastecimento de água; 

5.3 - Inexistência de‘sistema de esgoto; 

5.4— Inexistência de rede de iluminação publica (baixa tensão), com ou sem 

posteamento para distribuição domiciliar; 

5.5— Existência de escola primaria ou pos.to de saúde uma distancia máxima 

de 3 (três) quilômetros do imóvel considerado. 

6. Conforme localização geográfica (croqui anexo), identificamos que o referido 

imóvel encontra-se fora da zona urbana estabelecida pelo Plano Diretor do 

município. 

7. É o relatório. 

Beberibe (CE), 09 de junho de 2015. 

Lima • 

A 

Coordenação Administrativa da Secretaria de Planejamento, 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

Nesta. 

Rua Gal. Edgar Face, 467 CEP: 62.840-00 —Centro — Beberibe-Ce 

Telefones: 185) 3338-1508 / (85) 3338-1442 
seoland0bebeilbe.ce gov br 
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ASSUNTO: 

LOCALIZAÇÃO: 

DISTRITO SEDE, BEBERIBE - CEARÁ 
COM, TUO0. 

- PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 
DATA 

 • LEGENDA 

- ZONA RESIDENCIAL DE BAIXA DENSIDADE (40 habilla) 

- ZONA RESIDENCÍA1 DE BAIXA DENSIDADE (100 habilla) 

• - ZONA DE SÍTIOS E CHÁCARAS 

- ZONA DE VERANEIO 

(9- - ZONA DE USO MISTO 

_• ZONA INDUSTRIAL 

- CEUV - CENTRO DA UNIDADE DE VIZINHANÇA 

- HIDROGRAFIA 

- ÁREA ALAGÁVEL 

Eme - LIMITE DA UNIDADE DE VIZINHANÇA 

- LIMITE DE ZONA 

lomeemo - PERÍMETRO URBANO 

Secretaria de Planejamento, 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

13 e &U g.

COONDENADORIA DE PLANEJAMENTO UNTUUNO E IROTETOS INSTITUCIONAIS Sonhar e realizo' 
RUA GENERAL ROGAR FACA 467 CENTRO BEBEMBE/CE 

TEL (85)-3138 1, 08 

JUN/2015 
ESCALA 

.05.000 

OFSENNO: 

Carlos Sérluo 
ÍNVIS40, FORMA 10 

A3 

ntSPONSÁVIT l'ÉdrosR 
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Secretaria de 

Gonhar e reckliukr 
GOVERNO MUNICIPAL 

DESPACHO DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO 

Diante do requerimento apresentado a esta Administração Tributária 

Municipal e, haja vista a inexistência de interesse a que se refere o art. 226 do Código 

Tributário Municipal de Beberibe e a anexação do(s) documento(s) suficiente(s) a instrução 

processual, dando sequência ao procedimento legal, remetemos os presentes autos à 

Procuradoria-Geral do Município para, através de seus procuradores, emitirem opinião 

jurídica sobre o caso. 

Após a devolução, retornem os autos conclusos para prosseguimento do feito 

e consequente decisão final. 

Beberibe, 12 de junho de 2015. 

ANTONIA RENATA MONTEIRO GOM 

MATRÍCULA N° 137236-0 

O \_-1 

Rua João Tomaz Ferreira, ne 42— Centro — Beberibe — Ceará 

Telefones: (85) 3338-1234 1)85) 3338-2010 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 
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CERTIDÃO 

GOnhar e readizas 
GOVERNO MLINICIPAL 

Certifico que, às 10:30 horas, do 12 dias do mês de junho do ano de 2015 

nesta cidade de Beberibe, Estado do Ceará, na Secretaria Municipal de Finanças, Setor de 

Tributação, os presentes autos foram devolvidos pela Procuradoria-Geral do Município, 

com o Parecer n° 45/2015, que será a seguir anexado, do que para constar, lavrei a 

presente certidão. 

Beberibe, 12 de junho de 2015. 

`k\ • 

A TOMA RENATA MONTEIRO GOMt 

MATRICULA N° 137236-0 

Rua João Tomou Ferreira, nO 42— Centro — ileberibe — Ceará 
Telefones, (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 

CNN: 07.528.292/0001-89 
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JUNTADA DE PARECER 

Sonhar e realizar 
GOVERNO MUNICIPAL 

Aos 12 dias do mês de junho do ano de 2015, às 10:30 horas, nesta cidade 

de Beberibe, Estado do Ceará, na Secretaria Municipal de Finanças, Setor de Tributação, 

faço juntada aos autos do presente Processo Administrativo do Parecer n° 45/2015 da 

lavra da Procuradoria-Geral do Município, do que, para constar, lavrei o presente Termo. 

Beberibe, 12 de junho de 2015. 

ANTONIA RENATA MONTEIRO GO 

MATRÍCULA N° 137236-0 

Rua João Tomaz Ferreira, ne 42 — Centro — Beberibe — Ceará 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 

CNPJ: 07.528.292/0001-89 
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PARECER N°46/2015 — PGM 

PAT N° 06/2015 

Sonhar e realizar 
GOVERNO MUNICIPAL 

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IMÓVEL 
RURAL. INEXISTÊNCIA DA QUANTIDADE 
MÍNIMA DE REQUISITOS LEGAIS PARA 
QUALIFICAÇÃO DE IMÓVEL COMO URBANO. 
CANCELAMENTO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DOS CÓDIGOS 
TRIBUTÁRIOS NACIONAL E MUNICIPAL. 

Do relatório. Trata-se de consulta oriunda da Secretaria de Finanças do 
Município de Bebenbe, através de sua Coordenadora Administrativa, Sra. Antônia Renata 
Monteiro Gomes, em decorrência de Processo Administrativo Tributário a nós encaminhado 
no dia 12 de junho do corrente ano, proveniente de requerimento protocolado pelo 
contribuinte Sociedade Imobiliária de Beberibe Ltda, acerca da possibilidade de 
cancelamento de créditos tributários decorrentes de Imposto Sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbano (IPTU), por se tratar de imóvel rural. 

Sustenta o requerente, em resumo, através da documentação acostada, que o 
imóvel objeto da Matrícula n° 5584 no Cartório de Registro de Imóveis de Beberibe possui 
cadastro no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), tendo, assim, 
recolhido Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) até o ano de 2014 

O presente parecer não acompanha cópia. pois todos os documentos 
necessários ao estudo do caso estão disponíveis no referido Processo Administrativo 
Tributário. 

Era o que havia de importante a relatar. 

Passo a examinar. 

Das razões. Para analisarmos a situação jurídica posta à apreciação, devemos 
esclarecer que o Estado, como um ente político com personalidade jurídica bem definida, 
necessita de recursos econômicos para gerir suas atividades. Grande parte do montante 
utilizado para manutenção da máquina pública, incluindo o pagamento de servidores, 
insumos e sustento de serviços públicos essenciais, é arrecadado dentre seus súditos. 

Rua João Tomas Ferreira, n2 42— Cen1ro — Beberibe — Ceará 
Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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Assim, a sociedade que dá corpo à figura estatal é ela própria responsável direta pela 
estruturação financeira dos organismos públicos. 

Ocorre que a retirada de patrimônio de um particular não poderá ocorrer de 
modo arbitrário, sob pena de ofensa aos interesses básicos individuais. De modo que, 
historicamente, desenvolveu-se a ideia da instituição de qualquer parcela devida pelos 
sujeitos de direitos ao conjunto da sociedade necessitaria de uma norma, ou um conjunto de 
normas, de regência. 

Seguindo esse conceito e cientes de que o Estado brasileiro está pautado 
sobre um conjunto jurídico-positivo tendo como sustentáculo a Constituição da República 
Federativa do Brasil (CF), afirmamos que só poderá ser cobrado qualquer tributo após a 
formação de uma relação jurídico-tributária embasada em dispositivos constitucionais e 
infraconstitucionais. 

O texto magno prevê com uma clareza solar as espécies de tributos e a 
competência de cada ente federativo para sua instituição. Quanto aos Municípios, firmou-se 
a necessidade de instituição de imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana; a 
transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza 
ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 
cessão de direitos a sua aquisição; e os serviços de qualquer natureza, não compreendidos 
no art. 155, II, da CF, definidos em lei complementar (art. 156, CF). 

Ao tratar dos princípios gerais do Sistema Tributário Nacional, explicitou caber 
a lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, 
especialmente sobre (art. 146, inc. III, CF): 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 
1 - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 
sobre: 
a) definição de tributos e de suas espécies, bem corno, em relação aos impostos 
discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de 
cálculo e contribuintes; 
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 
cooperativas; 
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as 
empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 
imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, 
e da contribuição a que se refere o art. 239. (grifos nossos) 

Cumprindo tal regramento, o legislador nacional instituiu a Lei n° 5.172/1966, 
que dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tribut 'rio 

Rua João Tomai Ferreira, n. 42— Centro — Beberibe — Ceará 

C•I 

C 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 •eci 
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aplicáveis à União, Estados e Municípios. Essa, como de notório conhecimento, foi recebida 
pela nova Constituição com status de lei complementar. Seu objetivo é dar ordem ao 
processo de arrecadação tributária em âmbito nacional, alcançando maior eficácia e a 
continuidade da ação administrativo-tributária. 

Visando ao melhor entendimento da matéria, alguns conceitos devem ser 
elucidados. 

Imaginemos uma linha do tempo em que, no início, respeitando o princípio da 
legalidade a que se submete o Poder Público, seja criada uma hipótese de incidência. Nesse 
exato momento, a competência genérica constitucional é posta em prática pelos legisladores 
municipais. Ou seja, encaixa-se um mandamento da CF à realidade jurídica local. No caso 
ora analisado, estamos diante do IPTU, que, em Beberibe, recebeu guarida pelo Código 
Tributário Municipal (Lei n° 1.020/2009) (CTM). 

Referido tributo tem por fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse 
de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, LOCALIZADO 
NA ZONA URBANA DO MUNICIP10. Vejamos o que diz o art. 32 do CTN: 

Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e 
territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse 
de bem imóvel por natureza ou por acessão f' ísica, como definido na lei civil, 
localizado na zona urbana do Município. (grifamos) 

Não basta que exista uma propriedade, um domínio útil ou posse de imóvel, 
por natureza ou por acessão física. O imóvel deve estar situado em zona urbana. Cabe a 
pergunta: como poderíamos denominar uma área como urbana? 

Para solucionar esse quesito, trazemos à baila a redação do parágrafo primeiro 
do citado art. 32'1: 

§ 1° Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei 
municipal, observado o requisito mínimo da existência de melhoramentos 
indicados em pelo menos 2 (dois) dos incisos seguintes, construídos ou 
mantidos pelo Poder Público: 
I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 
II - abastecimento de água; 
III - sistema de esgotos sanitários; 
IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição 
domiciliar, 
V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) 
quilómetros do imóvel considerado. (grifamos) 

O mesmo dispositivo encontra redação semelhante no art. 50, parágrafo segundo, do CTM. 

Rua João Tomaz Ferreira, na 42 — Centro — Beberibe — Ceará 
Telefones:185133384234 / 185) 3338-2010 
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O legislador foi sábio ao prever os requisitos mínimos para se considerar uma 
determinada área como urbana, evitando arbitrariedades. Nessa senda, trazemos à baila o 
Relatório de Fiscalização, assinado pelo representante da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente (SEPLAN), Sr. Aldenio Mendes de 
Lima, afirmando que o imóvel em questão apresenta somente 01 (um) desses requisitos, 
qual seja encontra-se a menos de 3 (três) quilômetros de uma unidade escolar. 

Outrossim, a fiscalização demonstrou que o imóvel está em localização 
geográfica fora da zona urbana desta municipalidade. Muito embora o IPTU tenha 
prevalência sobre o ITR,2 obedecendo o principio da legalidade, este último é que terá 
incidência no caso. 

Por fim, ressaltamos que cabe ao Poder Público municipal, enquanto ente 
tributante, ser diligente, verificando sempre que possível a existência de fraudes ao fisco. 
Caso isso venha a ocorrer, solicitamos, desde já, que nos seja informado para tomada das 
devidas providências. 

Da conclusão. Ante o exposto, haja vista o enquadramento do imóvel como 
rural, opina-se pela possibilidade de cancelamento de créditos tributários decorrentes de 
IPTU. 

Ressalte-se, derradeiramente, que o presente arrazoado tem caráter 
meramente opinativo, não vinculando o administrador em sua decisão, conforme 
entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, no Mandado de Segurança n° 
24.078, Rel. Ministro Carlos Velloso. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Beberibe/CE, 12 de junho de 2015. 

SA 
PROCURADOR-GERAL DOIMUNICíPIO 

RZPP 
TIA& CAMARA C ELHO BnN1 '41 

CURADOR DO MUNICÍPIO 

2 Posicionamento já reiteradamente firmado, à exemplo do Parecer PGM n° 55/2014. 

C 
Rua João Tomaz Ferreira, na 42— Centro — Beberibe — Ceará 
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Telefones:(85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 
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CONCLUSÃO 

Cientes de que o presente Processo Administrativo Tributário encontra-se 

apto a julgamento, faço os presentes autos, nesse momento, conclusos para decisão. 

r e realizar 
GOVERNO MUNICIPAL-

Após, seja notificado o contribuinte para que, no prazo legal, possa exercer 

seu direito de recurso. 

Beberibe, 12 de junho de 2015. 

ANTONIA RENATA MONTEIRO GO 

MATRICULA N° 137236-0 

Rua João Tomaz Ferreira, n2 42— Centro — Beberibe — Ceará 

Telefones: 18513338-1234 / (85) 3338-2010 
CNP': 07.528.292/0001-89 
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DECISÃO 

PAT N°06/2015 
PORTARIA SEFIN N°33/2015 
REQUERENTE: SIB — SOCIEDADE IMOBILIÁRIA BEBERIBE LTDA. 

RELATÓRIO 

Em decorrência do requerimento administrativo protocolado pela pessoa 
jurídica de direito privado, Sociedade Imobiliária de Beberibe Ltda, na data de 09 de junho 
de 2015, foi iniciado o presente Processo Administrativo Tributário acima identificado, em 
obediência à Portaria n° 33/2015 desta Secretaria Municipal de Finanças, para esclarecer 
acerca da possibilidade de cancelamento de créditos tributários decorrentes de Imposto 
Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano (IPTU), por se tratar de imóvel rural. 

Conforme se pode constatar dos documentos acostados, o imóvel objeto da 
presente análise está cadastrado na Matrícula de n° 5584, no Cartório de Registro de 
Imóveis desta municipalidade e situado na localidade de "Corrente Sítio do Leite", Distrito 
Sede. Foi desmembrado da parte remanescente do imóvel caracterizado como "Gleba II" e 
possui um perímetro de 2.527,501 metros e área de 20,00 hectares. 

Iniciou-se, então, a etapa instrutória em que foram anexados os seguintes 
documentos: Relatório de Fiscalização e Extrato de débitos tributários. 

Em seguida, os autos seguiram em carga para a Procuradoria Geral do 
Município, que, por seu turno, exarou parecer concluindo que "ante o exposto, haja vista o 
enquadramento do imóvel como rural, opina-se pela possibilidade de cancelamento de 
créditos tributários decorrentes de IPTU". 

É o relatório, em apertada síntese. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Constituição da República Federativa do Brasil (CF), afirmamos que só 
poderá ser cobrado qualquer tributo após a formação de uma relação jurídico-tributária 
embasada em dispositivos constitucionais e infraconstitucionais. Nessa senda, o texto 
magno prevê com uma clareza solar as espécies de tributos e a competência de cada ente 
federativo para sua instituição. 
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Quanto aos Municípios, firmou-se a necessidade de instituição de imposto: 

• sobre a propriedade predial e territorial urbana; 

• sobre a transmissão "inter vivos", a qualquer titulo, por ato oneroso, de bens 
imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os 
de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; e 

• sobre os serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, li, da CF, 
definidos em lei complementar (art. 156, CF). 

Cumprindo tal regramento, o legislador nacional instituiu a Lei n°5.172/1966, 
que dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, Estados e Municípios. Essa, como de notório conhecimento, foi 
recebida pela nova Constituição com status de lei complementar. Seu objetivo é dar ordem 
ao processo de arrecadação tributária em âmbito nacional, alcançando maior eficácia e a 
continuidade da ação administrativo-tributária. 

Em âmbito local, existe o Código Tributário Municipal (Lei n° 1.020/2009). 
Nas duas normas, especifica-se que o IPTU tem por fato gerador a propriedade, o domínio 
útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, 
localizado na zona urbana do município. Essa é a redação do art. 32 do CTN: 

Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e 
territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a 
posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei 
civil, localizado na zona urbana do Município. (grifamos) 

Contudo, não basta que exista uma propriedade, um domínio útil ou posse de 
imóvel, por natureza ou por acessão física. O bem deve estar situado em zona urbana, o 
que só acontecerá com o preenchimento de, no mínimo, 2 (dois) requisitos daqueles 
relatados no § 1° do art. 32 do CTN: 

Art. 32(...) 
§ 1° Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em 
lei municipal, observado o requisito mínimo da existência de melhoramentos 
indicados em pelo menos 2 (dois) dos incisos seguintes, construídos ou 
mantidos pelo Poder Público: 
I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 
II - abastecimento de água; 
III - sistema de esgotos sanitários; 

Rua João Tomaz Ferreira, Q 42— Centro — Beberibe — Ceará 
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IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição 
domiciliar; 
V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) 
quilómetros do imóvel considerado. (grifamos) 

Encaixamos, nesse momento, as informações fornecidas pelo Relatório de 
Fiscalização, assinado pelo representante da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente (SEPLAN), Sr. Aldenio Mendes de Lima, 
afirmando que o imóvel em questão apresenta somente 01 (um) desses requisitos, qual 
seja encontra-se a menos de 3 (três) quilômetros de uma unidade escolar. 

A fiscalização, também, demonstrou que o imóvel está em localizado 
geograficamente fora da zona urbana desta municipalidade. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, e, em razão dos argumentos e documentos trazidos a lume 
serem suficientes para justificar o alegado, restando nitidamente comprovada a 
possibilidade de cancelamento dos créditos decorrentes IPTU, recebo o requerimento 
administrativo e o acolho. 

Beberibe, 15 de jun o e 2015. 

ANTONIO CARg ALVES DE LIMA 
SECRETÁRIO MU CIPAL DE FINANÇAS 
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Aos 15 dias do mês de junho do ano de 2015, às 10:30 horas, nesta cidade 

de Beberibe, Estado do Ceará, na Secretaria Municipal de Finanças, Setor de Tributação, 

encerro os trabalhos atinentes ao presente Processo Administrativo, procedido em 

cumprimento ao determinado na Portaria SEFIN n° 33/2015, do que, para constar, lavrei o 

presente Termo. 

Beberibe, 22 de 91ab de 2015. 

ANTONIA RENAT MONTEIRO GOMES 

MATRÍCULA N° 137236-0 
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Beberibe/CE, 14 de outubro de 2021. 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

Cumprimentando cordialmente venho através do presente expediente 

requerer que a Excelentíssima Prefeita Municipal de Beberibe seja NOTIFICADA para 

que tome conhecimento de que o parecer prévio do Tribunal de Contas do ano de 2015 

chegou à esta Câmara Municipal para julgamento e que ela possa exercer o seu direito 

ao contraditório e a ampla defesa, apresentando defesa formal junto à Comissão de 

Finanças e Orçamento e que possa comparecer ao plenário dessa casa quando do 

julgamento das contas, podendo fazer sustentação oral pessoalmente ou por procurador 

devidamente constituído. 

Sem mais a tratar neste momento, agradecemos a atenção dispensada. 

Atenciosamente, 

4ncisco ernãÂs M. Pereira 
Vereador (PSD) 

t4 YITÕ 1- ,Y-(1/,/ ,. 
Antônio Francisco da Silva 

Vereador (PSD) 

'AMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
RECEBI EM ,i4t  ,à4 4)í, 

ir~P 
47 7

•_/ 

Raimundo Nonato da Silva 
Vereador (PSD) 

Eliack Freitas Cordeiro 
Verea • or (PSD) 

t www.cmbeberibe.ce.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL be BeetERIBE PEDIDO DE INFORMAÇÃO 
RECEBI EM _tf-i 

Beberibe/CE, 13 de outubro de 2021. 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

Cumprimentando cordialmente e em atenção ao disposto no §1° do Art. 

221 do Regimento Interno desta casa, requer o esclarecimento das seguintes 

indagações, relativamente ao processo oriundo do Tribunal de Contas com o parecer 

prévio das contas de governo do ano de 2015 da prefeita Michelle Carriello: 

1- Qual o dia em que a comissão recebeu o processo de prestação de 

contas? 

2- Quais as diligências realizadas até o momento? 

3- Quais serão os dias de reunião da comissão para debater o assunto? 

4- A prefeita foi notificada para apresentar defesa? 

5- Caso a prefeita tenha apresentado a sua defesa, requer a concessão 

de cópia da mesma antes do julgamento em plenário, para 

conhecimento dos argumentos. 

6- A sessão de julgamento das contas da prefeita já foi marcada? Caso 

positivo, a prefeita foi notificada para comparecer e se defender em 

plenário? 

Sem mais a tratar neste momento, agradecemos a atenção dispensada. 

Atenciosamente, 

hei7,,,;,„, a 44-0,210,0,,üzdfrw, 
Francisco Hernandes M. Pereira 

Vereador (PSD) 

\\\ 
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DESPACHO N° 001/ 2021 — PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO. 

de Beberibe 

DISPÕE SOBRE A RESPOSTA AO PEDIDO DE INFORMAÇÃO 

FORMULADO PELO VEREADOR FRANCISCO HERNANDES M 

PEREIRA. 

O Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Beberibe 

Sr. Luiz Rodrigues Nunes, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e Regimento Interno, em resposta ao pedido de informação subscrita pelo Vereador Francisco 

Hernandes M. Pereira, datada em 13/10/2021, recebida pela Casa Legislativa em 14/10/2021, que "requer o 

esclarecimento das indagações, relativamente ao processo oriundo do Tribunal de Contas com o parecer 

prévio das contas de governo do ano de 2015 da prefeita Michele Carielo", vem prestar os seguintes 

esclarecimentos: 

1. Qual o dia em que a comissão recebeu o processo de prestação de contas? 

Resposta: Na sessão legislativa ordinária ocorrida no dia 07/10/2021, após determinação da Presidência. 

2. Quais as diligências realizadas até o momento? 

Resposta: Até o momento a gestora cujas contas estão em julgamento foi notificada para apresentar 

documentação e defesa. 

3. Quais serão os dias de reunião da comissão para debater o assunto? 

Resposta: Até o momento a Comissão se reuniu na data de 13/10/2021. 

4. A Prefeita foi notificada para apresentar defesa? 

Resposta: Sim. 

5. Caso a Prefeita tenha apresentado a sua defesa, requer a concessão de cópia da mesma antes do 

julgamento em plenário, para conhecimento dos argumentos. 

Resposta: Os autos estão aguardando finalização dos procedimentos e escoamento de lapso temporal. 

Assim que for colocado em pauta, todos os vereadores terão acesso a todo o processo. 

6. A sessão de julgamento das contas da prefeita já foi marcada? Caso positivo, a prefeita foi 

notificada para comparecer e se defender em plenário? 

Resposta: A inclusão do processo na pauta de julgamento do plenário cabe ao Presidente da Casa 

Legislativa, não sendo competência da Presidência desse Fracionário. Em relação à notificação da prefeita, 

no nosso entendimento não há previsão legal nesse sentido. 

Sem mais para o momento é o que se tem a esclarecer. 

Cópia dessa resposta ao processo de tomada de contas. 

Expedientes necessários. 

7 -2--,
-9,:• -65 
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PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBER1BE 

Em 14 de outubro de 2021. 

Luihodrigues Nunes 

- Presidente COMFIN - 
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Câmara Municipal de 

BEBERIBE 
www.cmbeberihe.ce.gov_br 

Rua Maria Calado, s/n 1 Centro 1 Beberibe 
CEP.: 62.840-000 
Fone/Fax: (85) 3338.1022 / 3338.1045 
CNPJ n. 73.525.198/0001-09 
E-Mail: contato@cmbeberibe.ce.gov.br 

DESPACHO N° 002/ 2021 — PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO. 

Fis. D010 
Câmara Municipal 

de Beberibe 

DISPÕE SOBRE A RESPOSTA AO PEDIDO DE 

INFORMAÇÃO FORMULADO PELOS VEREADORES DA 

OPOSIÇÃO. 

O Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de 

Beberibe — CE, Sr. Luiz Rodrigues Nunes, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, em resposta ao pedido de 

informação subscrita pelos Vereadores da oposição, datada em 14/10/2021, recebida pela 

Casa Legislativa em 14/10/2021, que "requer a notificação da Exma. Prefeita Municipal 

para que tome conhecimento de que o parecer Prévio do Tribunal de Contas do ano de 

2015 chegou à Câmara Municipal (...)", vem informar, que seguindo as tenazes do que 

dispõe o Regimento Interno dessa Casa Legislativa, a notificação da gestora em 

julgamento já foi realizada. 

Sem mais para o momento é o que se tem a esclarecer. 

Cópia dessa resposta ao processo de tomada de contas. 

Expedientes necessários. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE 

Em 14 de outubro de 2021. 

Luiz Rodrigues Nu es 

- Presidente COMFIN - 

Cit( 
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Oficio COMFIM n. 003/2021. 

Beberibe, 14 de outubro de 2021. 

À Exma. Sra. Prefeita Municipal de Beberibe. 

MICHELE CARIELLO DE SÃ QUEIROZ ROCHA. 

RUA JOÃO TOMAZ FERREIRA, N° 42, CENTRO, CEP: 62840-000. 

NESTA. 

Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTO DE PEDIDOS DE INFORMAÇÃO. 

Exma. Prefeita, 

Cumprimentando-a cordialmente, comparecemos perante V. Exa., em conformidade 

com o art. 221 do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, com os princípios da moralidade, 

contraditório e ampla defesa, para notificá-la dos pedidos de informações protocolados nessa 

Casa Legislativa para apreciação da Comissão de Finanças e Orçamento, acerca do trâmite do 

processo de julgamento de contas, oriundo do Ofício n° 10860/2021 — SEC. SSP. TCE CE, do 

parecer prévio que trata das CONTAS DE GOVERNO REF. AO EXERCICIO DE 2015. 

PROCESSO MIGRADO DO TCM (PROCESSO ELETRONICO). N° DO PROCESSO TCM: 

10036416, atualmente tramitando no Tribunal de Contas do Estado do Ceará sob o n. 

06177/2018-0, para conhecimento e apresentar documentação que entenda necessária ao 

esclarecimento das questões postas a esclarecer. 

Certos de compartilharmos de mútua cooperação, valemo-nos de singular ensejo para 

firmar votos de estima e consideração, aguardando resposta com a maior brevidade possível. 

Respeitosamente, 

Luiz R drigues Nunes 

- Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento - COMFIM - 

www.cmbeberibe.ce.gov.br 
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Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Beberibe. 

VICENTE JUNIOR FERNANDES MAIA. 

NESTA. 

Assunto: PEDIDO DE RETIRADA DE PAUTA. 

Exmo. Presidente, 

(Fis (Z)021 
Câmara Municipal 

de Beberibe 

Beberibe, 13 de outubro de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBt 
RECEBI EM  13

Cumprimentando-a cordialmente, comparecemos perante V. Exa., no sentido solicitar 

a retirada do processo de julgamento de contas, oriundo do Ofício n° 10860/2021 — SEC. SSP. 

TCE CE, do parecer prévio que trata das CONTAS DE GOVERNO REF. AO EXERCÍCIO DE 

2015. PROCESSO MIGRADO DO TCM (PROCESSO ELETRONICO). N° DO PROCESSO TCM: 

10036416, atualmente tramitando no Tribunal de Contas do Estado do Ceará sob o n. 

06177/2018-0, da pauta da sessão ordinária prevista para ocorrer em 14/10/2021, posto que, 

segundo o Regimento Interno dessa Casa Legislativa, notadamente o que o art. 221, §1°, diz que 

a Comissão de Finanças e Orçamento receberá pedidos escritos dos vereadores solicitando 

informações sobre itens determinados da prestação de contas, até dez dias depois do 

recebimento do processo, e que referido prazo ainda não escoou, não estando, portanto, referido 

processo, apto a ser julgado pelo plenário de Casa do povo. 

Certos de compartilharmos de mútua cooperação, valemo-nos de singular ensejo para 

firmar votos de estima e consideração, aguardando resposta com a maior brevidade possível. 

Respeitosamente, 

üti 
Luiz Rodrigues Nunes 

- Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento - COM FIM - 

www.cmbeberibe.ce.gov.br 
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REQUERIMENTO 

Beberibe/CE, 13 de outubro de 2021. 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Beberibe 

Sr. Vicente Junior Fernandes Maia 

Cumprimentando cordialmente venho através do presente expediente 

informar a Vossa Excelência que foi incluído na pauta do dia 14 de outubro de 2021 o 

julgamento das contas de governo da prefeita municipal de Beberibe do ano de 2015, 

entretanto, importa lembrar que tal matéria não poderá ser julgada na sessão deste 

dia, vez que, o parecer prévio do tribunal de contas foi distribuído por Vossa Excelência 

aos vereadores, na sessão do dia 07 de outubro, conforme pode ser comprovado pela 

filmagem da sessão. 

Desse modo, nos termos do §1° do Art. 221 do Regimento Interno desta 

casa, os vereadores, a partir da ciência das contas, que se dá, com a distribuição do 

parecer prévio do Tribunal tem o prazo de 10 dias para fazer requerimentos à 

comissão de finanças e orçamento, prazo este que ainda não se encerrou, 

portanto, as referidas contas não estão aptas à julgamento, portanto, requer a sua 

retirada de pauta. 

Sem mais a tratar neste momento, agradecemos a atenção dispensada. 

Atenciosamente, 

Lásj,

1 2-1 {0 

01-:à4 
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p /1t7 44144 
Francisco Hernandes M. Pereira 

Vereador (PSD) 

www.cmbeberibe.ce.gov.br 



• 
\ Fls. 

Câmara Municipal 
\ de Beberibe 

7/
Prefeitura de 

Be en 
Gabinete da Prefeita - -'É locri cic irr 

OFÍCIO GRAPE N° 284/2021 
Beberibe, 20 de Outubro de 2021. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA DE BEBERIBE-CE 

Em resposta ao oficio COMFIM Na 003/2021 que trata sobre a notificação de 
esclarecimento e perdido de informações, seguem os ofícios 122/20201 e 123/2021 
da secretaria de finanças do município de Beberibe e um CD contendo as 
informações solicitadas. 

E1.1-1,z0A,E), 
1-0».•át-T 

Acesse 

Sem mais para o momento, reitero meus votos de estima e consideração. 

Maria Pre UàSantos 
Chefe de Gabinete 

R. João Tomás Ferreira, 42, Beberibe - CE, 62840-000 1 CNPJ. 07.528292/0001-89 
gabinete@beberibe.ce.gov.br 1Telefone: 3338.1234 

insta: @prefbeberibe — Face: prefbeberibe 
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Ofício Sefin n 123/2021 — Secretaria Municipal de Finanças 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE — CE 

Processo de Julgamento de Contas de Governo do Executivo 
Exercício 2015 
ENCAMINHAMENTO FAZ 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE — CE, 
no uso de suas atribuições, em atendimento ao Requerimento feito por V. Exa. - 
Vereador Sr. Antônio Francisco da Silva -, datado de 14 de outubro de 2021, toma o 
presente para encaminhar a V. Sa. as informações prestadas pela Secretaria Municipal 
de Finanças, com os respectivos documentos. 

Sem mais, findamos com a emissão de votos de distinta consideração e condigno 
apreço. 

Beberibe, CE, 20 de outubro de 2021. 

ANTONIO CAÉt'? 

/ 

S ALVES DE LIMA. 
Secretário nicipal de Finanças. 

Luiz Rodrigues Nunes 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento - COMFIM 

Ao 
Exmo. Sr. 
Vereador Antônio Francisco da Silva. 

LM rir ÍZ1 Secretaria de Finanças 
R. João Tomás Ferreira, 42, Beberibe - CE, 62.840-000 CNPJ. 07.528.292/0001-89 
financas@beberibe.ce.gov.br 
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Ofício Sefin n2 122/2021 — Secretaria Municipal de Finanças 

Beberibe, CE, 18 de outubro de 2021. 

Sr. Presidente, 

Acusando o recebimento do Ofício COMFIM n2 003/2021. da Comissão de Finanças e 
Orçamento da Câmara Municipal de Beberibe — CE, encaminhado pela Chefia de 
Gabinete da Prefeita, acompanhado do Pedido de Informações subscrito pelo Exmo. 
Vereador Antônio Francisco da Silva, colhemos o presente para encaminhar os 
documentos mencionado no referido expediente. 

No ensejo, damo-nos a reportar que, inobstante as informações requisitadas pelo Exmo. 
Vereador Antônio Francisco da Silva, tais pontos não foram determinantes ao Parecer 
Prévio do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, porquanto, apenas 
dois pontos de todo o relatório subsidiaram a manifestação pela desaprovação das 
contas de Governo daquele exercício de 2015. A saber: 

• não comprovação da autorização legislativa para o cancelamento da quantia de 
R$ 200.132,62, de Dívida Ativa, sendo enquadrada como renúncia de receita prevista no 
§ 1.2 do Art. 14 da LRF; 

• não comprovação da inscrição na Dívida Ativa Não Tributária, no valor de R$ 
3.192,30. 

E, conforme documentos já fornecidos a esta Comissão de Finanças e Orçamento, os 
pontos apontados como ensejadores da desaprovação das contas de governo/2015 são 
absolutamente insubsistentes, não devendo parecer prévio do Colendo Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará ser passível de prevalência. 

Diz-se ainda, nesta oportunidade, que o relatório do Tribunal de Contas dos Municípios 
elenca quase duas dezenas de pontos positivos (fis. 12/15), quando, na contramão, 
apenas dois pontos que serviriam para fundamentar a desaprovação das contas foram 
comprovadamente rebatidos pela documentação já fornecida no âmbito desta 
Comissão parecerista. 
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Ante o exposto, com o oferecimento dos documentos anexos, certos de que esta 
Comissão pautará seu crivo sob o aspecto da legalidade, justiça e proporcionalidade, 
pugna pelo seu encaminhamento aos ínclitos Pares, finalizando com a emissão de 
nossos votos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

ANTONIO CAC ALVES DE LIMA. 
Secretário nicipal de Finanças. 

Ao 
Exmo. Sr. 
Vereador 
LUIZ RODRIGUES NUNES 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Beberibe CE. 
NESTA. 
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